
EletrônicoRecife - Sexta-feira, 01 de maio de 2020Nº 515

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

O Exmo. Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. Francisco Dirceu
Barros, convoca os Membros e servidores abaixo relacionados, para
participarem do Treinamento para Implantação do Sistema de
Informações do Ministério Público – SIM, que será realizado de forma
virtual por meio da ferramenta Google Meet, sendo os convites/links
enviados para o e-mail funcional, na seguinte data:
Data: 04 maio de 2020.

Horário: 10h00 às 12h00 e 14h00 às 16h00.

ANA CECÍLIA DE HOLANDA JUNG
DELUSE AMARAL ROLIM FLORENTINO
EDUARDO HENRIQUE BORBA LESSA
EMIDIA MACEDO MELO LUCENA
GEISYANE BARBOSA DO PRADO
IRON MIRANDA DOS ANJOS
JORGE GONÇALVES DANTAS JUNIOR
JULIANA RODRIGUES ALBUQUERQUE
KAROLINE STUPP RIBEIRO
KATHIELLE MACHADO PEREIRA
LUCIANA ALBUQURQUE PRADO
LUCIANA DE BRAGA VAZ DA COSTA
MAINAN MARIA DA SILVA
MARIA DE FÁTIMA LOPES DE ALMEIDA AMAZONAS
MARIA FERRO DE SOUSA VALENÇA
MARIA HELENA RODRIGUES DE BARROS WANDERLEY FILHA
MÔNICA ERLINE DE SOUZA LEÃO
NORMA DA MOTA SALES LIMA
PAULO CÉSAR DO NASCIMENTO
RAIMUNDA NONATA BORGES PIAUILINO FERNANDES
RAVAELLE CHRYSTINE TORRES FURTADO DE MENDONÇA
REBECA CÍNTIA DE BARROS RODRIGUES
ROMERO TADEU BORJA DE MELO FILHO
RIVALDO GUEDES DE FRANÇA
ROBERTA CAMPELLO TORRES DE AZEVEDO TELES
SANDRA CRISTINA LIRA DA SILVA

CONVOCAÇÃO Nº 204/2020
Recife, 30 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O Exmo. Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. Francisco Dirceu
Barros, convoca os Membros e servidores abaixo relacionados, para
participarem do Treinamento para Implantação do Sistema de
Informações do Ministério Público – SIM, que será realizado de forma
virtual por meio da ferramenta Google Meet, sendo os convites/links
enviados para o e-mail funcional, na seguinte data:
Data: 05 de maio de 2020.

Horário: 10h00 às 12h00 e 14h00 às 16h00.

ADRIANA FIGUEIREDO BARROS LOPES
AGUINALDO FENELON DE BARROS

CONVOCAÇÃO Nº 205/2020
Recife, 30 de abril de 2020

ANA CAROLINA CHIANCA DE OLIVEIRA AQUINO
ANA MARIA DO AMARAL MARINHO
CARLOS ALBERTO VIEIRA LIMA
CRISTIANE CAVALCANTI DUTRA DE LIMA
FLÁVIO ROBERTO FALCÃO PEDROSA
ISABEL BATISTA SOUZA DE LIMA
IZABEL CRISTINA HOLANDA TAVARES LEITE
JAIRO JOSÉ DE ALENCAR SANTOS
JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS NETO
LILIANE JUBERT FINIZOLA DA CRUZ GOUVEIA
MANOEL ALVES MAIA
MARIA DE LOURDES BEZERRA DA SILVA
MARY V NIA ALEXANDRE MIRANDA
PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
ROBERTO BURLAMAQUE CATUNDA SOBRINHO
SILVANA NICODEMOS DE ANDRADE LIMA
TANANY FREDERICO DOS REIS
THIAGO ANDRADE DE ARAÚJO

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Bela. MARINALVA SEVERINA DE ALMEIDA, 3ª Promotora
de Justiça Cível de Garanhuns, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de
primeira instância, na 061ª Zona Eleitoral da Comarca de Bom
Conselho, no período de 01/05/2020 a 30/04/2021.

II - Determinar que a Promotora de Justiça ora indicada comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta

PORTARIA POR-PGJ Nº 945/2020
Recife, 30 de abril de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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PGJ/PRE n.º 01/2001 e Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011,
PGJ/PRE, salvo a impossibilidade de sua aplicação, quando será
observado o disposto no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual
n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações constantes na
Lei Complementar Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Bela. GIOVANNA MASTROIANNI DE OLIVEIRA, 2ª
Promotora de Justiça Cível de Garanhuns, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 143ª Zona Eleitoral da Comarca de
Itaíba, no período de 01/05/2020 a 30/04/2021.

II - Determinar que a Promotora de Justiça ora indicada comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 946/2020
Recife, 30 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

PORTARIA POR-PGJ Nº 947/2020
Recife, 30 de abril de 2020

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar a Bela. LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO,
Promotora de Justiça de Tuparetama, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 099ª Zona Eleitoral da Comarca de
Itapetim, no período de 01/05/2020 a 30/09/2021.

II - Determinar que a Promotora de Justiça ora indicada comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Bel. EDSON DE MIRANDA CUNHA FILHO, Promotor de
Justiça de Jupi, para oficiar perante a Justiça Eleitoral de primeira
instância, na 094ª Zona Eleitoral da Comarca de Lajedo, no período de
01/05/2020 a 30/09/2021.

II - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o envio será semestral, até o
quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte.

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá

PORTARIA POR-PGJ Nº 948/2020
Recife, 30 de abril de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



3Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 01 de maio de 2020

repassar todas as informações necessárias ao preenchimento do
referido relatório ao novo promotor que assumirá as funções na Zona
Eleitoral.

V - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de
Membros, por meio da Portaria PGJ Nº 830/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da 6ª Circunscrição Ministerial, com
sede em Caruaru - PE, para alterar a escala de plantão;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 830/2020, do dia 24.04.2020,
publicada no DOE do dia 27.04.2020, conforme anexo desta Portaria,

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 949/2020
Recife, 30 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE, nos termos
do artigo 5º, § 1º da Resolução 30/2008-CNMP;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Bel. MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA, 2º
Promotor de Justiça de Salgueiro, em exercício, para oficiar perante a
Justiça Eleitoral de primeira instância, na 075ª Zona Eleitoral da
Comarca de Salgueiro, no período de 04/05/2020 a 23/05/2020.

II - Determinar que o Promotor de Justiça ora indicado comunique o
início do exercício na respectiva zona eleitoral, apresentando relatório
das atividades eleitorais à Procuradoria Regional Eleitoral.

III - O envio do relatório é obrigatório e será, nos anos não eleitorais,
trimestral, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e
janeiro do ano seguinte. Em ano eleitoral, o

PORTARIA POR-PGJ Nº 950/2020
Recife, 30 de abril de 2020

envio será semestral, até o quinto dia dos meses de julho e janeiro do
ano seguinte.

IV - O Promotor que deixar de exercer a função eleitoral deverá repassar
todas as informações necessárias ao preenchimento do referido relatório
ao novo promotor que assumirá as funções na Zona Eleitoral.

V - Advertir, finalmente, que ocorrendo desistência, promoção ou
impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá, rigorosamente,
às regras contidas na Resolução Conjunta PGJ/PRE n.º 01/2001 e
Resolução Conjunta PGJ/PRE nº 001/2011, PGJ/PRE, salvo a
impossibilidade de sua aplicação, quando será observado o disposto no
art. 9º, inciso V, da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de
dezembro de 1994, com as alterações constantes na Lei Complementar
Estadual n.º 21/98, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de sobreaviso de Membros,
por meio da Portaria PGJ nº 831/2020;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação Ministerial da
Procuradoria Criminal, para alterar a escala de SOBREAVISO – DA
PROCURADORIA CRIMINAL;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 831/2020, de 24.04.2020,
publicada no DOE do dia 27.04.2020, conforme anexo desta Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 951/2020
Recife, 30 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, § 7º, da Resolução CPJ nº
004/2008;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Central de
Inquéritos da Capital, conforme teor do Ofício nº 0110/2020;

CONSIDERANDO a conveniência e a necessidade do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Bel. FRANCISCO EDILSON DE SÁ JÚNIOR, 26º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o
exercício da função de Coordenador da Central de Inquéritos da Capital,
durante o período de 05/05/2020 a 24/05/2020, em razão das férias do
Bel. Edgar Braz Mendes Nunes, dispensando-o do exercício do cargo de
sua titularidade.

II - Atribuir-lhe a indenização pelo exercício da função de Coordenação
da Central de Inquéritos da Capital, nos termos do

PORTARIA POR-PGJ Nº 952/2020
Recife, 30 de abril de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Art. 2º da Lei Complementar Estadual n.º 128/2008, de 15.09.2008, que
alterou a Lei Complementar Estadual n.º 012/94.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA, 59ª
Promotora de Justiça Criminal da Capital, em exercício, de 3ª Entrância,
para o exercício simultâneo no cargo de 7º Promotor de Justiça Criminal
da Capital, no período de 04/05/2020 a 02/06/2020, em razão das férias
do Bel. Fernando Cavalcanti Mattos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 953/2020
Recife, 30 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ROBERTO BRAYNER SAMPAIO, 21º Promotor de
Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo
no cargo de 20º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
11/05/2020 a 30/05/2020, em razão das férias da Bela. Maria Helena de
Oliveira e Luna.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 954/2020
Recife, 30 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º da Instrução Normativa PGJ nº
002/2017, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

PORTARIA POR-PGJ Nº 955/2020
Recife, 30 de abril de 2020

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação Administrativa da
Promotoria de Justiça Criminal da Capital;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ALFREDO PINHEIRO MARTINS NETO, 23º Promotor
de Justiça Criminal da Capital, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 42º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no
período de 04/05/2020 a 23/05/2020, em razão das férias do Bel. Clóvis
Alves Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a sequência dos habilitados ao edital de exercício
simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 742/2020, conforme
determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. BRUNO DE BRITO DA VEIGA, 3º Promotor de Justiça
Criminal de Petrolina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo nas
audiências de custódia do Polo 18, com sede em Petrolina, em conjunto
ou separadamente, durante o período de 04/05/2020 a 23/05/2020, em
razão das férias do Bel. Júlio César Soares Lira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 956/2020
Recife, 30 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a sequência dos habilitados ao edital de exercício
simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 742/2020, conforme
determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

PORTARIA POR-PGJ Nº 957/2020
Recife, 30 de abril de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. FILIPE REGUEIRA DE OLIVEIRA LIMA, Promotor de
Justiça de Lagoa Grande, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo
nas audiências de custódia do Polo 17, com sede em Santa Maria da
Boa Vista, durante o período de 14/05/2020 a 22/06/2020, em razão das
férias do Bel. Igor de Oliveira Pacheco.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da 2ª Circunscrição
Ministerial, com as fundamentações expostas na CI nº 014/2019 -
2CIRCPETR;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o Bel. LUIZ MARCELO DA FONSECA FILHO, 1º Promotor
de Justiça de Cabrobó, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de Promotor de Justiça de Santa Maria da Boa Vista, de 1ª
Entrância, no período de 14/05/2020 a 22/06/2020, em razão das férias
do Bel. Igor de Oliveira Pacheco.

II – Revogar a Portaria PGJ nº 846/2020, publicada no Diário Oficial de
28/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 958/2020
Recife, 30 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 3ª Circunscrição
Ministerial, conforme teor do Ofício nº 056/2020;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 959/2020
Recife, 30 de abril de 2020

Designar o Bel. TIAGO SALES BOULHOSA GONZALEZ, 1º Promotor
de Justiça de Sertânia, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 3º Promotor de Justiça de Afogados da Ingazeira, de 2ª
Entrância, no período de 04/05/2020 a 23/05/2020, em razão das férias
do Bel. André Ângelo de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a sequência dos habilitados ao edital de exercício
simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 742/2020, conforme
determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar o Bel. ITAPUAN DE VASCONCELOS SOBRAL FILHO, 6º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo nas audiências de custódia do
Polo 06, com sede em Caruaru, em conjunto ou separadamente,
durante o período de 04/05/2020 a 23/05/2020, em razão das férias da
Bela. Natália Maria Campelo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 960/2020
Recife, 30 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a sequência dos habilitados ao edital de exercício
simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 742/2020, conforme
determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

PORTARIA POR-PGJ Nº 961/2020
Recife, 30 de abril de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Designar o Bel. JAIME ADRIÃO CAVALCANTI GOMES DA SILVA,
Promotor de Justiça de Vertentes, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 09, com sede em Santa
Cruz do Capibaribe, em conjunto ou separadamente, durante o período
de 04/05/2020 a 23/05/2020, em razão das férias do Bel. Lúcio Carlos
Malta Cabral.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico nº 238049/2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 11ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a Bela. WANESSA KELLY ALMEIDA SILVA, Promotora de
Justiça de Santa Maria do Cambucá de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de João Alfredo, de 1ª
Entrância, no período de 14/05/2020 a 02/06/2020, em razão das férias
do Bel. Rafael Moreira Steinberger.

II - Revogar a Portaria PGJ nº 805/2020, publicada no Diário Oficial de
20/04/2020 e republicada no de 23/04/2020.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 962/2020
Recife, 30 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO FERREIRA, 1ª
Promotora de Justiça Cível de Camaragibe, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de Justiça Cível de São
Lourenço da Mata, de 2ª Entrância, no período de 04/05/2020 a
02/06/2020, em razão da licença e das férias da Bela. Isabelle Barreto
de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 963/2020
Recife, 30 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, nos
termos da Resolução CNJ nº 213/2015, da Resolução TJPE nº 380/2015
e da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a sequência dos habilitados ao edital de exercício
simultâneo, publicado por meio da Portaria PGJ nº 742/2020, conforme
determina o art. 5º, § 1º, da Resolução PGJ nº 006/2016;

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 13ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMPPE e do disposto na
Resolução acima referida;

RESOLVE:

Designar a Bela. FERNANDA ARCOVERDE CAVALCANTI NOGUEIRA,
3ª Promotora de Justiça Cível de Jaboatão dos Guararapes, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo nas audiências de custódia do
Polo 01, com sede em Jaboatão dos Guararapes, em conjunto ou
separadamente, no período de 04/05/2020 a 23/05/2020, em razão das
férias da Bela. Izabela Maria Leite Moura de Miranda.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA POR-PGJ Nº 964/2020
Recife, 30 de abril de 2020

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador Geral de Justiça

O EXMO. SR. CHEFE DE GABINETE, DR. PAULO AUGUSTO DE
FREITAS OLIVEIRA, exarou os seguintes despachos:

Processo SEI nº: 19.20.0239.0004942/2020-78
Requerente: BRUNO PEREIRO BENTO DE LIMA
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à ATMA C para análise e pronunciamento.

Processo SEI nº: 19.20.0239.0004937/2020-19
Requerente: SYLVIA C MARA DE ANDRADE
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à ATMA C para análise e pronunciamento.

Processo SEI nº: 19.20.0205.0004732/2020-50
Requerente: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SRP
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à SGMP para conhecimento da publicação no
DOE de 30/04/2020.

Processo SEI nº: 19.20.0067.0001203/2020-15
Requerente: DIVISÃO MINISTERIAL DE REGISTRO E CONTROLE
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à CMGP para conhecimento da publicação da
POR PGJ nº 943/2020 no DOE de 30/04/2020.

Processo SEI nº: 19.20.0383.0003554/2020-86
Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Assunto: Ressarcimento de Combustível
Despacho: Indefiro o pedido por falta de previsão legal.

DESPACHOS Nº 30/2020 CG
Recife, 30 de abril de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Processo SEI nº: 19.20.0239.0004882/2020-49
Requerente: CHEFIA DE GABINETE
Assunto: Solicitação
Despacho: Ao Coordenador da Central de Inquéritos da Capital para
conhecimento.

Processo SEI nº: 19.20.0371.0004289/2020-15
Requerente: RAISSA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA
Assunto: Solicitação
Despacho: Encaminhe-se à ATMA C para análise e pronunciamento.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 239690/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA GADELHA SCHULER
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de maio/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda que o período alterado
seja gozado no mês de junho/2020. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 236153/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: RAISSA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de junho/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
01 a 10/06/2020. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do pagamento devido, em
momento oportuno, findo o período de contingenciamento, mediante a
existência de recursos orçamentários e financeiros, nos termos da
portaria POR-PGJ nº 747/2020, de 08/04/2020, registrando-se e
arquivando-se em seguida.

Número protocolo: 237750/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de maio/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
24/05 a 02/06/2020. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do pagamento devido, em
momento oportuno, findo o período de contingenciamento, mediante a
existência de recursos orçamentários e financeiros, nos termos da
portaria

DESPACHOS Nº 078/2020
Recife, 30 de abril de 2020

POR-PGJ nº 747/2020, de 08/04/2020, registrando-se e arquivando-se
em seguida.

Número protocolo: 238049/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: RAFAEL MOREIRA STEINBERGER
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de maio/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
04 a 13/05/2020. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do pagamento devido, em
momento oportuno, findo o período de contingenciamento, mediante a
existência de recursos orçamentários e financeiros, nos termos da
portaria POR-PGJ nº 747/2020, de 08/04/2020, registrando-se e
arquivando-se em seguida.

Número protocolo: 238790/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: DELUSE AMARAL ROLIM FLORENTINO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de maio/2020, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período de
04 a 13/05/2020. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 20 (vinte) dias, vedado seu
fracionamento. À CMGP para implantação do pagamento devido, em
momento oportuno, findo o período de contingenciamento, mediante a
existência de recursos orçamentários e financeiros, nos termos da
portaria POR-PGJ nº 747/2020, de 08/04/2020, registrando-se e
arquivando-se em seguida.

Número protocolo: 237869/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: EDUARDO LUIZ SILVA CAJUEIRO
Despacho: Encaminhe-se à Secretaria Geral do Ministério Público para
análise e pronunciamento.

Número protocolo: 237009/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: RODRIGO AMORIM DA SILVA SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para o mês de maio/2020 (RE 237750/2020), por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda que o período alterado seja gozado no mês de junho/2020. À
CMGP para anotar e arquivar.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
FRANCISCO DIRCEU BARROS, Presidente do Conselho Superior,
comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA, Corregedor Geral, Dr. CARLOS
ALBERTO PEREIRA VITÓRIO, Dr. SALOMÃO ABDO AZIZ ISMAIL
FILHO (substituindo Dr. MAVIAEL DE SOUZA SILVA), Drª. MARIA
LIZANDRA LIRA DE CARVALHO, Dr. RINALDO JORGE DA SILVA, Dr.
FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO, Dr.ª FERNANDA HENRIQUES
DA NÓBREGA, Dr. STANLEY ARAUJO CORREIA, e ao Presidente da
Associação do Ministério Público - AMPPE, a realização da 8ª Sessão
Virtual Ordinária, no período de 11 a 15 de maio de 2020. Lembramos,
ainda, que a relação dos processos deve ser encaminhada com
antecedência mínima de 03 (três) dias do início da referida sessão, ou
seja, até a quarta-feira, dia 06/05/20, e que os votos deverão ser
inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia antes do início da sessão
(dia 08/05/20).

Petrúcio Jose de Luna Aquino
Promotor de Justiça
Secretário do CSMP

AVISO Nº 32/2020-CSMP
Recife, 29 de abril de 2020

Disciplina a realização, excepcionalmente, das sessões ordinárias e
extraordinárias por videoconferência.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições, com base no art. 14, inc. XII, da Lei Complementar nº 12/94,
faz saber que o Conselho Superior do Ministério Público aprovou, por
unanimidade, na 6ª Sessão Virtual, realizada no período de 27 a
30/04/20, e que publica a seguinte Instrução Normativa:

Art. 1º As sessões ordinárias e extraordinárias previstas no art. 28 da
Instrução Normativa-CSMP nº 001/20, poderão ser, excepcionalmente,
realizadas de forma presencial por videoconferência, enquanto estiver
suspenso o expediente presencial em todas as unidades administrativas
e Órgãos de Execução, de 1º e 2º graus, do Ministério Público do
Estado de Pernambuco - MPPE, no âmbito da capital e interior.

Parágrafo único: Serão pautados nesse período de suspensão das
reuniões presenciaisna sala dos Órgãos Colegiados, conforme Portaria
Conjunta PGJ-CGMP nº 01/2020 e Avisos dela decorrente, os
processos de correição e inspeção da Corregedoria Geral do MPPE, os
julgamentos dos editais de promoção já abertos, e ainda, o
julgamento/apreciação de algum processo urgente pautado pela
presidência, de ofício ou a partir de solicitação da CGMP e de
Conselheiro relator, que não possam ser apreciados na forma do
julgamento virtual vigente no regimento interno.

 Art. 2º A sustentação oral, no termo do Regimento Interno do Conselho
Superior, poderá ser realizada por videoconferência, atendidas as
seguintes condições:

I - inscrição por meio do e-mail csmp@mppe.mp.br, até 48 horas antes
do dia da sessão;
II - utilização da mesma ferramenta a ser adotada pelo Conselho
Superior;
II – Não se aplica a exigência do inciso I ao representante da AMPPE.

Parágrafo único: A Secretaria de Tecnologia e Inovação, com auxílio da
chefia da Secretaria do Conselho Superior, por telefone ou e-mail,
instruirá aqueles que se cadastrarem para sustentação oral por
videoconferência sobre o uso do sistema.

INSTRUÇÃO NORMATIVA CSMP Nº 002/2020
Recife, 28 de abril de 2020

Art. 3º Fica dispensado, na sessão por videoconferência, o uso de veste
talar.

Art. 4º Excetuadas as situações dos artigos supra, aplica-se às sessões
presenciais por videoconferência o Regimento Interno do Conselho
Superior, Instrução Normativa-CSMP Nº 001/20.

Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. ALEXANDRE AUGUSTO
BEZERRA, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo Interno: 836
Assunto: Recomendação 05/2020
Data do Despacho: 29/04/20
Interessado(a): Domingos Sávio Pereira Agra
Despacho: Ao Corregedor Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo Interno: 837
Assunto: Ofício CGMP nº 240/2020-SP
Data do Despacho: 29/04/20
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: 838
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 29/04/20
Interessado(a): ...
Despacho: À Secretaria Processual.

Número protocolo Interno: (...)
Assunto: Procedimento de Gestão Administrativa nº 32/2020
Data do Despacho: 29/04/2020
Interessado(a): Coordenação das Procuradorias de Justiça Criminais e
Promotoria de Justiça da Comarca de Promotoria de Justiça de São
Joaquim do Monte.
Despacho: Cuida-se de procedimento de gestão administrativa
instaurado com o objetivo de verificar a efetiva devolução dos autos da
Apelação Criminal nº 540537-4 (NPU nº 0000166-07.2018.8.17.1310),
encaminhado pela Coordenação das Procuradorias Criminais à
Promotoria de Justiça de São Joaquim do Monte, para fins de
elaboração de contrarrazões, em 03/01/2020. Instada a se manifestar, a
Bela. Eryne Ávila dos Anjos Luna, Promotora de Justiça de São Joaquim
do Monte, informou, através de e-mail, que os autos da referida
Apelação Criminal, acompanhados das respectivas contrarrazões, foram
devolvidos, no dia 23/01/2020, diretamente à Vara de São Joaquim do
Monte. Juntou documentação comprobatória da devolução à Vara, bem
como certidão da aludida unidade judiciária dando conta que os autos
do processo em questão ainda se encontram aguardando remessa à
Câmara Regional do TJPE em Caruaru. Nesse contexto, em
consonância com a orientação fixada no Aviso CGMP nº 028/2020,
publicado no Diário Oficial Eletrônico de 27/04/2020, determino o
encaminhamento de e-mail à Dra. Eryne Ávila dos Anjos Luna,
orientando-a a encetar diligências junto à Vara de São Joaquim do
Monte, a fim de obter carga dos autos da Apelação Criminal nº 540537-
4, providenciando, ato contínuo, a remessa do aludido feito à
Coordenação das Procuradorias Criminais. Publique-se.

DESPACHOS Nº 078.
Recife, 30 de abril de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Número protocolo Interno: SEI  19.20.110000956.0004896/2020-30
Assunto: Implantação do sistema SIM
Data do Despacho: 29/04/20
Interessado(a): PJ de Afogados da Ingazeira
Despacho: Ciente. Anote-se. À Secretaria técnica, para providências.

Número protocolo Interno: SEI  19.20.110000956.0004897/2020-30
Assunto: Implantação do sistema SIM
Data do Despacho: 29/04/20
Interessado(a): PJ de Barreiros
Despacho: Ciente. Anote-se. À Secretaria técnica, para providências.

Procedimento Administrativo nº 51/2020
Ref.: Ofício 081/2020-AMPPE
Requerente: Dr. Marcos Antônio Matos de Carvalho – Presidente da
AMPPE

PRONUNCIAMENTO

Cuida-se de expediente encaminhado pelo Presidente da AMPPE
(Associação dos Membros do Ministério Público de Pernambuco), Dr.
Marcos Antônio Matos de Carvalho, por meio do qual expõe a extrema
preocupação de alguns Membros com a tramitação física de processos,
especialmente os de natureza criminal, entre o Poder Judiciário local e o
MPPE, durante esse excepcional período de enfrentamento da
pandemia da Covid-19, dado o potencial risco de contágio decorrente da
manipulação de tais feitos, ao tempo que solicita a interferência deste
órgão correcional junto à Corregedoria Geral do TJPE, objetivando
assegurar a tramitação exclusivamente eletrônica de quaisquer autos
em que sejam abertas vistas ao Ministério Público, em consonância com
recente decisão emitida pelo CNJ, nos autos do PCA 002682-
54.2020.2.00.0000.

Cumpre ressaltar que no bojo da prefalada decisão, o colendo CNJ,
acatando pedido formulado pelo Ministério Público do Maranhão,
determinou que a tramitação de autos entre o Poder Judiciário e
quaisquer outras instituições deve ocorrer exclusivamente por meios
digitais (PJe, malote digital ou outra ferramenta disponível), enquanto
perdurar o Regime de Plantão Extraordinário decorrente do
enfrentamento da supracitada emergência de saúde pública, a fim de
preservar a vida e integridade dos operadores do Sistema de Justiça.

Antes de tecer qualquer espécie de consideração acerca do pleito
formulado, cumpre pontuar que a atuação desta Corregedoria Geral em
relação ao assunto sempre levará em conta a necessidade de equilibrar
a preservação da vida e integridade física de Membros e Servidores
com o interesse institucional de manutenção da produtividade, eficiência
e resolutividade, meta defendida, inclusive, na Resolução CNMP nº
210/2020.

Nesse diapasão, considerando a legitimidade do pleito formulado pelo
ilustre Presidente da AMPPE, especialmente quando se leva em conta o
atual cenário de agravamento da situação epidemiológica no Estado de
Pernambuco, bem como tendo em vista a supracitada decisão do
Conselho Nacional de Justiça, determino a expedição de ofício ao
Exmo. Sr. Corregedor-Geral da Justiça, solicitando os seus bons
préstimos no sentido de adotar providências, sejam elas normativas ou
operacionais, que viabilizem a tramitação exclusivamente eletrônica de
processos entre o Poder Judiciário local e este Ministério Público,
visando, precipuamente, a preservação da vida e integridade física de
todos, com consequente favorecimento social pela manutenção de
serviços essenciais.

Após a adoção da diligência supra, determino que as presentes peças
sejam arquivadas em pasta própria.

Dê-se ciência desta decisão ao requerente.

Registre-se e publique-se.

                                  ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
                                                 Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. CARLOS ALBERTO
PEREIRA VITÓRIO, exarou o  seguinte  despacho:

Número protocolo Interno: (...)
Assunto: Procedimento de Gestão Administrativa nº 52/2020
Data do Despacho: 29/04/2020
Interessado(a): (…)
Despacho: Cuida-se de manifestação apresentada via e-mail pelo(a)
(...), por meio da qual relata que, após realizar minudente levantamento
do número de processos atualmente distribuídos aos cargos de (...) e
(...), observou significativa divergência entre o saldo constante no
Sistema Arquimedes e o efetivo quantitativo de processos aguardando
pronunciamento ministerial. Cita, a título de exemplo, a situação
vivenciada pelo cargo de (...), uma vez que, segundo levantamento
pessoalmente realizado, no dia 27/04/20, constava o saldo de 77
(setenta e sete) processos, ao passo que, no dia seguinte (28/04/20),
figuravam apenas 17 (dezessete) feitos. Ainda de acordo com o(a) (...),
consta atualmente apenas um processo no gabinete, mais precisamente
o (...) (recebido em 23/04/2020), o qual sequer aparece no saldo de
feitos existente no Sistema Arquimedes, evidenciando assim a
inconsistência dos dados constantes da aludida ferramenta institucional
de gestão de autos. Ante o exposto, e objetivando a adequada
elucidação da questão, determino a expedição de ofício ao(a) (...) a fim
de que: a) promova o adequado levantamento do número de processos
efetivamente distribuídos aos cargos de (...) e (...) pendentes de
manifestação ministerial; b) adote, na hipótese de confirmação das
inconsistências apontadas pelo(a) (...), as providências necessárias a
correção do problema relatado; e c) comunique esta Corregedoria Geral
sobre as providências tomadas para elucidação do caso. De-se ciência
do presente despacho ao(à) (...). Publique-se.

                            CARLOS ALBERTO PEREIRA VITÓRIO
                                      Corregedor-Geral Substituto

SECRETARIA GERAL

O Exmo.  Sr. Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco, Dr.
Maviael de Souza Silva, exarou os  seguintes  despachos eletrônicos:

No dia  30/04/2020

Número protocolo: 239589/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: MÔNICA CRISTINA ARAÚJO MONTENEGRO
Despacho: - Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 237129/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)

DESPACHOS Nº No dia  30/04/2020
Recife, 30 de abril de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: JENER TOSCANO LINS E SILVA
D e s p a c h o :  -  C o n s i d e r a n d o  a  a u t o r i z a ç ã o  d a  c h e f i a
i m e d i a t a , e x c e p c i o n a l m e n t e ,  a u t o r i z o .

Número protocolo: 237172/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: PEDRO HENRIQUE GONÇALVES ARAGÃO DA
CUNHA LIMA
Despacho:  INDEFIRO o pedido de suspensão/alteração de férias.
Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 236770/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: MARIANNA CAMINHA FERRAZ NUNES
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 236771/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: LUCIANO DA SILVA BEZERRA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 236776/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: MARINEIDE MIRANDA DA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 235030/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: JEMESSON DA SILVA RIBEIRO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 234978/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: ISA DANNIELE DE MELO NETO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 199003/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: FLAVIANA BEZERRA DA SILVA

Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, excepcionalmente, autorizo. Devendo
observar que os próximos requerimentos devem ser feitos previamente.

Número protocolo: 202154/2019
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença eleitoral (gozo)
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: FLAVIANA BEZERRA DA SILVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, excepcionalmente, autorizo. Devendo
observar que os próximos requerimentos devem ser feitos previamente.

Número protocolo: 237231/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: MARCELO DAVILLA ANGELIM PAIVA
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 235015/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: JANDIRA DE SOUZA WANDERLEY
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 233954/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Ajuste no SIAF (Fora do Prazo)
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente:  PRISCILLA DE ARAUJO MOREIRA
NASCIMENTO
Despacho: Considerando a autorização da chefia imediata. Autorizo,
excepcionalmente, o ajuste nos assentamentos funcionais de
frequência, devendo observar os prazos estabelecidos nas INs nº
003/2015 e 006/2016 para os registros futuros.

Número protocolo: 232889/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: CELIOMEDES DA SILVA LIRA
Despacho: Para informar dotação orçamentária.

Número protocolo: 239490/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: MARIA JULIA DE SOUZA OURO PRETO
Despacho: Para análise e pronunciamento da CMGP quanto à situação
de vulnerabilidade da requerente e pronunciamento da Chefia Imediata
quanto à forma que será realizado o trabalho remoto.

Número protocolo: 227285/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: PABLO DE OLIVEIRA SANTOS
Despacho: Considerando o despacho do DEMPAG, encaminho por
competência.
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Número protocolo: 237969/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: ROSANIA DOS SANTOS PORTO
Despacho: - Considerando a autorização da chefia imediata e o
preenchimento dos requisitos, autorizo.

Número protocolo: 239030/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: CELESTE CRISTINA GOMES BEZERRA
Despacho: INDEFIRO o pedido de suspensão/alteração de férias.
Segue para as providências necessárias.

Número protocolo: 227274/2020
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 30/04/2020
Nome do Requerente: KATIA MARIA DA SILVA
Despacho: Devolvo para que a requerente esclareça o pedido, bem
como junte documentação que justifique o gozo de férias não ter se
realizado, conforme programação do ano de 2020.

Recife, 30 de abril  de 2020

Maviael de Souza Silva
Secretário-Geral do Ministério Público

MAVIAEL DE SOUZA SILVA
Secretário-Geral

ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

AVISO Nº 14/2020 - ESMP

EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA O PROCEDIMENTO DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR A AUTODECLARAÇÃO
DOS CANDIDATOS PARA O SISTEMA DE COTAS PARA MINORIAS
ÉTNICO-RACIAIS
 A Escola Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, por
meio do Instituto SUSTENTE, considerando à Pandemia Mundial
provocada pelo Coronavírus (COVID-19) e considerando a necessidade
de adotar medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública
visando evitar a proliferação do CORONAVÍRUS, em cumprimento ao
disposto na Lei Federal n. 13.979/20 e Decreto Estadual nº 48.837, de
23 de março de 2020, torna pública a CONVOCAÇÃO para os novos
m é t o d o s  p a r a  r e a l i z a ç ã o  d o  P R O C E D I M E N T O  D E
HETEROIDENTIFICAÇÃO para os candidatos que se autodeclararam
negros, pardos ou indígenas, a que se refere o item 3.12 e 3.13 do
Edital de abertura das inscrições do PROCESSO DE SELEÇÃO
PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO NO PROGRAMA DE ESTÁGIO
UNIVERSITÁRIO DE DIREITO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO (PEUD/MPPE), conforme a seguir
especificado.
1.DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1. Nos termos da Resolução nº 170 do CNMP, de 13/06/2017 - que
dispõe sobre regras de aferição da veracidade da autodeclaração
prestada  para fins do disposto na Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014-
os candidatos que se autodeclararam negros serão submetidos,
obrigatoriamente antes da publicação do resultado final da seleção, ao
procedimento de verificação da condição declarada para concorrer às
vagas reservadas aos referidos candidatos.
1.2. Os candidatos que se autodeclararam para concorrência ao sistema
de cotas para minorias étnico-raciais, no momento de sua inscrição, e
que foram considerados HABILITADOS na primeira etapa (prova
objetiva) com nota igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) e
CLASSIFICADOS na prova de redação com nota igual ou superior a
50% (cinquenta por cento), deverão realizar até a data constante no
Anexo I deste

AVISO Nº Nº 14/2020 - ESMP
Recife, 29 de abril de 2020

Edital, procedimento para verificação de enquadramento na condição de
negro, pardo ou indígena para homologação da autodeclaração.
1.3. Os candidatos serão submetidos à verif icação de sua
autodeclaração, por Comissão de Heteroidentificação, e, na hipótese da
não homologação, serão eliminados da seleção, ainda que tenham nota
suficiente para aprovação na ampla concorrência ou para pessoa com
deficiência.
1.4. A relação de candidatos convocados que se autodeclararam
negros, pardos ou indígenas, conforme item 1.2, deste Edital, está
disponível no Anexo III deste Edital.
2. DA SOLICITAÇÃO DE HOMOLOGAÇÂO DA AUTODECLARAÇÃO
DE CANDIDATO NEGRO OU PARDO
2.1 O candidato convocado para o Procedimento de Heteroidentificação
(Negro e Pardo) deverá durante o período constante no Anexo I, enviar
eletronicamente ao Instituto SUSTENTE a foto, documentos e vídeo
para análise. Para tanto, o candidato deverá obrigatoriamente:
a.acessar o site www.sustente.org.br, através do Ambiente do Candidato
e selecione o link  “Heteroidentificação”;
b.anexar Documento de Identidade original, conforme especificado no
item 7.20 do Edital de abertura das inscrições, (imagem legível) frente e
verso em uma mesmo arquivo, com extensão “.gif”, “.png”, “.jpg” ou
“.pdf” e com tamanho de até 2MB(megabytes);
c.anexar 1 (uma) foto colorida de Frente com as seguintes
características: Fundo Branco, Boa Iluminação, Sem Maquiagem, Sem
Filtros de Edição, Boa resolução, com extensão “.gif”, “.png”, “.jpg” ou
“.pdf” e com tamanho máximo de até 3MB(megabytes);
d.anexar Termo de Adesão ao Sistema de Cotas para Minorias (imagem
legível) constante no Anexo II, deste Edital, conforme quesito cor ou
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), devidamente preenchido e assinado a próprio punho,
igual ao documento de identidade enviado com extensão “.gif”, “.png”,
“.jpg” ou “.pdf” e com tamanho máximo de até 2MB(megabytes);
e.anexar 1 (um) vídeo recente de no máximo 40 (quarenta) segundos,
constando apenas o candidato;  o qual deverá obrigatoriamente Informar
em voz alta “HOJE É DIA...(Informe a data COMPLETA do dia da
gravação)”;  “MEU NOME COMPLETO É...” (responder com nome
completo); “O MEU NÚMERO DE INSCRIÇÃO NESSA SELEÇÃO É...”
(responder com seu número de inscrição)”; “EU ME AUTODECLARO
NEGRO” ou “EU ME AUTODECLARO PARDO”. Apresentar ainda, no
final do vídeo, junto ao seu rosto, o documento de identificação
(Identidade ou documento oficial com foto recente) frente e verso. O
vídeo deverá ser gravado com as seguintes características: Boa
iluminação; Fundo branco; Sem maquiagem;  Sem filtros de edição e
boa resolução; Com extensão tipo “.avi”, “.mp4” ou “.wmv” e com
tamanho de no máximo 50MB(megabytes).
2.2. As imagens (foto e vídeo), que serão enviadas ao Instituto
SUSTENTE devem seguir o mesmo padrão da foto de documento
of ic ial ,e, dessa forma, será necessário, ainda, que outras
recomendações sejam seguidas:
I-  que o candidato esteja com a postura correta com a coluna bem
alinhada;
II - não esteja com cabeça baixa, nem de cabeça erguida;
III -  que não esteja sorrindo,  que não esteja usando óculos, boné, touca
e qualquer outro acessório.
2.3. O documento de identidade, conforme especificado no item 7.20 do
Edital de abertura das inscrições, deverá possuir foto recente de forma a
identificar o candidato. Documento com foto antiga não será aceito.
2.4. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação
constante do subitem 2.1 alínea “d”. Caso seja solicitado pelo Instituto
SUSTENTE, o candidato deverá enviar a referida documentação por
meio de carta registrada para confirmação da veracidade das
informações.
2.5. As imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições,
de forma a permitir a análise da documentação com clareza. É de inteira
responsabilidade do candidato verificar se as imagens anexadas na área
de protocolo estão corretas.
2.6. Não serão considerados e analisados os documentos que
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não pertencem ao candidato.
3. DA SOLICITAÇÃO DE HOMOLOGAÇÂO DA AUTODECLARAÇÃO
DE CANDIDATO INDÍGENA
3.1. O candidato convocado para o Procedimento de Heteroidentificação
(ÍNDIOS) deverá durante o período constante no Anexo I, enviar
eletronicamente ao Instituto SUSTENTE as fotos, e documentos para
análise. Para tanto, os candidato deverá obrigatoriamente:
a.acessar o site www.sustente.org.br e através da aba “acompanhe sua
inscricao” selecione o link  “Heteroidentificação”;
b.anexar Documento de Identidade original, conforme especificado no
item 7.20 do Edital de abertura das inscrições, (imagem legível) frente e
verso em uma mesmo arquivo;
c.anexar imagem legível Termo de Adesão ao Sistema de Cotas para
Minorias constante no Anexo II, deste Edital, conforme quesito cor ou
raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), devidamente preenchido e assinado a próprio punho,
igual ao documento de identidade enviado;
d.anexar imagem da legível declaração de sua respectiva comunidade
sobre sua condição de pertencimento étnico, assinada por, pelo menos,
duas lideranças reconhecidas ou documento emitido pela Fundação
Nacional do Índio (FUNAI), que ateste sua condição.
3.2. Os arquivos contendo os documentos correspondentes para análise
conforme item 3.1, deverão estar nas extensões e dimensões:  “.gif”,
“.png”, “.jpg” ou “.pdf” e com tamanho máximo de até 2MB(megabytes)
por arquivo.
3.3. O documento de identidade, conforme especificado no item 7.20 do
Edital de abertura das inscrições, deverá possuir foto recente de forma a
identificar o candidato. Documento com foto antiga não será aceito.
3.4. O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação
constante do subitem 3.1 alíneas “c” e “d” . Caso seja solicitado pelo
Inst i tuto SUSTENTE, o candidato deverá enviar a referida
documentação por meio de carta registrada para confirmação da
veracidade das informações.
3.5. Não serão considerados e analisados os documentos que não
pertencem ao candidato.
4. DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO
4.1. O Instituto SUSTENTE instituirá comissão de heteroidentificação
que terá como objetivo aferir a veracidade das informações dos
candidatos autodeclarados negros, pardos ou indígenas e será
composta por no mínimo três integrantes, e serão distribuídos por
gênero e cor.
4.1.1. Os membros da comissão farão a análise dos documentos e
imagens apresentadas pelo candidato e emitirão seus votos de forma
individual e motivada. O parecer final da comissão será dado pela
maioria simples nos votos do grupo, homologando ou não homologando
a autodeclaração.
4.1.2. A comissão de heteroidentificação do Instituto SUSTENTE ou
membros do Ministério Público de Pernambuco, terão a prerrogativa de
convocar o candidato para entrevista presencial, a qualquer momento,
se julgar necessário. O candidato será informado sobre o agendamento
da entrevista e local de comparecimento através de e-mail ou contato
informado no ato da inscrição.
PARÁGRAFO ÚNICO: Caso o candidato não compareça a convocação
do subitem 4.1.2., seja qual for o motivo, será eliminado da seleção.
4.2.  A comissão de heteroident i f icação ut i l izará, única e
exclusivamente, o critério fenotípico apresentado pelo candidato negro e
pardo através das informações enviadas conforme item 2 para aferição
da condição declarada pelo candidato.
PARÁGRAFO ÚNICO: Não serão considerados, para os fins de
avaliação, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente
apresentados, inclusive imagem e certidões referentes à confirmação
em procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos
públicos federais, estaduais, distritais e municipais, em face do princípio
da isonomia formal da seleção.
4.3. Para o candidato INDÍGENA, a comissão de

heteroidentificação utilizará, única e exclusivamente, o critério de análise
de documentação comprobatória apresentado pelo candidato através
das informações enviadas à comissão para aferição da condição
declarada pelo candidato conforme item 3 alínea “d”.
4.4. A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria de seus
membros, sob forma de parecer motivado.
4.4.1 As deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade
apenas para esta seleção.
4.4.2. O teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do
art. 31 da Lei 12.527/2011.
4.5. Será eliminado da seleção, ainda que tenha nota suficiente para
aprovação na ampla concorrência ou para pessoa com deficiência o
candidato que:
a) Não for considerado pela maioria absoluta dos integrantes da
comissão de heteroidentificação conforme previsto no art. 5º, parágrafo
4º, da Resolução nº 170 do CNMP, de 13/06/2017;
b) Prestar declaração falsa;
c) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
d) Fraudar e/ou falsificar documentos;
e) Não observar os prazos e normas estabelecidos nos itens 2.1., 3.1. e
calendário (Anexo I) deste Edital;
f) Não enviar imagens e documentações obrigatórias, conforme
descritas nos itens 2. e 3 deste Edital, até a data constante no Anexo I.
g) Não for possível sua identificação através dos documentos enviados
por  estarem ilegíveis ou com imagens divergentes, e ainda que não for
possível realizar a avaliação com as imagens e vídeos apresentados,
conforme solicitadas nos itens 2. e 3 deste Edital.
4.6. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será
eliminado da seleção e, se houver sido convocado, ficará sujeito à
anulação da sua convocação, após procedimento administrativo em que
lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis.
4.7.  O Instituto SUSTENTE e o Ministério Público de Pernambuco, se
reservam ao direito de rever, a qualquer tempo, as informações e
documentação apresentadas pelo candidato, considerando a
modalidade pela qual concorreu e, havendo irregularidades insanáveis
tais como não atendimento às exigências do Edital que rege o processo
seletivo ou demais normas aplicáveis, eliminar o candidato, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis.
4.8. Em caso de desistência de candidato negro, pardo ou indígena
aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato
negro, pardo ou indígena posteriormente classificado.
4.9. Na hipótese de não haver candidatos negro, pardo ou indígena
aprovado em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem de classificação geral por opção.
4.10. Não haverá segunda chamada para a realização do procedimento
de heteroidentificação, caso o candidato não atenda o calendário
constante no Anexo I deste Edital.
4.11. Não será(rão) avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com
rasura, arquivo corrompido ou diferente dos especificados nos item 2 e 3
deste Edital.
4.12. O envio dos arquivos e da documentação é de responsabilidade
exclusiva do candidato. O Instituto SUSTENTE não se responsabiliza
por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa
documentação a seu destino, ordem técnica dos computadores, falhas
de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o
envio.
5 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. O Instituto SUSTENTE divulgará, no endereço eletrônico
www.sustente.org.br, a listagem contendo o resultado preliminar no
procedimento de heteroidentificação na data prevista no Anexo I deste
Edital.
5.2. O candidato cujo enquadramento na condição de negro, pardo ou
indígena que seja indeferido poderá interpor recurso na data prevista no
Anexo I deste Edital, por meio de link
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específico, e seguir as instruções ali contidas.
Parágrafo Único: Não será permitida a inclusão de informações
complementares, quando do seu indeferimento, bem como envio de
documentos.
5.2.1. O recurso será analisado por comissão recursal.
5.2.2. Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar as
documentações, vídeos e imagens enviadas pelo candidato conforme
itens 2 e 3, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso
elaborado pelo candidato.
5.2.3. A decisão da comissão recursal não caberá recurso.
5.3. Ao término da apreciação dos recursos, o Instituto SUSTENTE
divulgará, no endereço eletrônico www.sustente.org.br, a listagem
contendo o resultado definitivo do procedimento de heteroidentificação,
na data prevista no Anexo I deste Edital.
5.4. O resultado do procedimento de heteroidentificação terá validade
apenas para esta seleção, não servindo para outras finalidades.
5.5. O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa
negra, parda ou indígena não se configura em ato discriminatório de
qualquer natureza.
5.6. As informações prestadas pelos candidatos são de sua inteira
responsabilidade, reservando-se ao MPPE o direito de afastar do
processo o candidato que apresentar documentos e comprovantes
inverídicos, falsos, ilegíveis ou incompletos.
5.7. O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a declaração falsa,
inexata, inclusive autodeclaração de que é negro ou pardo ou indígena
ou ainda, aquele que não possa satisfazer todas as condições
estabelecidas neste Edital, bem como a falsificação de declarações ou
de dados e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o
cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela
decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática
do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a
irregularidade seja constatada após o ingresso do candidato, este será
imediatamente desligado do Programa de Estágio do PEUD/MPPE.
5.8. A Comissão avaliará o candidato exclusivamente com base no
fenótipo.
5.9. O candidato que não atender aos termos dos itens  deste Edital,
arcará, exclusivamente, com as consequências advindas de sua
omissão,  não podendo ser  a legada qualquer  espécie de
desconhecimento.
5.10.  O Serviço de Atendimento ao Candidato do Iinstituto SUSTENTE
e s t a r á  d i s p o n í v e l  e x c l u s i v a m e n t e  p o r  e - m a i l :
m p p e p e u d 2 0 2 0 @ s u s t e n t e . o r g . b r .
5.11.  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições contrárias.

Recife, 29 de abril de 2020.

Sílvio José Menezes Tavares
Procurador de Justiça
Diretor da ESMP/PE

MEMBROS DA COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

Nome                                                             Identidade
Profissão          Complementação
1- Mateus Henrique Cavendish Moreira      51.230 OAB/PE      Advogado
Ativista em direitos humanos. Pesquisador da temática de gênero e
sexualidade.
2- Vinicius Nascimento dos Santos              53.193 OAB/PE     Advogado
Mediador Humanista extrajudicial. Ativista em cidadania e direitos
humanos e  Coordenador  do  Co le t ivo  Qu i lombo Mar ie l le
Franco.
3- Maria Eduarda Mousinho Lins e Silva    51.221 OAB/PE     Advogada
Atuante na área de Mediação e Arbitragem.
4- Marcelle Pereira Milfont                         50.514 OAB/PE     Advogada
Feminista e pesquisadora na área de Direito Constitucional.
5- Luciana Clarissa da Silva                        35.379 OAB/PE     Advogada
Feminista, ativista dos direitos humanos e pesquisadora do feminismo
negro.

SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES
20º Procurador de Justiça Cível

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFRÂNIO

Ref. Procedimento Administrativo nº 01631.000.013/2020

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Afrânio, titularizada pela Dra. Clarissa Dantas Bastos, no
uso das atribuições conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição
da República, pelos artigos 26, incisos I e V; e 27, parágrafo único,
único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPPII), tratando-se de uma pandemia.
CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei Federal n.
13.979/2020 para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento;
quarentena; determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial n. 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores.
CONSIDERANDO o disposto em diversos atos normativos do Poder
Executivo Estadual, em particular no Decreto nº 48.809, de 14 de março
de 2020, no Decreto nº 48.832, de 19 de março de 2020, no Decreto nº
48.834, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48.835, de 22 de março
de 2020 e no Decreto nº 48.837, de 23 de março de 2020, que
instituíram medidas restritivas ao funcionamento de estabelecimentos
comerciais e prestadores de serviços e fixaram as atividades essenciais,
cujo funcionamento é autorizado no período da emergência de saúde
pública, no Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a reduzir o risco de contaminação, sendo
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
Comitê do Consórcio Nordeste, constituído para o enfrentamento da
pandemia, respectivamente.
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no recente Decreto Estadual nº
48.969, de 23 de abril de 2020, o qual estabeleceu a obrigatoriedade do
uso de máscara para o exercício de atividades essencial durante a
pandemia.
RESOLVE:
RECOMENDAR à PREFEITURA MUNICIPAL DE DORMENTES e à
SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio das Exmas. Sra. Prefeita e Secretária
Municipal de Saúde, Sra. JOSIMARA CAVALCANTI e Sra. TALITA
MIRELE RODRIGUES, respectivamente,  que:
1)Distr ibuam máscaras, ainda que artesanais, à população,
notadamente aquelas pessoas que tenham de sair de casa e
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circular pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir produtos
ou serviços essenciais;
2)Distribuam máscaras, ainda que artesanais, aos servidores,
empregados e colaboradores dos órgãos públicos municipais que
estejam autorizados a funcionar de forma presencial, para quem o uso
das máscaras tornou-se obrigatório desde o dia 27 de abril de 2020 e
permanecerá enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública;
3)Que a distribuição seja realizada em consonância com o disciplinado
pela Secretaria Estadual de Saúde, inclusive de modo a não prejudicar o
fornecimento das máscaras hospitalares para os profissionais de saúde;
4)Que intensifiquem, por todos os meios possíveis, as campanhas de
conscientização da população acerca do uso correto das máscaras;
RECOMENDAR aos fornecedores que estejam autorizados a funcionar,
especialmente às
FARMÁCIAS,  SUPERMERCADOS, BANCOS, LOTÉRICAS,
PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS e DEMAIS SERVIÇOS
AUTORIZADOS pelos decretos estaduais, situadas no município de
Dormentes:
1)Que determinem que todos os empregados, inclusive entregadores, a
partir do dia 30 de abril de 2020, utilizem obrigatoriamente máscaras,
ainda que artesanais, bem como continuem adotando outras medidas de
higiene e proteção aos consumidores;
2)Que realizem campanhas em seu estabelecimento, com cartazes,
avisos sonoros e outros meios de divulgação, para estimular o uso de
máscaras por todos os consumidores;
Por fim, RECOMENDAR a POPULAÇÃO em geral do Município de
Dormentes:
1)O uso de máscaras, ainda que artesanais, em locais públicos e
estabelecimentos privados autorizados a funcionar, em cumprimento ao
Decreto Estadual já citado;
2)Que adote as medidas de higiene e a limpeza das máscaras
artesanais e a eliminação periódica das descartáveis;
3)Que faça a adequada higienização das mãos com água e sabão ou
com álcool 70%; 4) Que, mesmo de máscara, mantenha distância de
segurança de outra pessoa.
É importante advertir que o atendimento da presente recomendação
será apurado nos autos do Procedimento Administrativo pertinente e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará demonstração de
dolo suficiente à caracterização do ato de improbidade administrativa
e/ou infração penal e ensejará a adoção, pelo Ministério Público, das
medidas judiciais cabíveis à espécie.
Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no SIM e
adoção das seguintes providências iniciais:
a) Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional das
Promotorias de Justiça de Saúde e Consumidor.
b)Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências e
manifestação escrita conforme acima especificado.
c)Aos meios de comunicação local a fim de que divulguem a presente
recomendação e aos destinatários para conhecimento, cumprimento e
divulgação.

Afrânio/PE, 30 de abril de 2020.

CLARISSA DANTAS BASTOS
Promotora de Justiça

CLARISSA DANTAS BASTOS
Promotor de Justiça de Afrânio

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFRÂNIO

Ref. Procedimento Administrativo nº 01631.000.013/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio da Promotoria
de Justiça de Afrânio, titularizada pela Dra. Clarissa Dantas Bastos, no
uso das atribuições conferidas pelos artigos 127 e 129 da Constituição
da República, pelos artigos 26,

RECOMENDAÇÃO Nº Nº  ./2020
Recife, 30 de abril de 2020

incisos I e V; e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde – OMS
declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19)
constitui Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional
(ESPPII), tratando-se de uma pandemia.
CONSIDERANDO as medidas previstas nos termos da Lei Federal n.
13.979/2020 para enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19),
poderão ser adotadas, entre outras, medidas como isolamento;
quarentena; determinação de realização compulsória de exames
médicos, testes laboratoriais, coleta de amostras clínicas, etc.
CONSIDERANDO que, nos termos da Portaria Interministerial n. 5, de
17/03/2020, oriunda dos Ministérios da Saúde e da Segurança Pública,
as pessoas deverão sujeitar-se ao seu cumprimento voluntário e de que
o descumprimento das medidas previstas no art. 3ª da Lei nº 13.979, de
2020, acarretará a responsabilização civil, administrativa e penal dos
agentes infratores.
CONSIDERANDO o disposto em diversos atos normativos do Poder
Executivo Estadual, em particular no Decreto nº 48.809, de 14 de março
de 2020, no Decreto nº 48.832, de 19 de março de 2020, no Decreto nº
48.834, de 20 de março de 2020, no Decreto nº 48.835, de 22 de março
de 2020 e no Decreto nº 48.837, de 23 de março de 2020, que
instituíram medidas restritivas ao funcionamento de estabelecimentos
comerciais e prestadores de serviços e fixaram as atividades essenciais,
cujo funcionamento é autorizado no período da emergência de saúde
pública, no Estado de Pernambuco;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a reduzir o risco de contaminação, sendo
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
Comitê do Consórcio Nordeste, constituído para o enfrentamento da
pandemia, respectivamente.
CONSIDERANDO, por fim, o disposto no recente Decreto Estadual nº
48.969, de 23 de abril de 2020, o qual estabeleceu a obrigatoriedade do
uso de máscara para o exercício de atividades essencial durante a
pandemia.
RESOLVE:
RECOMENDAR à PREFEITURA MUNICIPAL DE AFRÂNIO e à
SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio dos Exmos. Srs. Prefeito e Secretário
Municipal de Saúde, Sr. RAFAEL ANTONIO CAVALCANTI e Sr.
DANILO DE LIMA RODRIGUES que:
1)Distr ibuam máscaras, ainda que artesanais, à população,
notadamente aquelas pessoas que tenham de sair de casa e circular
pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir produtos ou
serviços essenciais;
2)Distribuam máscaras, ainda que artesanais, aos servidores,
empregados e colaboradores dos órgãos públicos municipais que
estejam autorizados a funcionar de forma presencial, para quem o uso
das máscaras tornou-se obrigatório desde o dia 27 de abril de 2020 e
permanecerá enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública;
3)Que a distribuição seja realizada em consonância com o disciplinado
pela Secretaria Estadual de Saúde, inclusive de modo a não prejudicar o
fornecimento das máscaras hospitalares para os profissionais de saúde;
4)Que intensifiquem, por todos os meios possíveis, as campanhas de
conscientização da população acerca do uso correto das máscaras;
RECOMENDAR aos fornecedores que estejam autorizados a funcionar,
especialmente às
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FARMÁCIAS,  SUPERMERCADOS, BANCOS, LOTÉRICAS,
PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS e DEMAIS SERVIÇOS
AUTORIZADOS pelos decretos estaduais, situadas no município de
Afrânio:
1)Que determinem que todos os empregados, inclusive entregadores, a
partir do dia 30 de abril de 2020, utilizem obrigatoriamente máscaras,
ainda que artesanais, bem como continuem adotando outras medidas de
higiene e proteção aos consumidores;
2)Que realizem campanhas em seu estabelecimento, com cartazes,
avisos sonoros e outros meios de divulgação, para estimular o uso de
máscaras por todos os consumidores;
Por fim, RECOMENDAR a POPULAÇÃO em geral do Município de
Afrânio
1)O uso de máscaras, ainda que artesanais, em locais públicos e
estabelecimentos privados autorizados a funcionar, em cumprimento ao
Decreto Estadual já citado;
2)Que adote as medidas de higiene e a limpeza das máscaras
artesanais e a eliminação periódica das descartáveis;
3)Que faça a adequada higienização das mãos com água e sabão ou
com álcool 70%; 4) Que, mesmo de máscara, mantenha distância de
segurança de outra pessoa.
É importante advertir que o atendimento da presente recomendação
será apurado nos autos do Procedimento Administrativo pertinente e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará demonstração de
dolo suficiente à caracterização do ato de improbidade administrativa
e/ou infração penal e ensejará a adoção, pelo Ministério Público, das
medidas judiciais cabíveis à espécie.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AFRÂNIO
Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no SIM e
adoção das seguintes providências iniciais:
a)Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho Superior
do
Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de
Justiça de Saúde e Consumidor.
b)Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências e
manifestação escrita conforme acima especificado.
c)Aos meios de comunicação local a fim de que divulguem a presente
recomendação e aos destinatários para conhecimento, cumprimento e
divulgação.

Afrânio/PE, 30 de abril de 2020.

CLARISSA DANTAS BASTOS
Promotora de Justiça

CLARISSA DANTAS BASTOS
Promotor de Justiça de Afrânio

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORENO

Arquimedes
Autos MPPE n. 2020/121481
Doc. n. 12499646

RECOMENDAÇÃO n. 009/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por meio do órgão de
execução ao final assinado, no uso das atribuições conferidas pelos
artigos 127 e 129 da Constituição da República, pelos artigos 26, incisos
I e V; e 27, parágrafo único, único, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/93 -
Lei Orgânica Nacional do Ministério Público;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

RECOMENDAÇÃO Nº n. 009/2020,  n. 10/2020
Recife, 30 de abril de 2020

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "Art. 1º A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas."

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução
do risco de doença e gravames outros, bem como mediante o acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção
e recuperação (art. 196, da CF)

CONSIDERANDO a declaração de situação de pandemia em relação ao
novo coronavírus pela Organização Mundial de Saúde- OMS, em 11 de
março de 2020, assim como a Declaração de emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional, em 30 de janeiro de 2020, também
da OMS;

CONSIDERANDO a decretação de calamidade pública pelo Governo
Federal (Decreto Legislativo n° 6 de 20 de março de 2020) e a
decretação de calamidade pública pelo Governo do Estado Pernambuco
(Decreto Legislativo Estadual n° 48.833 de 20 de março de 2020);
CONSIDERANDO que a administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade,
publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37 da Carta Constitucional;

CONSIDERANDO, por outro lado, que o princípio da impessoalidade
exige do agente público comportamento sempre objetivo, neutro e
imparcial, imune aos liames de caráter pessoal e subjetivo;

CONSIDERANDO que o princípio da publicidade preconiza o acesso
difuso do público às informações relativas às atividades do Estado,
conferindo transparência à gestão da coisa pública e permitindo seu
controle interno e externo;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.666/93 (Lei das Licitações e Contratos
Administrativos), através de seu art. 3º, caput, define que a licitação
destina-se a garantir a isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa
para a Administração, compreendendo este princípio não apenas a
escolha da proposta menos onerosa, mas, também, aquela que melhor
se ajusta e satisfaz ao interesse público, conjugando-se, dessa forma, a
situação de menor custo (preço) e maior benefício (qualidade) para a
Administração;

CONSIDERANDO os princípios da economicidade e da prevalência e
indisponibilidade do interesse público, que regem as licitações e os
contratos administrat ivos, determinando, o primeiro, que a
Administração Pública adote soluções de forma mais conveniente e
eficiente sob o ponto de vista da gestão dos recursos públicos, e, o
segundo, que a prática dos atos administrativos tenham sempre por
finalidade a consecução de um resultado de interesse público, do qual
não tem o agente público a liberdade de dispor, vez que decorre
explícita ou implicitamente da lei;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 4º e seguintes da Lei Federal nº
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, alterado pela Medida Provisória n°
929 de 20 de março de 2020, sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus; e, notadamente, acerca da dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados
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ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus;

CONSIDERANDO que a referida modalidade excepcional de
contratação por dispensa de licitação não exime a Administração
Públ ica de zelar pelos  pr incípios da Supremacia e o da
Indisponibilidade do Interesse Público; mediante obtenção da proposta
mais vantajosa, correta execução contratual e devida publicidade dos
atos administrativos;

CONSIDERANDO que, mesmo em situação que caracterize a
contratação direta, impõe-se à Administração Pública a instauração de
prévio processo administrativo, com a justificativa da escolha do
contratado, bem como a comprovação da economicidade do preço
praticado;

CONSIDERANDO que cabe ao Agente Público não apenas a
obediência aos princípios constitucionais, como também a abstenção da
prática de quaisquer dos atos considerados como ímprobos e
exemplificados na Lei Federal nº. 8.429/92;

CONSIDERANDO que irregularidades na dispensa de licitação para
aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos
destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus, assim como
ineficiência no planejamento, monitoramento e fiscalização dos
contratos decorrentes poderá ensejar prejuízo ao Patrimônio Público e
acarretar a apuração de responsabilidade a quem deu causa, com
consequente enquadramento nas sanções previstas na Lei nº 8429/92;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Exmo. Prefeito do Município de Moreno-PE, à Ilma.
Sra. Secretária de Administração e Fazenda e ao(à) Ilmo.(a) Sr.(a)
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Moreno:

1) que na formalização de contratos administrativos destinados ao
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus utilize o Sistema de Registro de
Preços, quando cabível, inclusive com adesão a Atas de outros entes,
conforme o art. 15, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 , regulamentado, no
âmbito estadual, pelo Decreto n° 42.530/15 .
2) Em caso de impossibilidade de utilização do Sistema de Registro de
Preços e justificando a contratação direta, com fundamento no art. 4° da
Lei Federal 13.979/2020, sejam observados todos os requisitos do
processo administrativo correspondente;

3) Atente que, nos termos do art. 4º – E, § 1º, da Lei nº 13.979/2020, a
apresentação de projeto básico simplificado ou termo de referência
simplificado, deverá conter:

“I - declaração do objeto; (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de
2020)
II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
III - descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)
V - critérios de medição e pagamento; (Incluído pela Medida Provisória
nº 926, de 2020)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos
seguintes parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida
Provisória nº 926, de 2020)
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)

d) contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela
Medida Provisória nº 926, de 2020)
VII - adequação orçamentária. (Incluído pela Medida Provisória nº 926,
de 2020)

4) Em sendo verificado o sobrepreço em todas as propostas de
contratação apresentadas decorrentes de oscilações ocasionadas pela
variação dos preços durante a situação de calamidade pública, observar
que é possível efetuar a contratação, desde que seja devidamente
justificado, conforme o art. 4°E, § 3º, da Lei Federal 13.979/2020;

5) Que adote as medidas fiscalizatórias necessárias à garantia da
correta execução contratual, dentre as quais a designação
individualizada de gestores e/ou f iscais de contratos;

6) Que promova a ampla publicidade dos procedimentos de dispensa e
da execução dos correlatos contratos, notadamente pela imediata
disponibilização, em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição, nos exatos termos prescritos pelo
art. 4º, § 2º, da Lei nº 13.979/20

7) Que empregue todos os esforços necessários, circunscritos as suas
atribuições, para cumprir e fazer cumprir as determinações oriundas do
Governo Federal e do Governo do Estado de Pernambuco;

8) Que promova a adequada e imediata divulgação da presente
recomendação, afixando-se em quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Moreno e no sítio eletrônico da Prefeitura de Moreno;

Nos termos do artigo 58, da Resolução CSMP 03/2019, informo aos
destinatários que, no caso de não ser atendida esta recomendação nem
serem aceitas fundamentadamente eventuais justificativas para o não
atendimento, esta promotoria de justiça ingressará, atendidos os
requisitos legais, com ações civis públicas de obrigação e de
improbidade administrativa,  cumulada com pedido de indenização por
danos morais contra os agentes públicos que descumprirem suas
determinações, sem prejuízo das demais sanções criminais cabíveis.

Encaminhe-se cópia da presente recomendação: ao Exmo. Prefeito do
Município de Moreno-PE, à Ilma. Sra. Secretária de Administração e
Fazenda e ao(à) Ilmo.(a) Sr.(a) Presidente da Comissão Permanente de
Licitação de Moreno;

Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público e ao Centro de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Patrimônio Público para conhecimento, e à
Secretaria Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para
publicação no Diário Oficial do Estado;

1)Remeta-se cópia desta Recomendação ao Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Moreno, 30 de abril de 2020.

Leonardo Brito Caribé
Promotor de Justiça
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RECOMENDAÇÃO n. 10/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão de execução ao final assinado, no exercício das atribuições
nas curadorias da saúde e do consumidor, com fundamento nos arts.
127, caput e 129, II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu
§ 2º, V, da Constituição do Estado de Pernambuco; art. 27, II e seu
parágrafo único, I e IV, da nº 8.625/1993; Resolução CSMP 03/2019, e,
ainda:

CONSIDERANDO o Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, na
Recomendação nº 19/2020, de 31/3/2020, recomenda aos membros do
Ministério Público do Estado de Pernambuco que adotem todas as
medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, visando ao cumprimento
das normas sanitárias e de segurança para atuação nas feiras livres nos
municípios;

CONSIDERANDO que a Recomendação PGJ nº 19/2020, foi
encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Moreno-PE, para
cumprimento das normas sanitárias, a fim de salvaguardar a saúde
humana e evitar a propagação da COVID 19, de reconhecida gravidade;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, conforme o inciso XXXII,
do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução RDC nº 216, de 15/09/2004
da ANVISA, que “dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas
para Serviços de Alimentação”; e a Resolução RDC 356, de 23/3/2020,
também da ANVISA, que “dispõe, de forma extraordinária e temporária,
sobre os requisitos para a fabricacao, importacao e aquisicao de
dispositivos medicos identificados como prioritarios para uso em
servicos de saude, em virtude da emergencia de saude publica
internacional relacionada ao SARS-CoV-2”;

CONSIDERANDO que, nas feiras livres, “as práticas de higiene são
formadas a partir da interação de diversos sistemas simbólicos, em que
os saberes se mesclam e se dividem entre o êmico e o ético, o popular,
tradicional e o técnico-científico. Convive-se com o estranho e o familiar,
a norma e outros códigos. A feira é um espaço de significações que
necessita ser compreendido para que as intervenções sanitárias se
viabilizem. E isto só é possível pela via dialógica entre os distintos
saberes e práticas. Os feirantes sentem os efeitos do poder da lei,
tentam modificar ou não suas práticas populares de higiene e mantêm
as repostas representacionais de sua condição humana, em seu lugar, o
mundo da feira, para sentir sua identidade sociocultural. As respostas
estão na prática, com os acordos nem sempre dizíveis, entre as pessoas
desta cena diária e antiga (...)” - (“Práticas de higiene em uma feira livre
d a  c i d a d e  d e  S a l v a d o r  ( B A ) ” ,  d e  ,  d i s p o n í v e l  e m
h t t p : / / w w w . s c i e l o . b r / p d f / c s c / v 1 5 s 1 / 0 7 2 . p d f ) ;

CONSIDERANDO a necessidade de intensificar as medidas de higiene
nas feiras livres de Moreno-PE e do distrito de Bonança;

RESOLVE:

1. RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Moreno e ao
Secretário Municipal de Planejamento, Urbanismo e Desenvolvimento
Sustentável:

- Adotem providências para disciplinar efetivamente, e em diálogo com
os feirantes, as feiras livres do município (Moreno e Bonança), de forma
a assegurar as medidas higiênicas necessárias à prevenção da COVID
19 especificadas na Recomendação nº 19/2020 do Procurador Geral de
Justiça, a

saber:

- Disponibilizem em cada banca da feira, álcool em gel 70%, permitindo
que os consumidores higienizem as mãos;

- Adotem providências para que os funcionários (e feirantes) e
consumidores mantenham a distância mínima de segurança de um
metro e meio;

- Assegurem que todos os feirantes utilizem equipamentos de proteção
individual, especialmente máscaras;

- Providenciem para que os utensílios necessários ao exercício das
atividades sejam devidamente higienizados com produtos específicos a
garantir a devida higienização;

- Providenciem a higienização contínua das maquinetas de cartões de
crédito/débito, assegurando a presença de álcool gel 70% para uso
antes e depois de sua utilização;

- Assegurem que todas as bancas sejam continuamente higienizadas;

- Instalem pias e disponibilizem sabão para lavagem das mãos de
feirantes e consumidores, em pontos diversos do espaço das feiras
livres.

- Observem a RDC 216/2004, da ANVISA, com suas atualizações, da
qual destacamos:

“4.2 HIGIENIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES, EQUIPAMENTOS, MÓVEIS E
UTENSÍLIOS
4. 2.1 As instalações, os equipamentos, os móveis e os utensílios
devem ser mantidos em condições higiênico-sanitárias apropriadas. As
operações de higienização devem ser realizadas por funcionários
comprovadamente capacitados e com freqüência que garanta a
manutenção dessas condições e minimize o risco de contaminação do
alimento.
4.2.2 (...)
4.2.3 As operações de limpeza e, se for o caso, de desinfecção das
instalações e equipamentos, quando não forem real izadas
rot ineiramente, devem ser registradas.
4.2.4 A área de preparação do alimento deve ser higienizada quantas
vezes forem necessárias e imediatamente após o término do trabalho.
Devem ser tomadas precauções para impedir a contaminação dos
alimentos causada por produtos saneantes, pela suspensão de
partículas e pela formação de aerossóis. Substâncias odorizantes e ou
desodorantes em quaisquer das suas formas não devem ser utilizadas
nas áreas de preparação e armazenamento dos alimentos.
4.2.5 Os produtos saneantes utilizados devem estar regularizados pelo
Ministério da Saúde. A diluição, o tempo de contato e modo de
uso/aplicação dos produtos saneantes devem obedecer às instruções
recomendadas pelo fabricante. Os produtos saneantes devem ser
identificados e guardados em local reservado para essa finalidade.
4.2.6 Os utensílios e equipamentos utilizados na higienização devem ser
próprios para a atividade e estar conservados, limpos e disponíveis em
número suficiente e guardados em local reservado para essa finalidade.
Os utensílios utilizados na higienização de instalações devem ser
distintos daqueles usados para higienização das partes dos
equipamentos e utensílios que entrem em contato com o alimento.
4.2.7 Os funcionários responsáveis pela atividade de higienização das
instalações sanitárias devem utilizar uniformes apropriados e
diferenciados daqueles utilizados na manipulação de alimentos.
(...)
4.5 MANEJO DOS RESÍDUOS
4.5.1 O estabelecimento deve dispor de recipientes identificados e
íntegros, de fácil higienização e transporte, em número e capacidade
suficientes para conter os resíduos.
4.5.2 Os coletores utilizados para deposição dos resíduos das áreas de
preparação e armazenamento de alimentos devem ser
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dotados de tampas acionadas sem contato manual.
4.5.3 Os resíduos devem ser frequentemente coletados e estocados em
local fechado e isolado da área de preparação e armazenamento dos
alimentos, de forma a evitar focos de contaminação e atração de vetores
e pragas urbanas.
4.6 MANIPULADORES
4.6.1 O controle da saúde dos manipuladores deve ser registrado e
realizado de acordo com a legislação específica.
4.6.2 Os manipuladores que apresentarem lesões e ou sintomas de
enfermidades que possam comprometer a qualidade higiênico-sanitária
dos alimentos devem ser afastados da atividade de preparação de
alimentos enquanto persistirem essas condições de saúde.
4.6.3 Os manipuladores devem ter asseio pessoal, apresentando-se
com uniformes compatíveis à atividade, conservados e limpos. Os
uniformes devem ser trocados, no mínimo, diariamente e usados
exclusivamente nas dependências internas do estabelecimento. As
roupas e os objetos pessoais devem ser guardados em local específico
e reservado para esse fim.
4.6.4 Os manipuladores devem lavar cuidadosamente as mãos ao
chegar ao trabalho, antes e após manipular alimentos, após qualquer
interrupção do serviço, após tocar materiais contaminados, após usar os
sanitários e sempre que se fizer necessário. Devem ser afixados
cartazes de orientação aos manipuladores sobre a correta lavagem e
antisepsia das mãos e demais hábitos de higiene, em locais de fácil
visualização, inclusive nas instalações sanitárias e lavatórios.
4.6.5 Os manipuladores não devem fumar, falar desnecessariamente,
cantar, assobiar, espirrar, cuspir, tossir, comer, manipular dinheiro ou
praticar outros atos que possam contaminar o alimento, durante o
desempenho das atividades.
4.6.6 Os manipuladores devem usar cabelos presos e protegidos por
redes, toucas ou outro acessório apropriado para esse fim, não sendo
permitido o uso de barba. As unhas devem estar curtas e sem esmalte
ou base. Durante a manipulação, devem ser retirados todos os objetos
de adorno pessoal e a maquiagem.
4.6.7 Os manipuladores de alimentos devem ser supervisionados e
capacitados periodicamente em higiene pessoal, em manipulação
higiênica dos alimentos e em doenças transmitidas por alimentos. A
capacitação deve ser comprovada mediante documentação.
4.6.8 Os visitantes devem cumprir os requisitos de higiene e de saúde
estabelecidos para os manipuladores.

- Providenciem imediatamente medidas alternativas eficazes, buscando
se for necessário, a produção artesanal de equipamentos de proteção
individual, como máscaras de proteção;

- Não voltem a realizar feira livre enquanto não estiver garantida a
observância das normas sanitárias mencionadas;

2. RECOMENDAR aos feirantes e aos consumidores em geral:

- Observem as determinações legais das autoridades sanitárias
municipais e estaduais.

Nos termos do artigo 58, da Resolução CSMP 03/2019, informo aos
destinatários que, no caso de não ser atendida esta recomendação nem
serem aceitas fundamentadamente eventuais justificativas para o não
atendimento – as quais podem ser enviadas no prazo de cinco dias ao
endereço pjmoreno@mppe.mp.br  – esta promotoria de justiça
ingressará, atendidos os requisitos legais, com ações civis públicas de
obrigação e de improbidade administrativa,  cumulada com pedido de
indenização por danos morais contra os agentes públicos que
descumprirem suas determinações, bem como com ação civil pública de
responsabilização de feirantes ou consumidores que eventualmente
violem as normas sanitárias, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Encaminhe-se cópia da presente recomendação:

1)À Procuradoria-Geral do Município de Moreno, ao Sr. Prefeito de
Moreno e ao Sr. Secretário de Planejamento, Urbanismo e
Desenvolvimento Sustentável, requisitando sua divulgação entre os
feirantes e resposta no prazo de sete dias;

2)Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público e aos Centros de Apoio Operacional às
Promotorias de Defesa do Consumidor e da Saúde para conhecimento,
e à Secretaria Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco,
para publicação no Diário Oficial do Estado;

3)Remeta-se cópia desta Recomendação ao Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Moreno, 30 de abril de 2020.

Leonardo Brito Caribé

LEONARDO BRITO CARIBÉ
1º Promotor de Justiça de Moreno

Promotoria de Justiça da Comarca da Pedra/PE
Promotoria da 58ª - Zona Eleitoral – Pernambuco

Procedimento Administrativo nº 001/2020 Arquimedes Doc. nº 12492885
Nº Auto: 2020/88695

RECOMENDAÇÃO nº. 05/2020

EMENTA: recomenda ao Prefeito e aos secretários do município da
Pedra/PE que não realizem a distribuição e a doação de quaisquer bens
ou serviços, de modo a caracterizar promoção pessoal, em violação ao
princípio da impessoalidade dos atos da Administração Pública.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
Art. 6º, XX, da LC nº 75/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual
n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 37 da Constituição
Federal, segundo o qual a Administração Pública deve zelar pela
obediência, dentre outros, pelo princípio da impessoalidade;

CONSIDERANDO que o art. 73, § 10, da Lei das Eleições (Lei 9.504, de
30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça, em
ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;

CONSIDERANDO que, não bastassem as excepcionais medidas
públicas voltadas ao enfrentamento da pandemia pelo Coronavírus,
entre os dias 22 e 25 de março de 2020, fortes chuvas sobre o município
da resultaram em situação de anormalidade, com severos danos às
estradas locais, desalojamento de famílias e estouro de barragens;

CONSIDERANDO que, em razão do trágico cenário, foi exarado o
Decreto nº 16/2020, em 26 de março de 2020, pelo Prefeito do
Município da Pedra/PE, declarando situação de estado de calamidade
pública, posteriormente reconhecido pela Câmara Municipal de
Vereadores, no Decreto Legislativo nº 01/2020, em 27 de março de
2020;
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CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;

CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já presentes na
execução orçamentária desde pelo menos 2019;

CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;

CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;

CONSIDERANDO que o art. 73, § 11, da Lei 9.504/1997 veda, em ano
de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;

CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;

CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;

CONSIDERANDO que, além do caráter informativo para orientar e
corrigir condutas, a recomendação é instrumento para explicitar o dolo,
de modo a possibilitar a punição no âmbito criminal e de improbidade
em caso de descumprimento;

RESOLVE: RECOMENDAR ao Prefeito, Sr. José Osório Galvão de
Oliveira Filho, e aos Secretários do Município da Pedra/PE que:

a) não distribuam nem permitam distribuição, a pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, ressalvadas as necessidades objetivamente delimitadas no
decreto municipal de calamidade pública, hipótese de exceção prevista
no art. 73, § 10º, da Lei das Eleições (calamidade, emergência e
continuidade de programa social);

b) Nos casos de necessidade em socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a ser beneficiadas, renda familiar de
referência para obtenção do benefício, condições pessoais ou familiares
para concessão, entre outros) e estrita observância de impessoalidade,
neste caso enviando à Promotoria de Justiça Eleitoral informação

quanto ao fato caracterizador da calamidade ou emergência, aos bens,
valores e benefícios que se pretenda distribuir, ao período da
distribuição e às pessoas e faixas sociais beneficiárias;

c) Havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;

d) Suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;

e) Não permitam a continuidade de programas sociais da administração
municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente, promoção de
filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020, valendo-se,
por exemplo, da afirmação de que o programa social é de sua iniciativa
ou de que sua continuidade depende do resultado da eleição ou da
entrega, com o benefício distribuído, de material de campanha ou de
partido;

f) Não permitam uso dos programas sociais mantidos pela administração
municipal para promoção de candidatos, partidos e coligações e
orientem os servidores públicos incumbidos de sua execução quanto à
vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento de candidato, pré-
candidato ou partido.

2) RECOMENDAR ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores,
Sr. Jocivan Neto Cavalcanti, que não dê prosseguimento nem permita
votação, em 2020, de projetos de lei que permitam distribuição gratuita
de bens, valores e benefícios a pessoas físicas ou jurídicas, ante a
vedação da Lei 9.504/1997, ressalvada a situação de calamidade
pública reconhecida no Decreto Legislativo nº 01/2020, em 27 de março
de 2020;

3) RELEMBRO às autoridades nos itens 1), 2), acima, que a
inobservância das vedações aqui indicadas sujeita o infrator, agente
público ou não, a pena pecuniária de 5.000 a 100.000 UFIRs (R$
5.320,50 a R$ 106.410,00) e a cassação de registro ou de diploma do
candidato beneficiado (art. 73, §§ 4o e 5o, da Lei 9.504/1997), além de
inelegibilidade por abuso de poder ou por prática de conduta vedada
(art. 1o, inciso I, alíneas d e j, da Lei das Inelegibilidades – Lei
Complementar 64, de 18 de maio de 1990).

4) SOLICITO às citadas autoridades da Administração Pública
municipal, o acompanhamento a que se refere o art. 73, § 10, da Lei
9.504/1997, informando à Promotoria de Justiça Eleitoral, em 05 (cinco)
dias:

4.1) os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam
de parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:
4.1.1) nome do programa; 4.1.2) data de criação;

4.1.3) instrumento normativo de criação;

4.1.4) público-alvo do programa;

4.1.5) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

4.1.6) por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a
criação;

4.1.7) rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019
e 2020.
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4.2) os programas sociais que estão sendo executados por entidades
não governamentais com recursos públicos, informando:

4.2.1) nome e endereço da entidade;

4.2.2) nome do programa;

4.2.3) data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;

4.2.4) rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;

4.2.5) valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;

4.2.6) público-alvo do programa;

4.2.7) número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria; MPE Ministério Público Eleitoral
Promotoria de Justiça da Comarca da Pedra/PE Promotoria da 58ª -
Zona Eleitoral – Pernambuco Rua João Bezerra Galindo, s/n. Centro,
Pedra/PE, CEP: 55280-000, telefone: (87) 3858-2908.

4.2.8) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;

4.2.9) declaração de existência, ou não, de agente político ou
précandidato vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.

REGISTRE-SE a presente Recomendação no Procedimento
Administrativo nº 001/2020 e REMETA-SE cópia:

a) Aos seus destinatários, conforme itens 1) e 2), acima mencionados,
para conhecimento e cumprimento, devendo eles comunicar a esta
Promotoria de Justiça, em 05 (cinco) dias, a aceitação aos seus termos;

b) Ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e à
Procuradoria Regional Eleitoral em Pernambuco, para conhecimento;

c) À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco para
conhecimento e a devida publicação no Diário Oficial do Estado;

d) Dê-se, ainda, ciência do conteúdo da presente recomendação, por
meio de cópia, ao Cartório Eleitoral da 58ª Zona Eleitoral, à mesa
diretora da Câmara Municipal de Vereadores e à AMUPE.

Pedra/PE, 29 de abril de 2020.

RAUL LINS BASTOS SALES
Promotor de Justiça

RAUL LINS BASTOS SALES
Promotor de Justiça de Pedra

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE BELO JARDIM

RECOMENDAÇÃO Nº 05/2020

Referência: Uso de máscaras e estímulo à produção desses insumos
pelas empresas integrantes do polo de confecção.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 05/2020 PJ BELO JARDIM
Recife, 29 de abril de 2020

"a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo fornecê-
las”;

CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;

CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar “rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes do polo
de confecções do Estado, e entidades da sociedade civil, para incentivar
a produção, a distribuição e a entrega de máscaras, mesmo que
artesanais, para a população”;

CONSIDERANDO a existência de vários estabelecimentos do ramo de
confecção no Município de Belo Jardim, que devem ser estimulados a
voltar parte das suas atividades à fabricação de máscaras caseiras e
outros insumos que podem ser utilizados no enfrentamento da COVID-
19;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
comitê científico do Consórcio Nordeste, estimulando um fenômeno
mundial em razão da escassez desse insumo, tendo, inclusive, lançado
um manual que indica como a população pode fazer para garantir essa
fabricação;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) do Município de Belo Jardim, o
seguinte:
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a) Que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivo cumprimento
do Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de 2020, notadamente
quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
pelos servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados autorizados a funcionar durante o período de
calamidade pública, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e
empresas;

b) Promova campanha educativa junto à sociedade local quanto aos
benefícios do uso de máscaras, mesmo que artesanais, notadamente
pelas pessoas que tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas,
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Não só garanta como estimule, em apoio à Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.

2) Ao CDL do Município de Belo Jardim, o seguinte:

a) Oriente os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar
durante o período de calamidade pública, quanto à obrigatoriedade de
que seus empregados e colaboradores façam uso de máscaras, mesmo
que artesanais, durante o expediente laboral, itens esses que deverão
ser fornecidos pelos empregadores;

b) Promova campanha junto aos estabelecimentos comerciais
autorizados a funcionar durante o período de calamidade pública, para
que estimulem seus clientes a fazerem uso de máscaras, mesmo que
artesanais, sempre que saírem de casa e circularem pelas vias públicas
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Estimule, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

3) Às associações civis e entidades de classe sediadas no Município de
Belo Jardim, o seguinte:

a) Promovam campanha junto à sociedade civil estimulando o uso de
máscaras, mesmo que artesanais, sempre que as pessoas saírem de
casa e circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;

b) Estimulem, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito de Belo Jardim, para conhecimento e
cumprimento;

Ao CDL e às associações civis e entidades de classe sediadas no
Município de Belo Jardim;

Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Cidadania,
Consumidor e Saúde, para conhecimento e registro;

À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência do
conteúdo da presente recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
1pjbelojardim@mppe.mp.br,  as providências adotadas e a
documentação hábi l  a provar o seu f ie l  cumprimento.

Belo Jardim/PE, 28 de abril de 2020.

DANIEL DE ATAÍDE MARTINS
Promotor de Justiça

DANIEL DE ATAIDE MARTINS
1º Promotor de Justiça de Belo Jardim

2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  do Cabo de Santo
Agostinho  com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão de execução ao final assinado, com fundamento nos arts. 127,
caput e 129, II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu §
2º, V, da Constituição Estadual  e  inciso IV do parágrafo único do art.
27,da Lei nº 8.625/1993;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;
CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas e que o inc. III do mesmo artigo
assegura o direito à informação como direito básico;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de 2020, que
suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser
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ofertada na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395
de 15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por
mais trinta dias;
CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na  Medida Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual
estabelece em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação
básica fica dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de
observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos
do disposto no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do
caput do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,desde que
cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos
dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos respectivos
sistemas de ensino;
CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;
CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em
complemento aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos,
destacando-se também que a harmonia e a flexibilização devem ser a
tônica para viabilizar a realização dos necessários acordos entre os
estabelecimentos de ensino e os pais/responsáveis;
CONSIDERANDO o quanto debatido e deliberado nas reuniões virtuais
promovidas pelo MPPE, nos dias 22 e 27 de abril, com a participação de
representantes de diversas instituições e setores;
RESOLVE RECOMENDAR:
1-Às instituições de ensino fundamental e médio situadas no Município
do Cabo de SantoAgostinho, que:
1.1-Disponibilizem aos pais/responsáveis proposta de revisão contratual,
encaminhando planilha de custos referente ao planejamento do ano de
2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório descritivo correspondente aos
custos efetivamente realizados no período da suspensão das aulas
presenciais, a fim de viabilizar os acordos concedendo a partir da
mensalidade de maio, os descontos correspondentes à respectiva
redução, a qual deverá ser linear, ou seja, igual para todos os alunos, e
não deve ser compensada com outros descontos já implementados
anteriormente em relação a mensalidades, devendo refletir, de forma
proporcional, a redução de custos vivenciada pela instituição, em
decorrência da suspensão das aulas presenciais;
1.2-Apresentem aos pais /responsáveis até o dia 05 de maio de 2020
plano de contingência comprevisão das ações a serem implementadas
por cada estabelecimento que deverá conter informações de carga
horária, aulas presenciais e à distância, na hipótese de cenários
diversos diante da possibilidade de suspensão das atividades
pedagógicas presenciais durante todo o mês de maio, ou caso dita
suspensão se prolongue para além do citado período;
2-Às instituições de ensino infantil situadas no Município do Cabo de
Santo Agostinho , que:
2.1-Incentivem os pais/responsáveis a postergarem a execução do
contrato, suspendendo oscontratos de educação infantil até o final do
isolamento social, face à impossibilidade de regime telepresencial;
2.2-- Encaminhe aos pais/responsáveis  planilha de custos referente ao
planejamento do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório
descritivo correspondente aos custos efetivamente realizados no
período da suspensão, com a finalidade de viabilizar a transparência
para os acordos, considerando-se as peculiaridades intrínsecas à
educação infantil;
2.3-Sigam as orientações emitidas pelo Conselho Nacional de
Educação, em parecer emitido napresente data, a ser publicado nos
próximos dias, promovendo a reposição das aulas presenciais, dentro
dos parâmetros de flexibilização da cara horária a serem estabelecidos
pelas autoridades responsáveis, quando do término do período de
isolamento social; procurando incentivar o contato dos pais e
responsáveis de alunos com os professores, de forma não presencial a
fim de viabil izar a orientação quanto a atividades a serem
desenvolvidas, sem

que tais atividades caracterizem ensino a distância, observados os
parâmetros estabelecidos no citado parecer;
3-Aos estabelecimentos de ensinos em geral, situados no Cabo de
Santo Agostinho que:
3.1-- Em relação aos contratos acessórios:
Não havendo prestação de serviços extracurriculares durante a
paralisação temporária,como atividades esportivas, musicais, artísticas,
transporte e alimentação, os valores eventualmente cobrados devem ser
restituídos ou creditados, suspendendo-se cobranças vincendas, até
retomada dos serviços;
3.2-Em relação aos canais de atendimento:
Disponibilize e divulguem os necessários canais de atendimento,
incluindo um coletivo para tratativas de questões administrativas e
financeiras decorrentes da COVID e outro para questões pedagógicas;
3.3-- Em relação às sanções por inadimplemento:
As sanções contratuais devem ser flexibilizadas de modo a permitir
àqueles que não puderem arcar com o pagamento das mensalidades
possam fazê-lo posteriormente sem encargos financeiros, bem como a
exclusão da multa rescisória, tendo em vista o disposto nos artigos 393
do Código Civil e no  inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor;
3.4-A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada
com outros abatimentosnos contratos escolares já existentes;
3.5-Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para
concessão da redução do valordas mensalidades, devendo o
abatimento ser concedido, sempre que possível de forma linear;
4-Encaminhe-se cópia da  recomendação  à Secretaria Estadual de
Educação e SecretariaMunicipal de Educação para f ins de
acompanhamento;
5-Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao PROCON CABO,
ara que remeta cópia desta àos estabelecimentos de ensino infantil,
fundamental e médio situados neste Município, bem como fiscalize o
cumprimento da presente Recomendação, encaminhando relatório
circunstanciado , no prazo de 15 dias.
Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à Secretaria
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que
promova a publicação no Diário Oficial do Estado, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor, para fins de
conhecimento e registro e ao Conselho Superior do Ministério Público,
para conhecimento.
Remeta-se  cóp ia  des ta  Recomendação ao  Gab ine te  de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Cabo de Santo Agostinho, 29 de abril de 2020.

Alice de Oliveira Morais
Promotora de Justiça da 2ª PJDC Cabo de Santo Agostinho

ALICE DE OLIVEIRA MORAIS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARNAMIRIM/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 07/2020

Referência: Uso de máscaras e estímulo à produção desses insumos
pelas empresas integrantes do polo de confecção.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional,
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incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo fornecê-
las”;

CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;

CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar “rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes do polo
de confecções do Estado, e entidades da sociedade civil, para incentivar
a produção, a distribuição e a entrega de máscaras, mesmo que
artesanais, para a população”;

CONSIDERANDO a existência de alguns estabelecimentos do ramo de
confecção no Município de Parnamirim, que devem ser estimulados a
voltar parte das suas atividades à fabricação de máscaras caseiras e
outros insumos que podem ser utilizados no enfrentamento da COVID-
19;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
comitê científico do Consórcio Nordeste, estimulando um fenômeno
mundial em razão da escassez desse insumo, tendo, inclusive, lançado
um manual que indica como a população pode fazer para garantir essa
fabricação;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Parnamirim, o seguinte:

a) Que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivo cumprimento
do Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de 2020, notadamente
quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
pelos servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados autorizados a funcionar durante o período de
calamidade

pública, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e empresas;

b) Promova campanha educativa junto à sociedade local quanto aos
benefícios do uso de máscaras, mesmo que artesanais, notadamente
pelas pessoas que tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas,
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Não só garanta como estimule, em apoio à Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.

2) Ao CDL do Município ou entidade assemelhada ou liderança
empresarial no Município, o seguinte:

a) Oriente os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar
durante o período de calamidade pública, quanto à obrigatoriedade de
que seus empregados e colaboradores façam uso de máscaras, mesmo
que artesanais, durante o expediente laboral, itens esses que deverão
ser fornecidos pelos empregadores;

b) Promova campanha junto aos estabelecimentos comerciais
autorizados a funcionar durante o período de calamidade pública, para
que estimulem seus clientes a fazerem uso de máscaras, mesmo que
artesanais, sempre que saírem de casa e circularem pelas vias públicas
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Estimule, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

3) Às associações civis e entidades de classe sediadas no Município, o
seguinte:

a) Promovam campanha junto à sociedade civil estimulando o uso de
máscaras, mesmo que artesanais, sempre que as pessoas saírem de
casa e circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;

b) Estimulem, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

4) À população do Município de Parnamirim:

a) Utilizem proteção facial - máscaras caseiras (tecido e similares)
durante o deslocamento por espaços públicos, como ruas, praças,
estabelecimentos públicos e privados e demais espaços abertos ao
público, transporte coletivo ou individual, visando evitar a transmissão do
Coronavírus – COVID-19;

b) Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Estadual de Saúde;

c) Respeitem a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício
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profissional das atividades sem restrições governamentais, abstendo-se,
inclusive, de promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas
(ruas e calçadas);

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito de Parnamirim, para conhecimento e
cumprimento;

b)A Câmara de Dirigentes dos Lojistas ou entidade assemelhada ou
liderança empresarial, às associações civis e entidades de classe
sediadas no Município de Parnamirim;

c)Aos blogs e rádios locais, para conhecimento público e leitura, em
especial, do item “4” da presente Recomendação;

d)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

e)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Cidadania,
Consumidor e Saúde, para conhecimento e registro;

f)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

g)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
p jparnamir im@mppe.mp.br,  as providências adotadas e a
documentação hábi l  a provar o seu f ie l  cumprimento.

Parnamirim/PE,  29 de abril de 2020.

Juliana Falcão de M. A. Martinez
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO N º 08/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão de execução ao final assinado, com fundamento nos arts. 127,
caput e 129, II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu §
2º, V, da Constituição Estadual  e  inciso IV do parágrafo único do art.
27,da Lei nº 8.625/1993;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;
CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas e que

o inc. III do mesmo artigo assegura o direito à informação como direito
básico;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de 2020, que
suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395 de
15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por mais
trinta dias;
CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na  Medida Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual
estabelece em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação
básica fica dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de
observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos
do disposto no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do
caput do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,desde que
cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos
dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos respectivos
sistemas de ensino;
CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;
CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em
complemento aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos,
destacando-se também que a harmonia e a flexibilização devem ser a
tônica para viabilizar a realização dos necessários acordos entre os
estabelecimentos de ensino e os pais/responsáveis;
CONSIDERANDO o quanto debatido e deliberado nas reuniões virtuais
promovidas pelo MPPE, nos dias 22 e 27 de maio, com a participação
de representantes de diversas instituições e setores;

RESOLVE RECOMENDAR:
1- Às instituições de ensino fundamental e médio situada no Município
de Parnamirim, que:
1.1- Disponibilize aos pais/responsáveis  proposta de revisão contratual,
encaminhando planilha de custos referente ao planejamento do ano de
2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório descritivo correspondente aos
custos efetivamente realizados no período da suspensão das aulas
presenciais, a fim de viabilizar os acordos concedendo a partir da
mensalidade de maio, os descontos correspondentes à respectiva
redução;
1.2-Apresente aos pais /responsáveis  até o dia 10 de maio de 2020
plano de contingência com previsão das ações a serem implementadas
por cada estabelecimento que deverá conter  informações de carga
horária, aulas presenciais e à distância, na hipótese de cenários
diversos diante da possibilidade de suspensão das atividades
pedagógicas presenciais;

2- Às instituições de ensino infantil no Município de Parnamirim, que:
2.1- Incentive os pais/responsáveis a postergar a execução do contrato,
suspendendo os contratos de educação infantil até o final do isolamento
social, face a impossibilidade de regime telepresencial;
2.2 - Encaminhe aos pais/responsáveis  planilha de custos referente ao
planejamento do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório
descritivo correspondente aos custos efetivamente realizados no
período da suspensão, com a finalidade de viabilizar a transparência
para os acordos, considerando-se as peculiaridades intrínsecas à
educação infantil;
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2.3- Siga a orientação a ser emitida pelo Conselho Nacional de
Educação, em parecer emitido no dia 29.04.2020, a ser publicado nos
próximos dias, promovendo a reposição das aulas presenciais, dentro
dos parâmetros de flexibilização da cara horária a serem estabelecidos
pelas autoridades responsáveis, quando do término do período de
isolamento social; procurando incentivar o contato dos pais e
responsáveis de alunos com os professores, de forma não presencial a
fim de viabil izar a orientação quanto a atividades a serem
desenvolvidas, sem que tais atividades caracterizem ensino a distância,
observados os parâmetros estabelecidos no citado parecer;

3- Aos estabelecimentos de ensinos em geral, situados em Parnamirim:
3.1 - Em relação aos contratos acessórios:
Não havendo prestação de serviços extracurriculares durante a
paralisação temporária ,como atividades esportivas, musicais, artísticas,
transporte e alimentação, os valores eventualmente cobrados devem ser
restituídos ou creditados;

3.2 Em relação aos canais de atendimento:
Disponibilize e divulgue os necessários canais de atendimento, incluindo
um coletivo para tratativas de questões administrativas e financeiras
decorrentes da COVID e outro para questões pedagógicas;

3.3 - Em relação às sanções por inadimplemento:
As sanções contratuais devem ser flexibilizadas de modo a permitir
àqueles que não puderem  arcar com o pagamento das mensalidades
possam fazê-lo posteriormente sem encargos financeiros, bem como a
exclusão da multa rescisória, tendo em vista o disposto nos artigos 393
do Código Civil e no  inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor;

3.4- A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada
com outros abatimentos nos contratos escolares já existentes;

3.5- Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para
concessão da redução do valor das mensalidades, devendo o
abatimento ser concedido, sempre que possível de forma linear;

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no SIM e
adoção das seguintes providências iniciais:
1.Encaminhe-se cópia da  recomendação  à Secretaria Estadual de
Educação e  Secretaria Municipal de Educação para fins de
acompanhamento e aos estabelecimentos privados de ensino do
Município de Parnamirim;

2.Ao PROCON PE e/ou Procon municipal para que fiscalize o
cumprimento da presente Recomendação, encaminhando relatório
circunstanciado , no prazo de dez dias.

3.Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à Secretaria
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que
promova a publicação no Diário Oficial do Estado, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor, para fins de
conhecimento e registro e ao Conselho Superior do Ministério Público,
para conhecimento.

4.Remeta-se cópia desta Recomendação ao Gabinete de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Parnamirim/PE,  30 de abril de 2020.

Juliana Falcão de M. A. Martinez
Promotora de Justiça

JULIANA FALCÃO DE MESQUITA ABREU MARTINEZ
Promotor de Justiça de Parnamirim

2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  do Cabo de Santo
Agostinho

RECOMENDAÇÃO Nº 07/2020

PA 13/2020

Referência: Uso de máscaras e estímulo à produção desses insumos
pelas empresas integrantes do polo de confecção.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo fornecê-
las”;

CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;

CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar “rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes do polo
de confecções do Estado, e entidades da sociedade civil, para incentivar
a produção, a distribuição e a entrega de máscaras, mesmo que
artesanais, para a população”;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
comitê científico do
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Consórcio Nordeste, estimulando um fenômeno mundial em razão da
escassez desse insumo, tendo, inclusive, lançado um manual que indica
como a população pode fazer para garantir essa fabricação;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) do Município do Cabo de Santo
Agostinho, o seguinte:

a) Que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivo cumprimento
do Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de 2020, notadamente
quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
pelos servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados autorizados a funcionar durante o período de
calamidade pública, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e
empresas;

b) Promova campanha educativa junto à sociedade local quanto aos
benefícios do uso de máscaras, mesmo que artesanais, notadamente
pelas pessoas que tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas,
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Não só garanta como estimule, em apoio à Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.

2) Ao CDL do Município do Cabo de Santo Agostinho o seguinte:

a) Oriente os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar
durante o período de calamidade pública, quanto à obrigatoriedade de
que seus empregados e colaboradores façam uso de máscaras, mesmo
que artesanais, durante o expediente laboral, itens esses que deverão
ser fornecidos pelos empregadores;

b) Promova campanha junto aos estabelecimentos comerciais
autorizados a funcionar durante o período de calamidade pública, para
que estimulem seus clientes a fazerem uso de máscaras, mesmo que
artesanais, sempre que saírem de casa e circularem pelas vias públicas
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Estimule, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

3) Às associações civis e entidades de classe sediadas no Município do
Cabo ode Santo Agostinho, o seguinte:

a) Promovam campanha junto à sociedade civil estimulando o uso de
máscaras, mesmo que artesanais, sempre que as pessoas saírem de
casa e circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;

b) Estimulem, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito do Cabo de Santo Agostinho, para
conhecimento e cumprimento;

b)À CDL do Cabo de Santo Agostinho, SINTRAC, Centro de Mulheres e
demais entidades da Sociedade Civil, para divulgação;

c)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

d)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Cidadania,
Consumidor e Saúde, para conhecimento e registro;

e)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

f)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjcabo@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação hábil
a provar o seu fiel cumprimento.

Cabo de Santo Agostinho, 29 de abril de 2020

Alice de Oliveira Morais
Promotora de Justiça da 2ª PJDC Cabo de Santo Agostinho

ALICE DE OLIVEIRA MORAIS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORENO

Arquimedes
Autos MPPE. n. 2020/121189
Doc. n. 12498541

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do 1º Promotor de Justiça de Moreno-PE, com fundamento contidas no
art. 127, caput, e art. 129, caput e incisos, da Constituição da República;
art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos
IV, alínea “a”, e VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de
1993; art. 4º, inciso IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual
nº 12, de 1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de
1998; art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da
Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, modificada pela
Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal em seu art. 1° aduz que
República Federativa do Brasil constitui-se em Estado Democrático de
Direito, assim como no art. 14° determina a soberania popular será
exercida pelo sufrágio universal e pelo
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voto direto e secreto, com valor igual para todos, bem assim aponta o
direito ao voto direto, secreto, universal e periódico como cláusula
pétrea e, portanto, imodificável ainda que por Emenda Constitucional
(art. 60, § 4º, CF);

CONSIDERANDO que a garantia da liberdade de decisão do eleitor é
característica fundamental para a realização de eleições legítimas e
para o desenvolvimento do princípio da soberania popular; bem assim
que o princípio da isonomia eleitoral é também aplicável aos cidadãos
que pretendem disputar o cargo político de modo a garantir o equilíbrio
do processo eleitoral;

CONSIDERANDO que os sujeitos, públicos ou privados, que maculem a
idoneidade do processo eleitoral estão sujeitos as penas civis e penais
dispostas no Código Eleitoral, na Lei Federal 9.504/97 ( Lei das
Eleições) e na Lei Federal 9.096/95 (Lei dos Partidos Políticos), bem
como poderão incorrer nos dispositivos da Lei Complementar 64/90 (Lei
da Ficha-Limpa);

CONSIDERANDO que a mácula ao processo eleitoral cometida por
agente público no exercício das suas funções caracteriza ato de
improbidade que tenta contra Princípios da Administração Pública,
conforme o art. 73, § 7º,Lei Federal 9.504/97;

CONSIDERANDO que é agente público, para os efeitos do art. 73 da Lei
9.054/97, quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem
remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo,
emprego ou função nos órgãos ou entidades da administração pública
direta, indireta, ou fundacional.

CONSIDERANDO o que disciplina o art. 73 da Lei Federal 9.504/97 (Lei
das Eleições) sobre as condutas vedadas aos agentes públicos antes
das eleições;

CONSIDERANDO que nos casos de descumprimento do disposto o
candidato beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cassação
do registro ou do diploma; bem assim o agente público ficará sujeito às
disposições do art. 12, inciso III da Lei Federal 8429/92

CONSIDERANDO o que dispõe a Recomendação Conjunta nº 1 de 30
de março de 2020 da Procuradoria Regional Eleitoral e da Procuradoria
Geral de Justiça do Estado de Pernambuco sobre as condutas vedadas
aos agentes públicos em ano eleitoral;

CONSIDERANDO que para o exercício da função institucional do art.
129, inciso II, da Constituição da República, a Lei n.º 8.625/1993
estabelece caber ao Ministério Público expedir recomendações;

RESOLVE:
RECOMENDAR ao Prefeito do Município de Moreno-PE e aos
Vereadores deste Município:

1) Com fundamento nos diplomas legais acima referidos, que se
ABSTENHAM de praticar as condutas abaixo elencadas:

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou
coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e
dos Municípios;
II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas
Legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos
e normas dos órgãos que integram;
III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de
seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido
político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o
servidor ou empregado estiver licenciado;

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido
político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de
caráter social custeados ou subvencionados pelo Poder Público;

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa
causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar ou
impedir o exercício funcional e, ainda, ex officio, remover, transferir ou
exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses que
o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno
direito, ressalvados:

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou
dispensa de funções de confiança;
b) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até
o início daquele prazo;
c) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com prévia e
expressa autorização do Chefe do Poder Executivo;

VI - nos três meses que antecedem o pleito:

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos Estados e
Municípios, e dos Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de
pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação
formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e
com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de
emergência e de calamidade pública;
b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos,
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais,
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração
indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim
reconhecida pela Justiça Eleitoral;
c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário
eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se de
matéria urgente, relevante e característica das funções de governo;

VII - realizar, no primeiro semestre do ano de eleição, despesas com
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou
das respectivas entidades da administração indireta, que excedam a
média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que
antecedem o pleito;

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos
servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder
aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo
estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos.

IX- fazer distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da
Administração Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de
estado de emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já
em execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o
Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua
execução financeira e administrativa.  Esses programas sociais, por seu
turno, não poderão ser executados por entidade nominalmente
vinculada a candidato ou por esse mantida.
X- fazer publicidade institucional sem observar o princípio da
impessoalidade, o que configurará abuso de autoridade, para os fins do
disposto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 e
a infringência do disposto no § 1º do art. 37 da Constituição Federal,
ficando o responsável, se candidato, sujeito ao cancelamento do registro
ou do diploma.

XI- Nos três meses que antecederem as eleições, na realização de
inaugurações, é vedada a contratação de shows artísticos pagos com
recursos públicos, bem assim é proibido a qualquer candidato
comparecer a inaugurações de obras públicas.
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2) que, no atendimento de situação de calamidade pública, limite-se a
prática de condutas descritas em lei, sob pena de infringir o inciso IX
desta recomendação, o que ensejará a propositura de Ação de
Investigação Judicial Eleitoral, sob o rito art. 22 da Lei Complementar no
64, de 18 de maio de 1990, a qual poderá ser ajuizada até a data da
diplomação; bem como poderá ser promovida Ação Civil Pública por Ato
de Improbidade Administrativa que Atenta contra os Princípios da
Administração Pública, com base na Lei Federal 8.429/92 e a Lei
Federal 9.504/97. Nesse sentido e observando a Recomendação
Conjunta nº 1 de 30 de março de 2020 da Procuradoria Regional
Eleitoral e da Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco,
recomenda-se também o que se segue:
2.1) havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a ser beneficiadas, renda familiar de
referência para obtenção do benefício, condições pessoais ou familiares
para concessão, entre outros) e estrita observância de impessoalidade,
neste caso enviando à Promotoria de Justiça informação quanto ao fato
caracterizador da calamidade ou emergência, aos bens, valores e
benefícios que se pretenda distribuir, ao período da distribuição e às
pessoas e faixas sociais beneficiárias;
2.2) havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019, neste caso, não
permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;
2.3) suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;
2.4) não permitam a continuidade de programas sociais da
administração municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente,
promoção de filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020,
valendo-se, por exemplo, da afirmação de que o programa social é de
sua iniciativa ou de que sua continuidade depende do resultado da
eleição ou da entrega, com o benefício distribuído, de material de
campanha ou de partido;
2.5) não permitam uso dos programas sociais mantidos pela
administração municipal para promoção de candidatos, partidos e
coligações e orientem os servidores públicos incumbidos de sua
execução quanto à vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento
de candidato, pré-candidato ou partido;

3) Que empregue todos os esforços necessários, circunscritos as suas
atribuições, para CUMPRIR e FAZER CUMPRIR as recomendações
aqui exaradas
É importante advertir que não atendimento da presente recomendação
será apurado nos autos do Procedimento per t inente e o
descumprimento deste ato recomendatório implicará demonstração de
dolo suficiente à caracterização do ato de improbidade administrativa
contra os Princípios da Administração Pública e também de abuso do
poder político e econômico no ano eleitoral, os quais ensejarão a
adoção, pelo Ministério Público, das medidas judiciais cabíveis à
espécie.

Ao apoio administrativo da Promotoria de Justiça para registro no
Arquimedes e adoção das seguintes providências iniciais:

1. Encaminhe-se cópia da presente recomendação ao Conselho
Superior do Ministério Público e à Corregedoria-Geral do Ministério
Público.

2. Encaminhamento aos destinatários para ciência, providências e
manifestação escrita conforme acima especificado.

3. Encaminhem-se, ainda, cópias da presente recomendação ao

Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da Cidadania,
Patrimônio Público e Saúde.

Moreno, 30 de abril de 2020.

Leonardo Brito Caribé

LEONARDO BRITO CARIBÉ
1º Promotor de Justiça de Moreno

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CUSTÓDIA/PE

RECOMENDAÇÃO Nº 19/2020

PA nº 002/2020

Referência: Uso de máscaras e estímulo à produção desses insumos
pelas empresas integrantes do polo de confecção.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo fornecê-
las”;

CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;

CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar “rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes do polo
de confecções do Estado, e entidades da sociedade civil, para incentivar
a produção, a distribuição e a
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entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população”;

CONSIDERANDO a existência de vários estabelecimentos do ramo de
confecção no Município de Custódia, que devem ser estimulados a
voltar parte das suas atividades à fabricação de máscaras caseiras e
outros insumos que podem ser utilizados no enfrentamento da COVID-
19;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
comitê científico do Consórcio Nordeste, estimulando um fenômeno
mundial em razão da escassez desse insumo, tendo, inclusive, lançado
um manual que indica como a população pode fazer para garantir essa
fabricação;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) do Município de Custódia,
EMMANUEL FERNANDES DE FREITAS GÓIS, o seguinte:

a) Que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivo cumprimento
do Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de 2020, notadamente
quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
pelos servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados autorizados a funcionar durante o período de
calamidade pública, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e
empresas;

b) Promova campanha educativa junto à sociedade local quanto aos
benefícios do uso de máscaras, mesmo que artesanais, notadamente
pelas pessoas que tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas,
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Não só garanta como estimule, em apoio à Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.

2) À CDL do Município de Custódia, o seguinte:

a) Oriente os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar
durante o período de calamidade pública, quanto à obrigatoriedade de
que seus empregados e colaboradores façam uso de máscaras, mesmo
que artesanais, durante o expediente laboral, itens esses que deverão
ser fornecidos pelos empregadores;

b) Promova campanha junto aos estabelecimentos comerciais
autorizados a funcionar durante o período de calamidade pública, para
que estimulem seus clientes a fazerem uso de máscaras, mesmo que
artesanais, sempre que saírem de casa e circularem pelas vias públicas
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Estimule, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

3) Às associações civis e entidades de classe sediadas no Município de
Custódia, o seguinte:

a) Promovam campanha junto à sociedade civil estimulando o uso de
máscaras, mesmo que artesanais, sempre que as pessoas saírem de
casa e circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;

b) Estimulem, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito de Custódia, para conhecimento e
cumprimento;

b)À CDL, às associações civis e entidades de classe sediadas no
Município de Custódia;

c)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

d)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Cidadania,
Consumidor e Saúde, para conhecimento e registro;

e)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

f)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação;

g)Às rádios existentes na cidade para difusão junto ao público ouvinte,
de modo a massificar a informação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjcustodia@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Custódia/PE, 28 de abril de 2020.

WÍTALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS

RECOMENDAÇÃO Nº 20/2020

PA nº 002/2020

Referência: Cobrança de mensalidades pelos estabelecimentos de
ensino privados da educação infantil, ensino fundamental e médio
durante a Pandemia do Coronavírus.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio do (a) Promotor (a) de Justiça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º
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7.347/85;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;
CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas e que o inc. III do mesmo artigo
assegura o direito à informação como direito básico;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de 2020, que
suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395 de
15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por mais
trinta dias;
CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na  Medida Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual
estabelece em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação
básica fica dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de
observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos
do disposto no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do
caput do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,desde que
cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos
dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos respectivos
sistemas de ensino;
CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;
CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em
complemento aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos,
destacando-se também que a harmonia e a flexibilização devem ser a
tônica para viabilizar a realização dos necessários acordos entre os
estabelecimentos de ensino e os pais/responsáveis;
CONSIDERANDO o quanto debatido e deliberado nas reuniões virtuais
promovidas pelo MPPE, nos dias 23 e 27 de maio, com a participação
de representantes de diversas instituições e setores;

RESOLVE RECOMENDAR:

1 – Às instituições privadas de ensino fundamental e médio, situadas na
cidade de Custódia que:

1.1 – Disponibilizem aos consumidores proposta de revisão contratual,
encaminhando planilha de custos referente ao planejamento do ano de
2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório descritivo correspondente aos
custos efetivamente

realizados no período da suspensão das aulas presenciais, a fim de
viabilizar os acordos concedendo a partir da mensalidade de maio, os
descontos correspondentes à respectiva redução;
1.2 – Apresentem aos pais /responsáveis até o dia 30 de abril de 2020
plano de contingência com previsão das ações a serem implementadas
por cada estabelecimento que deverá conter informações de carga
horária, aulas presenciais e à distância, na hipótese de cenários
diversos diante da possibilidade de suspensão das atividades
pedagógicas presenciais;

2 – Às instituições privadas de educação infantil, situadas na cidade de
Custódia que:
2.1 – Incentivem os pais/responsáveis a postergar a execução do
contrato, suspendendo os contratos de educação infantil até o final do
isolamento social, face a impossibilidade de regime telepresencial;
2.2 – Encaminhem aos pais/responsáveis planilha de custos referente
ao planejamento do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório
descritivo correspondente aos custos efetivamente realizados no
período da suspensão, com a finalidade de viabilizar a transparência
para os acordos, considerando-se as peculiaridades intrínsecas à
educação infantil;
2.3 – Sigam a orientação a ser emitida pelo Conselho Nacional de
Educação, em parecer a ser emitido nos próximos dias;

3 – Às instituições privadas educacionais de ensino infantil, fundamental
e médio, situadas na cidade de Custódia que:

3.1 – Em relação aos contratos acessórios:
Não havendo prestação de serviços extracurriculares durante a
paralisação temporário, como atividades esportivas, musicais, artísticas,
transporte e alimentação, os valores eventualmente cobrados devem ser
restituídos ou creditados;
3.2 Em relação aos canais de atendimento:
Disponibilizem e divulguem os necessários canais de atendimento,
incluindo um coletivo para tratativas de questões administrativas e
financeiras decorrentes da COVID e outro para questões pedagógicas;
3.3 – Em relação às sanções por inadimplemento:
As sanções contratuais devem ser flexibilizadas de modo a permitir
àqueles que não puderem arcar com o pagamento das mensalidades
possam fazê-lo posteriormente sem encargos financeiros, bem como a
exclusão da multa rescisória, tendo em vista o disposto nos artigos 393
do Código Civil e no inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor;
3.4 – A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada
com  outros abatimentos nos contratos escolares já existentes;
3.5 – Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para
concessão  da redução do valor das mensalidades, devendo o
abatimento ser concedido, sempre que possível de forma linear;

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)A todas as escolas particulares que se enquadrem no disposto nos
itens acima;

b)À Secretaria Municipal de Educação, para acompanhamento;

c)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

d)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Cidadania,
Consumidor e Saúde, para conhecimento e registro;

e)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

f)Às rádios existentes na cidade para difusão junto ao público ouvinte,
de modo a massificar a informação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações destinadas ao
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enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjcustodia@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Custódia/PE, 28 de abril de 2020.

WÍTALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS

WITALO RODRIGO DE LEMOS VASCONCELOS
Promotor de Justiça de Custódia

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAPOEIRAS

Referência: Uso de máscaras e estímulo à produção desses insumos O
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio do
Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo fornecê-
las”;
CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;
CONSIDERANDO a existência de vários estabelecimentos do ramo de
confecção no Município de Capoeiras, que devem ser estimulados a
voltar parte das suas atividades à fabricação de máscaras caseiras e
outros insumos que podem ser utilizados no enfrentamento da COVID-
19;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e
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regional, pelo Ministério da Saúde e pelo comitê científico do Consórcio
Nordeste, estimulando um fenômeno mundial em razão da escassez
desse insumo, tendo, inclusive, lançado um manual que indica como a
população pode fazer para garantir essa fabricação; RESOLVE:

RECOMENDAR
1)A Exma Sra. Prefeita do Município de Capoeiras, o seguinte:
a)Que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivo cumprimento
do Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de 2020, notadamente
quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
pelos servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados autorizados a funcionar durante o período de
calamidade pública, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e
empresas;
b)Promova campanha educativa junto à sociedade local quanto
aosbenefícios do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
notadamente pelas pessoas que tenham de sair de casa e circular pelas
vias públicas, para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços
essenciais, inclusive quando se utilizarem do transporte público;
2)Ao CDL Regional, em relação aos estabelecimentos comerciais
existentes no município de Capoeiras, o seguinte:
a)Oriente os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar
durante o período de calamidade pública, quanto à obrigatoriedade de
que seus empregados e colaboradores façam uso de máscaras, mesmo
que artesanais, durante o expediente laboral, itens esses que deverão
ser fornecidos pelos empregadores;
b)Promova campanha junto aos estabelecimentos comerciais
autorizados afuncionar durante o período de calamidade pública, para
que estimulem seus clientes a fazerem uso de máscaras, mesmo que
artesanais, sempre que saírem de casa e circularem pelas vias públicas
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;
3)Às associações civis e entidades de classe sediadas no Município de
Capoeiras, o seguinte:
a)Promovam campanha junto à sociedade civil estimulando o uso de
máscaras, mesmo que artesanais, sempre que as pessoas saírem de
casa e circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;
b ) E s t i m u l e m ,  e m  a p o i o  à  S e c r e t a r i a  E s t a d u a l  d e
DesenvolvimentoEconômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.
REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a)A Exma. Sra. Prefeita de Capoeiras, para conhecimento e
cumprimento;
b)Ao CDL Regional, às associações civis e entidades de classe
sediadas no Município de Capoeiras;
c)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
d)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Cidadania,
Consumidor e Saúde, para conhecimento e registro;
e)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
f)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjcapoeiras@mppe.mp.br, as providências
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adotadas e a documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Capoeiras/PE, 29 de abril de 2020.

REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL PROMOTOR DE
JUSTIÇA

REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
Promotor de Justiça de Capoeiras

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de Capoeiras com atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumido

RECOMENDAÇÃO N º 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão de execução ao final assinado, com fundamento nos arts. 127,
caput e 129, II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu §
2º, V, da Constituição Estadual e inciso IV do parágrafo único do art.
27,da Lei nº 8.625/1993;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;

CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas e que o inc. III do mesmo artigo
assegura o direito à informação como direito básico;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;

CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de 2020, que
suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395 de
15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por mais
trinta dias;

CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na Medida Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual estabelece
em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação básica fica
dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de observância
ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos do disposto
no
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inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do caput do art. 31 da
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que cumprida a carga
horária mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos,
observadas as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de
ensino;

CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;

CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em
complemento aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos,
destacando-se também que a harmonia e a flexibilização devem ser a
tônica para viabilizar a realização dos necessários acordos entre os
estabelecimentos de ensino e os pais/responsáveis;

CONSIDERANDO o quanto debatido e deliberado nas reuniões virtuais
promovidas pelo MPPE, nos dias 22 e 27 de maio, com a participação
de representantes de diversas instituições e setores;

RESOLVE RECOMENDAR:

Às escolas Instituto Monteiro Lobato e Colégio Crescer

1 – Quanto ao ensino fundamental, que:

1.1- Disponibilize aos pais/responsáveis proposta de revisão contratual,
encaminhando planilha de custos referente ao planejamento do ano de
2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório descritivo correspondente aos
custos efetivamente realizados no período da suspensão das aulas
presenciais, a fim de viabilizar os acordos concedendo a partir da
mensalidade de maio, os descontos correspondentes à respectiva
redução;

1.2-Apresente aos pais /responsáveis até o dia 30 de abril de 2020
plano de contingência com previsão das ações a serem implementadas
por cada estabelecimento que deverá conter informações de carga
horária, aulas presenciais e à distância, na hipótese de cenários
diversos diante da possibilidade de suspensão das atividades
pedagógicas presenciais;

2- Quanto ao ensino de educação infantil, que:

2.1- Incentive os pais/responsáveis a postergar a execução do contrato,
suspendendo os contratos de educação infantil até o final do isolamento
social, face a impossibilidade de regime telepresencial;

2.2 - Encaminhe aos pais/responsáveis planilha de custos referente ao
planejamento do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório
descritivo correspondente aos custos efetivamente realizados no
período da suspensão, com a

finalidade de viabilizar a transparência para os acordos, considerando-
se as peculiaridades intrínsecas à educação infantil;

2.3- Siga a orientação a ser emitida pelo Conselho Nacional de
Educação, em parecer a ser emitido nos próximos dias;

3- A todos os estabelecimentos de ensino, que:

3.1 - Em relação aos contratos acessórios:

Não havendo prestação de serviços extracurriculares durante a
paralisação temporária, como atividades esportivas, musicais, artísticas,
transporte e alimentação, os valores eventualmente cobrados devem ser
restituídos ou creditados;

3.2 Em relação aos canais de atendimento:
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Disponibilize e divulgue os necessários canais de atendimento, incluindo
um coletivo para tratativas de questões administrativas e financeiras
decorrentes da COVID e outro para questões pedagógicas;

3.3 - Em relação às sanções por inadimplemento:

As sanções contratuais devem ser flexibilizadas de modo a permitir
àqueles que não puderem arcar com o pagamento das mensalidades
possam fazê-lo posteriormente sem encargos financeiros, bem como a
exclusão da multa rescisória, tendo em vista o disposto nos artigos 393
do Código Civil e no inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor;

3.4- A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada
com outros abatimentos nos contratos escolares já existentes;

3.5- Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para
concessão da redução do valor das mensalidades, devendo o
abatimento ser concedido, sempre que possível de forma linear;

4- Encaminhe-se cópia da recomendação à Secretaria Municipal de
Educação para fins de acompanhamento;

5) Ao PROCON PE para que fiscalize o cumprimento da presente
Recomendação, encaminhando relatório circunstanciado, no prazo de
dez dias.

Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à Secretaria
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que
promova a publicação no Diário Oficial do Estado, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor, para fins de
conhecimento e registro e ao Conselho Superior do Ministério Público,
para conhecimento.

Remeta-se  cóp ia  des ta  Recomendação ao  Gab ine te  de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Capoeiras, 29 de abril de 2020

REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
PROMOTOR DE JUSTIÇA

REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
Promotor de Justiça de Capoeiras

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAETÉS

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão de execução ao final assinado, com fundamento nos arts. 127,
caput e 129, II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu §
2º, V, da Constituição Estadual e inciso IV do parágrafo único do art.
27,da Lei nº 8.625/1993;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princí-pio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos dita-mes da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interes-ses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;
CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor esta-belece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos
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supervenientes que as tornem excessivamente onerosas e que o inc. III
do mesmo artigo assegura o direito à informação como direito básico;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) decla-rou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de 2020, que
suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395 de
15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Porta-ria 343/20, por mais
trinta dias;
CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na Medida Pro-visória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual
estabelece em seu art.1º que o esta-belecimento de ensino de educação
básica fica dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de
observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos
do disposto no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do
caput do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,desde que
cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos
dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos respectivos
sistemas de ensino;
CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibili-dade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calami-dade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;
CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em
complemento aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos,
destacando-se também que a harmonia e a flexibilização devem ser a
tônica para viabilizar a realização dos necessários acordos entre os
estabelecimentos de ensino e os pais/responsáveis;
CONSIDERANDO o quanto debatido e deliberado nas reuniões virtuais
promovidas pelo MPPE, nos dias 22 e 27 de maio, com a participação
de representantes de diver-sas instituições e setores;

RESOLVE RECOMENDAR:
Às escolas: Educandário Menino Jesus, Escola Nossa Sra do Perpétuo
Socor-ro e Educandário Turma da Mônica;
1- Quanto ao ensino fundamental, que:
1.1- Disponibilize aos pais/responsáveis proposta de revisão contratual,
encami-nhando planilha de custos referente ao planejamento do ano de
2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório descritivo correspondente aos
custos efetivamente realizados no período da suspensão das aulas
presenciais, a fim de viabilizar os acordos concedendo a partir da
mensalidade de maio, os descontos correspondentes à respectiva
redução;
1.2-Apresente aos pais /responsáveis  até o dia 30 de abril de 2020
plano de contin-gência com previsão das ações a serem implementadas
por cada estabelecimento que deverá conter informações de carga
horária, aulas presenciais e à distância, na hipótese de cenários
diversos diante da possibilidade de suspensão das atividades pe-
dagógicas presenciais;

2- Quanto ao ensino infantil, que:
2.1- Incentive os pais/responsáveis a postergar a execução do contrato,
suspendendo os contratos de educação infantil até o final do isolamento
social, face a impossibilida-de de regime telepresencial;
2.2 - Encaminhe aos pais/responsáveis  planilha de custos referente ao
planejamento do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório
descritivo correspondente aos custos efetivamente realizados no
período da suspensão, com a finalidade de viabili-zar a transparência
para os acordos, considerando-se as peculiaridades intrínsecas à
educação

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



34Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 01 de maio de 2020

infantil;
2.3- Siga a orientação a ser emitida pelo Conselho Nacional de
Educação, em parecer a ser emitido nos próximos dias;
3-  A todos os estabelecimentos de ensino que:
3.1 - Em relação aos contratos acessórios:
Não havendo prestação de serviços extracurriculares durante a
paralisação temporá-ria, como atividades esportivas, musicais,
artísticas, transporte e alimentação, os valores eventualmente cobrados
devem ser restituídos ou creditados;
3.2 Em relação aos canais de atendimento:
Disponibilize e divulgue os necessários canais de atendimento, incluindo
um coletivo para tratativas de questões administrativas e financeiras
decorren-tes da COVID e outro para questões pedagógicas;
3.3 - Em relação às sanções por inadimplemento:
As sanções contratuais devem ser flexibilizadas de modo a permitir
àqueles que não puderem  arcar com o pagamento das mensalidades
possam fazê-lo posteriormente sem encargos financeiros, bem como a
exclusão da multa rescisória, tendo em vista o disposto nos artigos 393
do Código Civil e no inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor;
3.4- A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada
com outros abatimentos nos contratos escolares já existentes;
3.5- Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para
concessão da redu-ção do valor das mensalidades, devendo o
abatimento ser concedido, sempre que possível de forma linear;
4- Encaminhe-se cópia da recomendação à Secretaria Estadual de
Educação e Secretaria Municipal de Educação para fins de
acompanhamento;
5) Ao PROCON PE para que fiscalizem o cumprimento da presente
Recomen-dação, encaminhando relatório circunstanciado, no prazo de
dez dias.

Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à Secretaria
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que
promova a publicação no Diário Oficial do Estado, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor, para fins de
conhecimento e registro e ao Conselho Superior do Mi-nistério Público,
para conhecimento.

Remeta-se  cóp ia  des ta  Recomendação ao  Gab ine te  de
Acompanhamen-to da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Caetés, 29 de abril de 2020

REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
PROMOTOR DE JUSTIÇA

REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
Promotor de Justiça de Caetés

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão de execução ao final assinado, com fundamento nos arts. 127,
caput e 129, II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu §
2º, V, da Constituição Estadual e inciso IV do parágrafo único do art.
27,da Lei nº 8.625/1993;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a
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transparência e harmonia das relações de consumo, nos termos do art.
4º, caput, do Código de Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas e que o inc. III do mesmo artigo
assegura o direito à informação como direito básico;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de 2020, que
suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395 de
15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por mais
trinta dias;
CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na  Medida Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual
estabelece em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação
básica fica dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de
observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos
do disposto no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do
caput do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,desde que
cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos
dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos respectivos
sistemas de ensino;
CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;
CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em
complemento aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos,
destacando-se também que a harmonia e a flexibilização devem ser a
tônica para viabilizar a realização dos necessários acordos entre os
estabelecimentos de ensino e os pais/responsáveis;
CONSIDERANDO o quanto debatido e deliberado nas reuniões virtuais
promovidas pelo MPPE, nos dias 22 e 27 de abril com a participação de
representantes de diversas instituições e setores;
RESOLVE RECOMENDAR À ESCOLA GRUPO GENESE DE ENSINO
LTDA-
Colégio GGE,que:
1-QUANTO AO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO:
1.1- Disponibilize aos pais/responsáveis proposta de revisão contratual,
encaminhando planilha de custos referente ao planejamento do ano de
2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório descritivo correspondente aos
custos efetivamente realizados no período da suspensão das aulas
presenciais, a fim de viabilizar os acordos concedendo a partir da
mensalidade de maio, os descontos correspondentes à respectiva
redução;
1.2-Apresente aos pais /responsáveis até o dia 30 de abril de 2020
plano de contingência com previsão das ações a serem implementadas
por cada estabelecimento que deverá conter informações de carga
horária, aulas presenciais e à distância, na hipótese de cenários
diversos diante da possibilidade de suspensão das atividades
pedagógicas presenciais;
2-QUANTO AO ENSINO INFANTIL:
2.1-Incentive os pais/responsáveis a postergar a execução do
contrato,suspendendo os contratos de educação infantil até o final do
isolamento social, face a impossibilidade de regime telepresencial;
2.2-- Encaminhe aos pais/responsáveis planilha de custos referente ao
planejamento do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870
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/99) e relatório descritivo correspondente aos custos efetivamente
realizados no período da suspensão, com a finalidade de viabilizar a
transparência para os acordos, considerando-se as peculiaridades
intrínsecas à educação infantil;
2.3-Siga a orientação a ser emitida pelo Conselho Nacional de
Educação.
3-QUANTO AO ENSINO FUNDAMENTAL ,MÉDIO E À EDUCAÇÃO
INFANTIL:
3.1-- Em relação aos contratos acessórios:
Não havendo prestação de serviços extracurriculares durante a
paralisação temporária ,como atividades esportivas, musicais, artísticas,
transporte e alimentação, os valores eventualmente cobrados devem ser
restituídos ou creditados;
3.2-Em relação aos canais de atendimento:
Disponibilize e divulgue os necessários canais de atendimento, incluindo
um coletivo para tratativas de questões administrativas e financeiras
decorrentes da COVID e outro para questões pedagógicas;
3.3-- Em relação às sanções por inadimplemento:
As sanções contratuais devem ser flexibilizadas de modo a permitir
àqueles que não puderem arcar com o pagamento das mensalidades
possam fazê-lo posteriormente sem encargos financeiros, bem como a
exclusão da multa rescisória, tendo em vista o disposto nos artigos 393
do Código Civil e no inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor;
3.4-A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada
com outrosabatimentos nos contratos escolares já existentes;
3.5-Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para
concessão daredução do valor das mensalidades, devendo o
abatimento ser concedido, sempre que possível de forma linear;
4-Encaminhe-se cópia da recomendação às Secretarias Estadual e
Municipal deEducação para fins de conhecimento;
5) Oficie-se ao PROCON PE e ao Procon Recife para que fiscalizem o
cumprimento da presente Recomendação, encaminhando relatório
circunstanciado , no prazo de dez dias;
6)Informe o GGE, no prazo de 48 horas úteis, acerca do acatamento ou
não da presente recomendação;
Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à Secretaria
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que
promova a publicação no Diário Oficial do Estado, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor, para fins de
conhecimento e registro e ao Conselho Superior do Ministério Público,
para conhecimento.
Remeta-se  cóp ia  des ta  Recomendação ao  Gab ine te  de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Recife,29 de abril de 2020.

Liliane da Fonseca Lima Rocha
Promotora de Justiça de Defesa do Consumidor da Capital

LILIANE DA FONSÊCA LIMA ROCHA
18º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CAETÉS

Referência: Uso de máscaras e estímulo à produção desses insumos.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º
7.347/85;
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime
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democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo fornecê-
las”;
CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;
CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar “rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes do polo
de confecções do Estado, e entidades da sociedade civil, para incentivar
a produção, a distribuição e a entrega de máscaras, mesmo que
artesanais, para a população”;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
comitê científico do Consórcio Nordeste, estimulando um fenômeno
mundial em razão da escassez desse insumo, tendo, inclusive, lançado
um manual que indica como a população pode fazer para garantir essa
fabricação;
RESOLVE:
RECOMENDAR
1)Ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Caetés, o seguinte:
a)Que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivo cumprimentodo
Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de 2020, notadamente
quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
pelos servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados autorizados a funcionar durante o período de
calamidade pública, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e
empresas;
b)Promova campanha educativa junto à sociedade local quanto
aosbenefícios do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
notadamente pelas pessoas que tenham de sair de casa e circular pelas
vias públicas, para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços
essenciais, inclusive quando se utilizarem do transporte público;
2)Ao CDL Regional, em relação aos estabelecimentos comerciais
localizados no município de Caetés, o seguinte:
a)Oriente os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar
durante o período de calamidade pública, quanto à obrigatoriedade de
que seus empregados e colaboradores façam uso de máscaras, mesmo
que artesanais, durante o expediente laboral, itens esses que deverão
ser fornecidos pelos empregadores;
b)Promova campanha junto aos estabelecimentos comerciais
autorizados a funcionar durante o período de calamidade pública, para
que estimulem seus clientes a fazerem uso de
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máscaras, mesmo que artesanais, sempre que saírem de casa e
circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;
c)Estimule, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.
3)Às associações civis e entidades de classe sediadas no Município de
Caetés, o seguinte:
a)Promovam campanha junto à sociedade civil estimulando o uso
demáscaras, mesmo que artesanais, sempre que as pessoas saírem de
casa e circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;
b ) E s t i m u l e m ,  e m  a p o i o  à  S e c r e t a r i a  E s t a d u a l  d e
DesenvolvimentoEconômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.
REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a)Ao Exmo. Sr. Prefeito de Caetés, para conhecimento e cumprimento;
b)Ao CDL Regional, às associações civis e entidades de classe
sediadas no Município de Caetés;
c)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
d)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Cidadania,
Consumidor e Saúde, para conhecimento e registro;
e)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
f)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjcaetes  @mppe.mp.br , as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Caetés/PE, 29 de abril de 2020.

REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL PROMOTOR DE
JUSTIÇA

REUS ALEXANDRE SERAFINI DO AMARAL
Promotor de Justiça de Caetés

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02053.000.303/2020 — Inquérito Civil

RECOMENDAÇÃO N º 004/2020

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  por
meio do
órgão de execução ao final assinado, com fundamento nos arts. 127,
caput e  129, II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu §
2º, V, da Constituição Estadual e inciso IV do parágrafo único do art.
27,da Lei nº 8.625
/1993;

RECOMENDAÇÃO Nº  N   º 004/2020    =
Recife, 30 de abril de 2020

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;
CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua

revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem
excessivamente onerosas e que o Inc. III do mesmo artigo assegura o
direito à informação como direito básico;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.973 de 30.04.2020 de 2020, que
determinou a suspensão das aulas até 31 de maio de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395 de
15.04.2020 que prorrogou o  prazo previsto na Portaria 343/20, por mais
trinta dias;
CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na Medida Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual estabelece
em seu art. 1º que o estabelecimento de ensino de educação básica fica
dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de observância
ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos do disposto
no inciso I do caput e no § 1º  do art. 24 e no inciso II do caput do art. 31
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de 1996,desde que cumprida a carga horária mínima anual estabelecida
nos referidos dispositivos, observadas as normas a serem editadas
pelos respectivos sistemas de ensino;
CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura  a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;
CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em
complemento aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos,
destacando-se também que a harmonia e a flexibilização devem ser a
tônica  para viabilizar a realização dos necessários acordos entre os
estabelecimentos de ensino e os pais/responsáveis;
CONSIDERANDO o quanto debatido e deliberado nas reuniões virtuais
promovidas pelo MPPE, nos dias 22 e 27 de abril com a participação de
representantes de diversas instituições e setores;

RESOLVE RECOMENDAR AO COLÉGIO DAMAS DA INSTRUÇÃO
CRISTÃ,
que:

1-QUANTO AO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO:

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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1.1- Disponibilize aos pais/responsáveis proposta de revisão contratual,
encaminhando planilha de custos referente ao planejamento do ano de
2020  (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório descritivo correspondente aos
custos efetivamente realizados no período da suspensão das aulas
presenciais,a fim de viabilizar os acordos concedendo a partir da
mensalidade de maio,os descontos correspondentes à respectiva
redução;

1.2-Apresente aos pais /responsáveis até o dia 5 de maio de 2020 plano
de contingência com previsão das ações a serem implementadas por
cada estabelecimento que deverá conter informações de carga horária,
aulas presenciais e à distância, na hipótese de cenários diversos diante
da suspensão das atividades pedagógicas presenciais;
2-QUANTO AO ENSINO INFANTIL:

2.1- Incentive os pais/responsáveis a postergar a execução do contrato,
suspendendo os contratos de educação infantil até o final do isolamento
social, face a impossibilidade de regime telepresencial;
2.2 - Encaminhe aos pais/responsáveis planilha de custos referente ao
planejamento do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório
descritivo correspondente aos custos efetivamente realizados no
período da suspensão  das aulas presenciais , com a finalidade de
viabilizar a transparência para os acordos, considerando-se as
peculiaridades intrínsecas à educação infantil;
2.3- Siga a orientação a ser emitida pelo Conselho Nacional de
Educação.

3-QUANTO AO ENSINO FUNDAMENTAL ,MÉDIO E À EDUCAÇÃO
INFANTIL:
3.1- Em relação aos contratos acessórios:

Não havendo prestação de serviços extracurriculares durante a
paralisação temporária ,como atividades esportivas, musicais, artísticas,
transporte e alimentação, os valores eventualmente cobrados devem ser
restituídos ou creditados;

3.2Em relação aos canais de atendimento:

Disponibilize e divulgue os necessários canais de atendimento, incluindo
um coletivo para tratativas de questões administrativas e financeiras
decorrentes da COVID e outro para questões pedagógicas;
3.3- Em relação às sanções por inadimplemento:

As sanções contratuais devem ser flexibilizadas de modo a permitir
àqueles que não puderem arcar com o pagamento das mensalidades
possam fazê-lo
posteriormente sem encargos financeiros, bem como a exclusão da
multa rescisória, tendo em vista o disposto nos artigos 393 do Código
Civil e no inciso V do art. 6º do Código de Defesa do Consumidor;
3.4- A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada
com outros abatimentos nos contratos escolares já existentes;
3.5- Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para
concessão da redução do valor das mensalidades, devendo o
abatimento ser concedido, sempre que possível de forma linear;
4-Encaminhe-se cópia da recomendação às Secretarias Estadual e
Municipal de Educação para fins de conhecimento;
5)Oficie-se ao PROCON/PE e ao Procon Recife para que fiscalizemo
cumprimento da presente Recomendação, encaminhando relatório
circunstanciado , no prazo de dez dias;

6)Informe o COLÉGIO DAMAS DA INSTRUÇÃO CRISTÃ, no prazo de
48 horas úteis, acerca do acatamento ou não da presente
recomendação;

Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à Secretaria
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que
promova a publicação no Diário Oficial

do Estado, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa
do Consumidor, para fins de conhecimento e registro e ao Conselho
Superior do Ministério Público, para conhecimento.
Remeta-se  cóp ia  des ta  Recomendação ao  Gab ine te  de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

Recife,30 de abril de 2020

Liliane da Fonseca Lima Rocha
Promotora de Justiça de Defesa do Consumidor da Capital

2ª Promotoria de Justiça de Timbaúba

Uso de Máscaras e Estímulo a sua Produção – COVID 19

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do  Promotor de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inc. III, da
Constituição Federal; art. 25, inc. IV, alínea "a", da Lei Federal nº
8.625/93; art. 4.º, inc. IV, alínea "a", da Lei Estadual nº 12/94; e art. 8º,
§1º, da Lei nº 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30/01/2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03/02/2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que em 11/03/2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo fornecê-
las”;

CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;

CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar “rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes do polo
de confecções do Estado, e entidades da sociedade civil, para incentivar
a produção, a distribuição e a entrega de máscaras, mesmo que
artesanais, para a população”;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 005/2020'
Recife, 29 de abril de 2020

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho
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CONSIDERANDO a existência de vários estabelecimentos do ramo de
confecção no Município de Timbaúba, que devem ser estimulados a
voltar parte das suas atividades à fabricação de máscaras caseiras e
outros insumos que podem ser utilizados no enfrentamento da COVID-
19;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
comitê científico do Consórcio Nordeste, estimulando um fenômeno
mundial em razão da escassez desse insumo, tendo, inclusive, lançado
um manual que indica como a população pode fazer para garantir essa
fabricação;

RESOLVE RECOMENDAR:
1) Ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Timbaúba, o seguinte:

a) Que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivo cumprimento
do Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de 2020, notadamente
quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
pelos servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados autorizados a funcionar durante o período de
calamidade pública, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e
empresas;

b) Promova campanha educativa junto à sociedade local quanto aos
benefícios do uso de máscaras, mesmo que artesanais, notadamente
pelas pessoas que tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas,
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Não só garanta como estimule, em apoio à Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.

2) Ao CDL do Município de Timbaúba, o seguinte:

a) Oriente os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar
durante o período de calamidade pública, quanto à obrigatoriedade de
que seus empregados e colaboradores façam uso de máscaras, mesmo
que artesanais, durante o expediente laboral, itens esses que deverão
ser fornecidos pelos empregadores;

b) Promova campanha junto aos estabelecimentos comerciais
autorizados a funcionar durante o período de calamidade pública, para
que estimulem seus clientes a fazerem uso de máscaras, mesmo que
artesanais, sempre que saírem de casa e circularem pelas vias públicas
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Estimule, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

3) Às associações civis (comunitárias de bairros) e entidades de classe
(sindicatos e associações) sediadas no Município de Timbaúba, o
seguinte:

a) Promovam campanha junto à sociedade civil estimulando o uso de
máscaras, mesmo que artesanais, sempre que as pessoas saírem de
casa e circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;

b) Estimulem, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

DELIBERAÇÕES:

REMETA-SE via desta Recomendação:
a) Ao Exmo Prefeito de Timbaúba, o Sr. Ulisses Felinto Filho, para
conhecimento e cumpr imento,  acompanhada de cópia da
Recomendação PGJ nº  24/2020;
b) A Ilma. Presidente do CDL, a Sra. Edileuza Pedrosa, para
conhecimento e cumprimento;

REMETA-SE cópia desta Recomendação:
c) Às associações civis (comunitárias de bairros)e entidades de classe
(sindicatos e associações) associações civis (comunitárias de bairros) e
entidades de classe  (sindicatos e associações);
d) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
e) Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça da
Saúde, Cidadania e Consumidor para conhecimento e registro;
f) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
g) Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXE-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, para que os destinatários se
manifestem sobre o acatamento da presente recomendação, com
especial destaque ao sentimento de colaboração que se faz necessário
entre o Ministério Público e os órgãos solicitados, sejam eles
governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail:
pjijtimbauba@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Timbaúba (PE), 29 de abril de 2020.

JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO
 Promotor de Justiça
 Curadoria da Saúde

JOÃO ELIAS DA SILVA FILHO
2º Promotor de Justiça de Timbaúba

PROMOTORIA DE JUSTIÇA CALÇADO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
da Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de
Importância Internacional (ESPII);
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CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo
fornecêlas”;
CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;
CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar “rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes do polo
de confecções do Estado, e entidades da sociedade civil, para incentivar
a produção, a distribuição e a entrega de máscaras, mesmo que
artesanais, para a população”;
CONSIDERANDO a existência de vários estabelecimentos do ramo de
confecção no Município de Calçado/PE, que devem ser estimulados a
voltar parte das suas atividades à fabricação de máscaras caseiras e
outros insumos que podem ser utilizados no enfrentamento da COVID-
19;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
comitê científico do Consórcio Nordeste, estimulando um fenômeno
mundial em razão da escassez desse insumo, tendo, inclusive, lançado
um manual que indica como a população pode fazer para garantir essa
fabricação;
RESOLVE RECOMENDAR:
1)À população do Município de Calçado que:
a)utilizem proteção facial - máscaras caseiras (tecido e similares)
durante o deslocamento por espaços públicos, como ruas, praças,
estabelecimentos públicos e privados e demais espaços abertos ao
público, transporte coletivo, transporte individual, táxis, aplicativos e
outros, para evitar a transmissão do Coronavírus – COVID-19;
b)Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria
Estadual de Saúde;
c)Respeitem a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas);
2)Ao Exmo. Sr. Francisco Expedito da Paz Nogueira, Prefeito do
Município de Calçado, o seguinte:
a)Que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivocumprimento do
Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de 2020, notadamente
quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
pelos servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados autorizados a funcionar durante o período de
calamidade pública, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e
empresas;
b)Promova campanha educativa junto à sociedade local

quantoaos benefícios do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
notadamente pelas pessoas que tenham de sair de casa e circular pelas
vias públicas, para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços
essenciais, inclusive quando se utilizarem do transporte público;
c)Não só garanta como estimule, em apoio à SecretariaEstadual de
Desenvolvimento Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.
3)Às associações civis e entidades de classe sediadas no Município de
Calçado, o seguinte:
a)Promovam campanha junto à sociedade civil estimulando ouso de
máscaras, mesmo que artesanais, sempre que as pessoas saírem de
casa e circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;
b)Estimulem, em apoio à Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.
REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a)Ao Exmo. Sr. Prefeito de Calçado, para conhecimento e cumprimento;
b)Às associações civis e entidades de classe sediadas no Município de
Calçado;
c)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
d)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Cidadania,
Consumidor e Saúde, para conhecimento e registro;
e)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
f)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjcalcado@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Calçado/PE, 28 de Abril de 2020.

KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA JUREMA

RECOMENDAÇÃO 005/2020

Ref. Procedimento Administrativo 001/2020
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uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da
Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei Federal n.º 8.625/93,
art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 8.º, § 1.º da
Lei n.º 7.347/85;
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da
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Constituição Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo
fornecêlas”;
CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;
CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar “rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes do polo
de confecções do Estado, e entidades da sociedade civil, para incentivar
a produção, a distribuição e a entrega de máscaras, mesmo que
artesanais, para a população”;
CONSIDERANDO a existência de vários estabelecimentos do ramo de
confecção no Município de Jurema/PE, que devem ser estimulados a
voltar parte das suas atividades à fabricação de máscaras caseiras e
outros insumos que podem ser utilizados no enfrentamento da COVID-
19;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
comitê científico do Consórcio Nordeste, estimulando um fenômeno
mundial em razão da escassez desse insumo, tendo, inclusive, lançado
um manual que indica como a população pode fazer para garantir essa
fabricação;
RESOLVE RECOMENDAR:
1)À população do Município de Jurema que:
a)utilizem proteção facial - máscaras caseiras (tecido e similares)
durante o deslocamento por espaços públicos, como ruas, praças,
estabelecimentos públicos e privados e demais espaços abertos ao
público, transporte coletivo, transporte individual, táxis, aplicativos e
outros, para evitar a transmissão do Coronavírus – COVID-19;
b)Busquem conhecer e praticar os protocolos oficiais de prevenção
elaborados e publicados pela OMS – Organização Mundial da Saúde,
pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria
Estadual de Saúde;
c)Respeitem a orientação e os deveres cívicos de quarentena e de
isolamento social, restringindo a circulação ao mínimo necessário à
garantia de mantimentos familiares e ao exercício profissional das
atividades sem restrições governamentais, abstendo-se, inclusive, de
promover eventos e reuniões sociais nas vias públicas (ruas e
calçadas);
2)Ao Exmo. Sr. Agnaldo Inácio, Prefeito do Município de Jurema, o
seguinte:

a)Que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivocumprimento do
Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de 2020, notadamente
quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
pelos servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados autorizados a funcionar durante o período de
calamidade pública, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e
empresas;
b)Promova campanha educativa junto à sociedade local quantoaos
benefícios do uso de máscaras, mesmo que artesanais, notadamente
pelas pessoas que tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas,
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;
c)Não só garanta como estimule, em apoio à SecretariaEstadual de
Desenvolvimento Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.
3)Às associações civis e entidades de classe sediadas no Município de
Jurema, o seguinte:
a)Promovam campanha junto à sociedade civil estimulando ouso de
máscaras, mesmo que artesanais, sempre que as pessoas saírem de
casa e circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;
b)Estimulem, em apoio à Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.
REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a)Ao Exmo. Sr. Prefeito de Jurema, para conhecimento e cumprimento;
b)Às associações civis e entidades de classe sediadas no Município de
Jurema;
c)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;
d)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Cidadania,
Consumidor e Saúde, para conhecimento e registro;
e)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;
f)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjjurema@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Jurema/PE, 28 de Abril de 2020.

KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Promotora de Justiça

KAMILA RENATA BEZERRA GUERRA
Promotor de Justiça de Jurema
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insumos pelas empresas integrantes do polo de confecção.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do (a) Promotor (a) de Just iça que subscreve a presente
Recomendação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a", da Lei
Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º
12/94 e art. 8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS nº 188/2020, nos termos do Decreto nº 7.616/2011,
declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;

CONSIDERANDO que em 11.03.2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento
em que uma doença se espalha por diversos continentes com
transmissão sustentada entre humanos;

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que “os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras, mesmo
que artesanais, pelos seus servidores, empregados e colaboradores,
enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública, devendo fornecê-
las”;

CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado “o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público”;

CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar “rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes do polo
de confecções do Estado, e entidades da sociedade civil, para incentivar
a produção, a distribuição e a entrega de máscaras, mesmo que
artesanais, para a população”;

CONSIDERANDO a existência de vários estabelecimentos do ramo de
confecção no Município de Lajedo/PE, que devem ser estimulados a
voltar parte das suas atividades à fabricação de máscaras caseiras e
outros insumos que podem ser utilizados no enfrentamento da COVID-
19;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde – OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
comitê científico do Consórcio Nordeste, estimulando um fenômeno
mundial em razão da escassez desse insumo, tendo, inclusive, lançado
um manual que indica como a população pode fazer para garantir essa
fabricação;

RESOLVE:

RECOMENDAR

1) Ao Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito (a) do Município de Lajedo/PE, o
seguinte:

a) Que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivo cumprimento
do Decreto Estadual nº 48.969, de 23 de abril de 2020, notadamente
quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
pelos servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados autorizados a funcionar durante o período de
calamidade pública, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e
empresas;

b) Promova campanha educativa junto à sociedade local quanto aos
benefícios do uso de máscaras, mesmo que artesanais, notadamente
pelas pessoas que tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas,
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Não só garanta como estimule, em apoio à Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.

2) Ao CDL do Município de Lajedo/PE, o seguinte:

a) Oriente os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar
durante o período de calamidade pública, quanto à obrigatoriedade de
que seus empregados e colaboradores façam uso de máscaras, mesmo
que artesanais, durante o expediente laboral, itens esses que deverão
ser fornecidos pelos empregadores;

b) Promova campanha junto aos estabelecimentos comerciais
autorizados a funcionar durante o período de calamidade pública, para
que estimulem seus clientes a fazerem uso de máscaras, mesmo que
artesanais, sempre que saírem de casa e circularem pelas vias públicas
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;

c) Estimule, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

3) Às associações civis e entidades de classe sediadas no Município de
Lajedo/PE, o seguinte:

a) Promovam campanha junto à sociedade civil estimulando o uso de
máscaras, mesmo que artesanais, sempre que as pessoas saírem de
casa e circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;

b) Estimulem, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.

REMETA-SE cópia desta Recomendação:

a)Ao (à) Exmo. (a) Sr. (a) Prefeito de Lajedo/PE, para conhecimento e
cumprimento;
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b)Ao CDL, às associações civis e entidades de classe sediadas no
Município de Lajedo/PE;

c)Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento;

d)Aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Cidadania,
Consumidor e Saúde, para conhecimento e registro;

e)À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Estado;

f)Ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.

Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP nº
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, FIXA-SE o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual SOLICITA aos
destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjlajedo@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Lajedo/PE/PE, 28 de Lajedo de 2020.

Giovanna Mastroianni de Oliveira

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da comarca de
Lajedo/PE
 com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do Consumidor

RECOMENDAÇÃO N º   006  /2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do órgão de execução ao final assinado, com fundamento nos arts. 127,
caput e 129, II, ambos da Constituição Federal; art. 67, caput, e seu §
2º, V, da Constituição Estadual  e  inciso IV do parágrafo único do art.
27,da Lei nº 8.625/1993;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;
CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas e que o inc. III do mesmo artigo
assegura o direito à informação como direito básico;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias

normas voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus
(COVID-19), dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16
de março de 2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de
2020, que suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395 de
15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por mais
trinta dias;
CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na  Medida Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual
estabelece em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação
básica fica dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de
observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos
do disposto no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do
caput do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,desde que
cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos
dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos respectivos
sistemas de ensino;
CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;
CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em
complemento aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos,
destacando-se também que a harmonia e a flexibilização devem ser a
tônica para viabilizar a realização dos necessários acordos entre os
estabelecimentos de ensino e os pais/responsáveis;
CONSIDERANDO o quanto debatido e deliberado nas reuniões virtuais
promovidas pelo MPPE, nos dias 22 e 27 de maio, com a participação
de representantes de diversas instituições e setores;

RESOLVE RECOMENDAR:
1- Às instituição de ensino fundamental e médio do Município de
Lajedo/PE que:
1.1- Disponibilize aos pais/responsáveis proposta de revisão contratual,
encaminhando planilha de custos referente ao planejamento do ano de
2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório descritivo correspondente aos
custos efetivamente realizados no período da suspensão das aulas
presenciais, a fim de viabilizar os acordos concedendo a partir da
mensalidade de maio, os descontos correspondentes à respectiva
redução;
1.2-Apresente aos pais /responsáveis até o dia 05 de maio de 2020
plano de contingência com previsão das ações a serem implementadas
por cada estabelecimento que deverá conter  informações de carga
horária, aulas presenciais e à distância, na hipótese de cenários
diversos diante da possibilidade de suspensão das atividades
pedagógicas presenciais;

2- À instituição de ensino infantil do Município de Lajedo/PE que:
2.1- Incentive os pais/responsáveis a postergar a execução do contrato,
suspendendo os contratos de educação infantil até o final do isolamento
social, face a impossibilidade de regime telepresencial;
2.2 - Encaminhe aos pais/responsáveis planilha de custos referente ao
planejamento do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório
descritivo correspondente aos custos efetivamente realizados no
período da suspensão, com a finalidade de viabilizar a transparência
para os acordos, considerando-se as peculiaridades intrínsecas à
educação infantil;
2.3- Siga a orientação a ser emitida pelo Conselho Nacional de
Educação, em parecer a ser emitido nos próximos dias;

3-  .Aos estabelecimento de ensino do Município de Lajedo/PE que:
3.1 - Em relação aos contratos acessórios:
Não havendo prestação de serviços extracurriculares durante a
paralisação temporária ,como atividades esportivas, musicais,
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artísticas, transporte e alimentação, os valores eventualmente cobrados
devem ser restituídos ou creditados;
3.2 Em relação aos canais de atendimento:
Disponibilize e divulgue os necessários canais de atendimento, incluindo
um coletivo para tratativas de questões administrativas e financeiras
decorrentes da COVID e outro para questões pedagógicas;
3.3 - Em relação às sanções por inadimplemento:
As sanções contratuais devem ser flexibilizadas de modo a permitir
àqueles que não puderem  arcar com o pagamento das mensalidades
possam fazê-lo posteriormente sem encargos financeiros, bem como a
exclusão da multa rescisória, tendo em vista o disposto nos artigos 393
do Código Civil e no  inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor;

3.4- A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada
com outros abatimentos nos contratos escolares já existentes;

3.5- Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para
concessão da redução do valor das mensalidades, devendo o
abatimento ser concedido, sempre que possível de forma linear;
4- Encaminhe-se cópia da recomendação  à Secretaria Estadual de
Educação (ensino médio )  e/ou  Secretar ia Munic ipal  de
Educação(ensino infantil e Ensino Fundamental) para fins de
acompanhamento;

2) Ao PROCON/PE e /ou (Procon municipal) para que fiscalizem o
cumprimento da presente Recomendação, encaminhando relatório
circunstanciado, no prazo de dez dias.

Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à Secretaria
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que
promova a publicação no Diário Oficial do Estado, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor, para fins de
conhecimento e registro e ao Conselho Superior do Ministério Público,
para conhecimento.

Remeta-se  cóp ia  des ta  Recomendação ao  Gab ine te  de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para
conhecimento.

29  de abril de 2020

Giovanna Mastroianni de Oliveira
 Promotor(a) de Justiça do Consumidor da  Comarca de Lajedo

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORENO

Arquimedes
Autos MPPE n. 2020/121023
Doc. n. 12498034

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio
do 1º Promotor de Justiça de Moreno-PE, com fundamento contidas no
art. 127, caput, e art. 129, caput e incisos, da Constituição da República;
art. 6º, inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos
IV, alínea “a”, e VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de
1993; art. 4º, inciso IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual
nº 12, de 1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de
1998; art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da
Resolução CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, modificada pela
Resolução nº 189, de 18 de junho de 2018;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal;

RECOMENDAÇÃO Nº Nº 007/2020,
Recife, 30 de abril de 2020

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;

CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas e que o inc. III do mesmo artigo
assegura o direito à informação como direito básico;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;

CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de 2020, que
suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395 de
15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por mais
trinta dias;

CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na  Medida Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual
estabelece em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação
básica fica dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de
observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos
do disposto no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do
caput do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,desde que
cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos
dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos respectivos
sistemas de ensino;

CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;

CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em
complemento aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos,
destacando-se também que a harmonia e a flexibilização devem ser a
tônica para viabilizar a realização dos necessários acordos entre os
estabelecimentos de ensino e os pais/responsáveis;

CONSIDERANDO o quanto debatido e deliberado nas reuniões virtuais
promovidas pelo MPPE, nos dias 22 e 27 de maio, com a participação
de representantes de diversas instituições e setores;

RESOLVE RECOMENDAR ÀS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PRIVADAS
DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO DE MORENO:

1.1- Disponibilizem aos pais/responsáveis, até o dia 08 de maio de
2020, proposta de revisão contratual, encaminhando planilha de custos
referente ao planejamento do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e
relatório descritivo correspondente
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aos custos efetivamente realizados no período da suspensão das aulas
presenciais, a fim de viabilizar acordos concedendo descontos, a partir
da mensalidade de maio, embasados na eventual redução de custos;

1.2- Apresente aos pais/responsáveis, até o dia 08 de maio de 2020,
plano de contingência com previsão das ações a serem implementadas
por cada estabelecimento, que deverá conter informações de carga
horária, aulas presenciais e à distância, na hipótese de cenários
diversos diante da possibilidade de suspensão das atividades
pedagógicas presenciais;

1.3- Em obediência a diretrizes do MEC e do CNE, inclusive
estabelecidas no parecer desse órgão, aprovado no dia 28/04/2020, e
tendo em vista a necessidade de assegurar a qualidade e eficiência ao
processo de ensino/aprendizagem, promovam a adequação dos
materiais, equipamentos, ferramentas, plataforma e instrumentos
tecnológicos, empregados durante e na transmissão de aulas virtuais.

1.4- Seja assegurada nas atividades não presenciais, incluindo aulas
virtuais, a possibilidade de interação simultânea entre alunos e
professores, a fim de garantir a qualidade e eficiência do processo
ensino/aprendizagem, devendo respeitar as normas pedagógicas,
evitando quantidade excessiva de alunos em ambiente virtual, a fim de
manter o padrão de qualidade, nos termos do art. 206, VII da
Constituição Federal e do art. 3º, IX, da lei nº9394/96 (Lei Diretrizes
Básicas da Educação Nacional).

2. Aos estabelecimento de ensino localizadas nos municípios de Moreno
que:

2.1 - Em relação aos contratos acessórios: Não havendo prestação de
serviços extracurriculares durante a paralisação temporária, como
atividades esportivas, musicais, artísticas, transporte e alimentação, os
valores eventualmente cobrados devem ser restituídos ou creditados;

2.2 Em relação aos canais de atendimento: Disponibilize e divulgue os
necessários canais de atendimento, incluindo um coletivo para tratativas
de questões administrativas e financeiras decorrentes da COVID e outro
para questões pedagógicas;

2.3 -Em relação às sanções por inadimplemento: As sanções contratuais
devem ser flexibilizadas de modo a permitir àqueles que não puderem
arcar com o pagamento das mensal idades possam fazê-lo
posteriormente sem encargos financeiros, bem como a exclusão da
multa rescisória, tendo em vista o disposto nos artigos 393 do Código
Civil e no inciso V do art. 6º do Código de Defesa do Consumidor;

2.4- A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada
com outros abatimentos nos contratos escolares já existentes;

2.5- Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para
concessão da redução do valor das mensalidades, devendo o
abatimento ser concedido, sempre que possível de forma linear;

3- Encaminhe-se cópia da recomendação à Secretaria Estadual de
Educação, Secretaria Municipal de Educação, Conselho Municipal de
Educação de Moreno e aos estabelecimentos privados de ensino do
município de Moreno para fins de acompanhamento;

4- Encaminhe-se ao PROCON/PE para que fiscalize o cumprimento da
presente Recomendação, encaminhando relatório circunstanciado, no
prazo de dez dias.
5- Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à Secretaria
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que
promova a publicação no Diário Oficial do Estado, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de

Defesa do Consumidor, para fins de conhecimento e registro e ao
Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento. Remeta-se
cópia desta Recomendação ao Gabinete de Acompanhamento da
Pandemia Coronavírus do MPPE, para conhecimento.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Moreno, 30 de abril de 2020

Leonardo Brito Caribé

LEONARDO BRITO CARIBÉ
1º Promotor de Justiça de Moreno

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERTÂNIA/PE

Ref.: Procedimento Administrativo nº. 002/2020
Interessados: Ministério Público de Pernambuco e Secretaria de Saúde
de Sertânia/PE
Assunto: Plano de Contingenciamento em razão da pandemia
acarretada pelo Coronavírus (COVID-19)
Autos 2020/85418
Doc. 12395823

RECOMENDAÇÃO nº. 013/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça que subscreve a presente Portaria, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III, da
Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea "a", da Lei Federal nº.
8.625/93, artigo 4º., inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual nº. 12/94 e
artigo 8º., § 1º, da Lei nº. 7.347/85;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 127, da Constituição
Federal, incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, da Constituição
Federal, é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito dos serviços de relevância pública, bem como a proteção dos
direitos difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos artigos 6°, 205 e 209, todos da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do artigo 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;

CONSIDERANDO que o inciso V, do artigo 6º, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas e que o inciso III, do mesmo artigo,
assegura o direito à informação como direito básico;

CONSIDERANDO que, em 30/01/2020, a Organização Mundial da
Saúde (OMS) declarou que o surto da doença causada pelo
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública
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de Importância Internacional (ESPII) e em 11/03/2020, declarou
pandemia para o Coronavírus;

CONSIDERANDO que o Governador do Estado editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº. 48.809 e 48.810, datados respectivamente
de 14 e 16 de março de 2020, bem como o Decreto nº. 48.983, datado
de 30 de abril de 2020, este que suspende as atividades econômicas até
15 de maio de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º, do Decreto Federal nº.
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº. 395, datada
de 15/04/2020, que prorrogou o prazo previsto na Portaria nº. 343/20,
por mais 30 (trinta) dias;

CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na Medida Provisória nº. 934/20, datada de 1º de abril de 2020, a qual
estabelece em seu artigo 1º que o estabelecimento de ensino de
educação básica fica dispensado, em caráter excepcional, da
obrigatoriedade de observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho
escolar, nos termos do disposto no inciso I, do caput, e no § 1º, do artigo
24, e no inciso II, do caput do artigo 31, ambos da Lei nº.
9.394/96,desde que cumprida a carga horária mínima anual
estabelecida nos referidos dispositivos e observadas as normas a serem
editadas pelos respectivos sistemas de ensino;

CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória nº. 936/2020, que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
60 (sessenta) dias;

CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em
complemento aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos,
destacando-se também que a harmonia e a flexibilização devem ser a
tônica para viabilizar a realização dos necessários acordos entre os
estabelecimentos de ensino e os pais/responsáveis;

CONSIDERANDO o quanto debatido e deliberado nas reuniões virtuais
promovidas pelo MPPE, nos dias 23 e 27 de maio, com a participação
de representantes de diversas instituições e setores;

RESOLVE:

RECOMENDAR aos responsáveis pelas Escolas Pequeno Príncipe,
Mundo Mágico, Luduvina Viana da Costa, Domingos Sávio e
Aprendizado ano 2000, bem assim ao responsável pelo Colégio e Curso
Máximo, todas unidades de ensino particulares e localizados na cidade
de Sertânia/PE, em cumprimento às disposições de ordem
constitucional, legal e administrativas acima referidas e outras com elas
convergentes que:

1. Disponibilizem aos consumidores proposta de revisão contratual,
encaminhando planilha de custos referente ao planejamento do ano de
2020 (Lei nº. 9.870/99, art. 1º) e relatório descritivo correspondente aos
custos efetivamente realizados no período da suspensão das aulas
presenciais, a fim de viabilizar os acordos e concedendo, a partir da
mensalidade de maio, os descontos correspondentes à respectiva
redução;

2. Apresentem aos pais/responsáveis, até o dia 15 de maio de 2020,
plano de contingência com previsão das ações a serem implementadas,
e que deverá conter informações de carga horária, aulas presenciais e à
distância, na hipótese de cenários diversos e diante da possibilidade de
suspensão das atividades pedagógicas presenciais;

3. Em relação aos contratos acessórios: Não havendo prestação de
serviços extracurriculares durante a paralisação temporária, como
atividades esportivas, musicais, artísticas, transporte e

alimentação, os valores eventualmente cobrados devem ser restituídos
ou creditados;

Em relação aos canais de atendimento: Disponibilizem e divulguem os
necessários canais de atendimento, incluindo um coletivo para tratativas
de questões administrativas e financeiras decorrentes do COVID-19 e
outro para questões pedagógicas;

Em relação às sanções por inadimplemento: As sanções contratuais
devem ser flexibilizadas de modo a permitir àqueles que não puderem
arcar com o pagamento das mensalidades que possam fazê-lo
posteriormente sem encargos financeiros, bem como a exclusão da
multa rescisória, tendo em vista o disposto nos artigos 393, do Código
Civil, e no inciso V, do artigo 6º, do Código de Defesa do Consumidor;

3.1. A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada
com outros abatimentos nos contratos escolares já existentes;

3.2. Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para
concessão da redução do valor das mensalidades, devendo o
abatimento ser concedido sempre que possível de forma linear;

4. Nos casos em que cabível e recomendável (instituições de educação
infantil):

4.1. Incentivem os pais/responsáveis a postergar a execução do
contrato, suspendendo os contratos de educação infantil até o final do
isolamento social, face a impossibilidade de regime telepresencial;

4.2. Encaminhem aos pais/responsáveis planilha de custos referente ao
planejamento do ano de 2020 (Lei nº. 9.870/99, art. 1º) e relatório
descritivo correspondente aos custos efetivamente realizados no
período da suspensão, com a finalidade de viabilizar a transparência
para os acordos, considerando-se as peculiaridades intrínsecas à
educação infantil;

4.3. Sigam as orientações a serem emitidas pelo Conselho Nacional de
Educação;

5. A presente Recomendação será enviada aos responsáveis pelas
instituições de ensino, a fim de que sejam dela cientificados e para que
adotem as providências aqui suscitadas, comprovando seu agir
mediante envio de resposta escrita dentro em 10 (dez) dias ao e-mail
“pjsertania@mppe.mp.br”;

6. A presente Recomendação será enviada, via e-mail, ao Diretor do
PROCON em Sertânia/PE, para conhecimento;

7. Encaminhe-se a presente Recomendação, por meio eletrônico:

7.1. À Secretaria-Geral do Ministério Público, para a devida publicação
no Diário Oficial do Estado;

7.2. Ao CAOP Consumidor para conhecimento;

7.3. Ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, para
conhecimento.

8. Junte-se esta Recomendação aos autos do Procedimento
Administrativo nº. 002/2020.

Sertânia/PE, 30 de abril de 2020
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RAISSA DE OLIVEIRA SANTOS LIMA
2º Promotor de Justiça de Sertânia

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL –  4º PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DA CIDADANIA CARUARU –  1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE
CIDADANIA - 5º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CIDADANIA -
ALTINHO - BEZERROS – CACHOEIRINHA –  RIACHO DAS ALMAS -
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE - SÃO CAETANO – TACAIMBÓ –
TAQUARITINGA DO NORTE

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 002/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
presentado pelos Promotores e Promotoras de Justiça integrantes da 6ª
Circunscrição de Caruaru/PE, titulares e em exercício na 4º PJ da
Cidadania de Caruaru/PE, 1º PJ da Cidadania de Caruaru, 5º
Promotoria de Justiça da Cidadania, PJ de Altinho, 2º PJ de Bezerros,
PJ Cachoeirinha, PJ Riacho das Almas, 2º PJ Cível de Santa Cruz do
Capibaribe, PJ São Caetano, PJ Tacaimbó e PJ Taquaritinga do Norte,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais, contidas no art. 127,
caput, e art. 129, caput e incisos, da Constituição da República; art. 6º,
inciso XX, da Lei Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV,
alínea “a”, e VIII, e 26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993;
art. 4º, inciso IV, alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12,
de 1994, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art.
8º, §1º, da Lei nº 7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução
CNMP nº 174, de 4 de julho de 2017, modificada pela Resolução nº 189,
de 18 de junho de 2018, e:

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de Defesa
do Consumidor;

CONSIDERANDO que o inciso V, do art. 6º, do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas, bem como que o inc. III, do
mesmo artigo, assegura o direito à informação como direito básico;

CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;

CONSIDERANDO que o Governador do Estado editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre elas os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de 2020, que
suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser
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ofertada na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395,
de 15.04.2020, que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por
mais trinta dias;

CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na  Medida Provisória nº 934/20, de 1º de abril de 2020, a qual
estabelece em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação
básica fica dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de
observância ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos
do disposto no inciso I do caput e  § 1º do art. 24 e no inciso II do caput
do art. 31 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, desde que
cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos
dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos respectivos
sistemas de ensino;

CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;

CONSIDERANDO o momento de absoluta excepcionalidade, em
complemento aos dispositivos já estabelecidos pelos Poderes Públicos,
destacando-se também que a harmonia e a flexibilização devem ser a
tônica para viabilizar a realização dos necessários acordos entre os
estabelecimentos de ensino e os pais/responsáveis;

CONSIDERANDO o quanto debatido e deliberado nas reuniões virtuais
promovidas pelo MPPE, nos dias 22 e 27 de maio, com a participação
de representantes de diversas instituições e setores;

CONSIDERANDO as disposições aprovadas pelo CONSELHO
NACIONAL DE EDUCAÇÃO no dia 28.04.2020;

RESOLVE RECOMENDAR:

1- Às instituições privadas de ensino que ofertam educação infantil,
fundamental e médio, localizadas nos municípios de Caruaru, Altinho,
Bezerros, Cachoeirinha, Riacho das Almas, Santa Cruz do Capibaribe,
São Caetano, Tacaimbó e Taquaritinga do Norte, que:

1.1- Disponibilizem aos pais/responsáveis proposta de revisão
contratual, encaminhando planilha de custos referente ao planejamento
do ano de 2020 (art. 1º da Lei 9.870/99) e relatório descritivo
correspondente aos custos efetivamente realizados no período da
suspensão das aulas presenciais, a fim de viabilizar os acordos,
concedendo, a partir da mensalidade de maio, os descontos
correspondentes à respectiva redução;

1.2- Apresentem aos pais/responsáveis até o dia 05 de maio de 2020
plano de contingência com previsão das ações a serem implementadas
por cada estabelecimento, que deverá conter informações de carga
horária, aulas presenciais e não presencias, na hipótese de cenários
diversos diante da possibilidade de suspensão das atividades
pedagógicas presenciais;

1.3- Em obediência às diretrizes do MEC e do CNE, inclusive
estabelecidas no parecer deste último órgão, aprovado no dia
28.04.2020, e tendo em vista a necessidade de assegurar a qualidade e
eficiência ao processo de ensino/aprendizagem, que promovam a
adequação dos materiais, equipamentos, ferramentas, plataforma e
instrumentos tecnológicos empregados durante a transmissão de aulas
virtuais;

1.4- No tocante às atividades não presenciais, especificamente quanto
às aulas virtuais, seja assegurada qualidade similar às aulas
presenciais, especialmente quanto à possibilidade de interação
simultânea entre alunos e professores, a fim de manter a qualidade e
eficiência do processo de
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ensino/aprendizagem, devendo respeitar as normas pedagógicas,
evitando-se quantidade excessiva de alunos em ambiente virtual, a fim
de garantir o padrão de qualidade, nos termos do art. 206, VII da
Constituição Federal e do art. 3º, IX, da Lei nº 9.394/96 (Lei Diretrizes
Básicas da Educação Nacional);

3. Às instituições privadas de ensino que ofertam educação infantil,
fundamental e médio, localizadas nos municípios de Caruaru, Altinho,
Bezerros, Cachoeirinha, Riacho das Almas, Santa Cruz do Capibaribe,
São Caetano, Tacaimbó e Taquaritinga do Norte que:

3.1 - Em relação aos contratos acessórios:

Não havendo prestação de serviços extracurriculares durante a
paralisação temporária, como atividades esportivas, musicais, artísticas,
transporte e alimentação, os valores eventualmente cobrados devem ser
restituídos ou creditados;

3.2 Em relação aos canais de atendimento:

Disponibilizem e divulguem os necessários canais de atendimento,
incluindo um coletivo para tratativas de questões administrativas e
financeiras decorrentes da COVID-19 e outro para questões
pedagógicas;

3.3 - Em relação às sanções por inadimplemento:

As sanções contratuais devem ser flexibilizadas de modo a permitir
aqueles que não puderem arcar com o pagamento das mensalidades
possam fazê-lo posteriormente, sem encargos financeiros, bem como a
exclusão da multa rescisória, tendo em vista o disposto nos artigos 393
do Código Civil e no inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor;

3.4- A redução do valor das mensalidades não deve ser compensada
com outros abatimentos nos contratos escolares já existentes;

3.5- Não deverá ser exigido comprovante de rendimentos para
concessão da redução do valor das mensalidades, devendo o
abatimento ser concedido, sempre que possível, de forma linear;

4- Encaminhe-se cópia da recomendação à Secretaria Estadual de
Educação, às  Secretarias Municipais de Educação, para fins de
acompanhamento; e aos estabelecimentos privados de ensino dos
respectivos municípios para fins de cumprimento;

5- Encaminhe-se ao PROCON/PE para que fiscalize o cumprimento da
presente Recomendação, encaminhando relatório circunstanciado, no
prazo de dez dias.

Encaminhe-se, ainda, cópia da presente Recomendação à Secretaria
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, para que
promova a publicação no Diário Oficial do Estado, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Consumidor, ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de  Direito Humano à Educação, para
fins de conhecimento e registro; e ao Conselho Superior do Ministério
Público, para conhecimento.

Remeta-se  cóp ia  des ta  Recomendação ao  Gab ine te  de
Acompanhamento da Pandemia Coronavírus do MPPE, para fins de
conhecimento.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

De Caruaru, Altinho, Bezerros, Cachoeirinha, Riacho das Almas, Santa
Cruz do Capibaribe, São Caetano, Tacaimbó e Taquaritinga do
Norte/PE, 29 de abril de 2020.

Geovany de Sá Leite

4º Promotor de Justiça da Cidadania de Caruaru em exercício
simultâneo
Promotor de Justiça de Altinho

Hugo Eugenio Ferreira Gouveia
Promotor de Justiça de Taquaritinga do Norte
Coordenador da Circunscrição de Caruaru

Isabelle Barreto de Almeida
1º Promotora de Justiça da Cidadania de Caruaru em exercício
simultâneo
5º Promotora de Justiça da Cidadania de Caruaru

Lorena de Medeiros Santos
Promotora de Justiça de São Caetano
Promotora de Justiça de Tacaimbó em exercício simultâneo

Flávio Henrique Souza dos Santos
2º Promotor de Justiça de Bezerros

Ariano Tércio Aguiar
2º Promotor de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe

Diogo Gomes Vital
Promotor de Justiça de Cachoeirinha

Soraya Cristina dos Santos Dutra de Macêdo
Promotora de Justiça de Riacho das Almas

GEOVANY DE SÁ LEITE
Promotor de Justiça de Altinho

Promotoria de Justiça da 90ª Zona Eleitoral - Macaparana

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por intermédio de seu
representante infra-assinado, com atuação na 90ª Zona Eleitoral –
abrangendo os municípios de Macaparana/PE, São Vicente Ferrer e
Vicência/PE, tendo por fundamento o art. 127, caput, da Constituição
Federal; Lei Complementar nº 69/90; arts. 6º, XX, 78 e 79, da Lei
Complementar nº 75/93; os arts. 27 parágrafo único, IV, e 80, da Lei
Federal nº 8.625/93 e, ainda, o Código Eleitoral;
CONSIDERANDO que o art. 73, § 10, da Lei das Eleições (Lei 9.504, de
30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça, em
ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;
CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;
CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;
CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;
CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;
CONSIDERANDO que o art. 73, § 11, da Lei 9.504/1997 veda, em ano
de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;
CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei 9.504/1997 proíbe uso
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promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;
CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumento de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;

RECOMENDA

1) Aos Exmos. Srs. PREFEITOS MUNICIPAIS e I lmos. Srs.
SECRETÁRIO MUNICIPAIS que:

a) não distribuam nem permitam distribuição, a pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art. 73, § 10, da Lei das Eleições (calamidade, emergência
e continuidade de programa social);
b) havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a ser beneficiadas, renda familiar de
referência para obtenção do benefício, condições pessoais ou familiares
para concessão, entre outros) e estrita observância de impessoalidade,
neste caso enviando à Promotoria Eleitoral informação quanto ao fato
caracterizador da calamidade ou emergência, aos bens, valores e
benefícios que se pretenda distribuir, ao período da distribuição e às
pessoas e faixas sociais beneficiárias;
c) havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;
d) suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;
e) não permitam continuidade de programas sociais da administração
municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente, promoção de
filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020, valendo-se,
por exemplo, da afirmação de que o programa social é de sua iniciativa
ou de que sua continuidade depende do resultado da eleição ou da
entrega, com o benefício distribuído, de material de campanha ou de
partido;
f) não permitam uso dos programas sociais mantidos pela administração
municipal para promoção de candidatos, partidos e coligações e
orientem os servidores públicos incumbidos de sua execução quanto à
vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento de candidato, pré-
candidato ou partido.
g) encaminhem cópia da presente recomendação a todos os Secretários
Municipais respectivos de Macaparana, São Vicente Ferrer e Vicência.

2) Aos Srs. PRESIDENTES DA CÂMARAS MUNICIPAIS: que não deem
prosseguimento nem permitam votação, em 2020, de projetos de lei que
permitam distribuição gratuita de bens, valores e benefícios a pessoas
físicas ou jurídicas, ante a vedação da Lei 9.504/1997.

DESTACO às citadas autoridades que a inobservância das

vedações aqui indicadas sujeita o infrator, agente público ou não, a pena
pecuniária de 5.000 a 100.000 UFIRs (R$ 5.320,50 a R$ 106.410,00) e a
cassação de registro ou de diploma do candidato beneficiado (art. 73, §§
4o e 5o, da Lei 9.504/1997), além de inelegibilidade por abuso de poder
ou por prática de conduta vedada (art. 1o, inciso I, alíneas d e j, da Lei
das Inelegibilidades – Lei Complementar 64, de 18 de maio de 1990).

SOLITO, por fim, às citadas autoridades, para o acompanhamento a que
se refere o art. 73, § 10, da Lei 9.504/1997, informar a esta Promotoria
E le i to ra l ,  com sede em Macaparana,  a t ravés  do e-mai l
p jmacaparana@mppe.mp.br ,  no  prazo de c inco  d ias :
4.1) os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam
de parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:
4.1.1) nome do programa;
4.1.2) data de criação;
4.1.3) instrumento normativo de criação;
4.1.4) público-alvo do programa;
4.1.5) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
4.1.6) por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a
criação;
4.1.7) rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019
e 2020.
4.2) os programas sociais que estão sendo executados por entidades
não governamentais com recursos públicos, informando:
4.2.1) nome e endereço da entidade;
4.2.2) nome do programa;
4.2.3) data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;
4.2.4) rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;
4.2.5) valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;
4.2.6) público-alvo do programa;
4.2.7) número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;
4.2.8) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
4.2.9) declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-
candidato vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.

Encaminhe, de ordem, cópia da presente por e-mail com aviso de
recebimento (considerando as circunstâncias da pandemia da COVID-
19):
•Ao Exmº Sr. Prefeito Municipal de Macaparana, São Vicente Ferrer e
Vicência, para o devido conhecimento e cumprimento;
•Ao Exmº Sr. Presidente da Câmara Municipal de Macaparana, São
Vicente Ferrer e Vicência, para o devido conhecimento e cumprimento,
requerente que afixe esta no átrio da respectiva Câmara;
•Ao Exmº Sr. Secretário Geral do Ministério Público, por email, para que
se dê a necessária publicidade no Diário Oficial;

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Macaparana/PE, 29 de abril de 2020

Eduardo Henrique Gil Messias de Melo

EDUARDO HENRIQUE GIL MESSIAS DE MELO
Promotor de Justiça de Macaparana

PROMOTORIA ELEITORAL DA 28ª  ZONA -  RIBEIRÃO –
PERNAMBUCO

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, por sua Promotor Eleitoral infra-
assinado, com atuação na 28ª Zona Eleitoral – Município de
RIBEIRÃO/PE, tendo por fundamento o art. 127, caput, da Constituição
Federal; Lei Complementar nº 69/90; arts. 6º, XX,
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78 e 79, da Lei Complementar nº 75/93; os arts. 27, parágrafo único, IV,
e 80, da Lei Federal nº 8.625/93 e, ainda, o Código Eleitoral;
CONSIDERANDO que o art. 73, § 10, da Lei das Eleições (Lei 9.504, de
30 de setembro de 1997), proíbe que a administração pública faça, em
ano de eleições, distribuição gratuita bens, valores ou benefícios,
excetuados casos de calamidade pública, de estado de emergência ou
de programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária
no exercício anterior;

CONSIDERANDO que os casos de calamidade pública e de estado de
emergência, a autorizar a exceção permissiva de concessão de
benefício, devem ser caracterizados por critérios objetivos e resultar de
decisão expressa da autoridade competente;
CONSIDERANDO que em 2020 não podem ser criados programas
sociais de auxílio à população, mas apenas mantidos os já objeto de
execução orçamentária desde pelo menos 2019;
CONSIDERANDO que a execução orçamentária em 2019 pressupõe
previsão na respectiva lei orçamentária anual (LOA) votada e
sancionada em 2018 ou em lei posterior de suplementação orçamentária
e que esta integra o orçamento anual, desde que os novos recursos nela
previstos resultem de anulação de rubricas ou excesso de arrecadação;
CONSIDERANDO competir ao Ministério Público Eleitoral acompanhar a
execução financeira e administrativa dos programas sociais mantidos
em ano de eleição;
CONSIDERANDO que o art. 73, § 11, da Lei 9.504/1997 veda, em ano
de eleições, execução de programas sociais governamentais por
intermédio (mediante subvenção, termo de cooperação técnica,
convênio, entre outras formas) de entidades nominalmente vinculadas a
candidatos ou por estes mantidas;
CONSIDERANDO que o art. 73, IV, da Lei 9.504/1997 proíbe uso
promocional de programas sociais em favor de candidatos, partidos e
coligações, alcançando também os programas criados em anos
anteriores;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime
democrático e da lisura das eleições, deve atuar preventivamente,
contribuindo para evitar atos viciosos da disputa eleitoral e para evitar
que se produzam resultados eleitorais ilegítimos;
CONSIDERANDO que recomendações do Ministério Público são
instrumentos de orientação que visa a antecipar-se ao cometimento de
ilícito e a evitar imposição de sanções, muitas vezes graves e com
repercussões importantes em candidaturas;
CONSIDERANDO a Recomendação conjunta 1 da Procuradoria
Regional eleitoral em Pernambuco e Procuradoria Geral de Justiça,
publicada no Diário Oficial de 02 de abril de 2020, que orientam os
promotores eleitorais para expedirem a presente recomendação;

RECOMENDA AO EXMO SR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
RIBEIRÃO -
MARCELO CAVALCANTI DE PETRIBÚ DE ALBUQUERQUE
MARANHÃO

1 – Recomendações ao Prefeito do Município:

a)  não distribua nem permita distribuição, as pessoas físicas ou
jurídicas, de bens, valores e benefícios durante o ano de 2020, como
doação de gêneros alimentícios, materiais de construção, passagens
rodoviárias, quitação de contas de fornecimento de água e energia
elétrica, doação ou concessão de direito real de uso de imóveis para
instalação de empresas e isenção total ou parcial de tributos, entre
outros, salvo se se encontrarem em alguma das hipóteses de exceção
previstas no art. 73, § 10, da Lei das Eleições (calamidade, emergência
e continuidade de programa social);
b) havendo necessidade de socorrer a população em situação de
calamidade e emergência, façam-no com prévia fixação de critérios
objetivos (quantidade de pessoas a ser beneficiadas,

renda familiar de referência para obtenção do benefício, condições
pessoais ou familiares para concessão, entre outros) e estrita
observância de impessoalidade, neste caso enviando à Promotoria
Eleitoral informação quanto ao fato caracterizador da calamidade ou
emergência, aos bens, valores e benefícios que se pretenda distribuir,
ao período da distribuição e às pessoas e faixas sociais beneficiárias;
c) havendo programas sociais em continuidade no ano de 2020,
verifiquem se foram instituídos em lei (ou outro ato normativo), se estão
em execução orçamentária desde pelo menos 2019, ou seja, se
integraram a LOA aprovada em 2018 e executada em 2019, neste caso
não permitindo alterações e incrementos substanciais que possam
caracterizar novo programa social ou incremento com fins eleitorais;
d) suspendam o repasse de recursos materiais, econômicos ou
humanos a entidades nominalmente vinculadas a candidatos e pré-
candidatos ou por eles mantidas, que executem programas de
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios;
e) não permitam continuidade de programas sociais da administração
municipal que proporcionem, mesmo dissimuladamente, promoção de
filiados, pré-candidatos e candidatos às eleições de 2020, valendo-se,
por exemplo, da afirmação de que o programa social é de sua iniciativa
ou de que sua continuidade depende do resultado da eleição ou da
entrega, com o benefício distribuído, de material de campanha ou de
partido;
f) não permitam uso dos programas sociais mantidos pela administração
municipal para promoção de candidatos, partidos e coligações e
orientem os servidores públicos incumbidos de sua execução quanto à
vedação de qualquer propaganda ou enaltecimento de candidato, pré-
candidato ou partido.

2) SOLICITA as seguintes informações para o acompanhamento a que
se refere o art. 73, § 10, da Lei nº 9.504/1997 no prazo de 05 dias:
a) os programas sociais mantidos em 2020, inclusive os que resultam de
parceria financeira com os governos estadual e federal, neste caso
informando:
a.1.1) nome do programa;
a.1.2) data de criação;
a.1.3) instrumento normativo de criação;
a.1.4) público-alvo do programa;
a.1.5) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
a.1.6) por ano, número de pessoas e famílias beneficiadas, desde a
criação;
a.1.7) rubrica orçamentária que sustenta o programa nos anos de 2019
e 2020.

a.2) os programas sociais que estão sendo executados por entidades
não governamentais com recursos públicos, informando:
a.2.1) nome e endereço da entidade;
a.2.2) nome do programa;
a.2.3) data a partir da qual o município passou a destinar recursos à
entidade;
a.2.4) rubrica orçamentária que sustenta a destinação de recursos à
entidade nos anos de 2019 e 2020;
a.2.5) valor anualmente destinado à entidade, desde o início da parceria;
a.2.6) público-alvo do programa;
a.2.7) número de pessoas e famílias beneficiadas pela entidade,
anualmente, desde o início da parceria;
a.2.8) espécie de bens, valores e benefícios distribuídos;
a.2.9) declaração de existência, ou não, de agente político ou pré-
candidato vinculado nominalmente ou mantenedor da entidade.

3)  Ao PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES que
não dê prosseguimento nem permitam votação, em 2020, de projetos de
lei que permitam distribuição gratuita de bens, valores e benefícios a
pessoas físicas ou jurídicas, ante a vedação da Lei 9.504/1997.

 A inobservância das vedações aqui indicadas sujeita o infrator,
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agente público ou não, a pena pecuniária de 5.000 a 100.000 UFIRs (R$
5.320,50 a R$ 106.410,00) e a cassação de registro ou de diploma do
candidato beneficiado (art. 73, §§ 4o e 5o, da Lei 9.504/1997), além de
inelegibilidade por abuso de poder ou por prática de conduta vedada
(art. 1o, inciso I, alíneas d e j, da Lei das Inelegibilidades – Lei
Complementar 64, de 18 de maio de 1990).

Ribeirão, 23 de abril de 2020.

EDUARDO LEAL DOS SANTOS
PROMOTOR ELEITORAL

1 a e 2a Promotorias de Justiça de Gravatá

RECOMENDAÇÃO

Número do Auto: 2020/89687

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
1 a e 2 a Promotorias de Justiça de Gravatá, por meio dos Promotores
de Justiça que esta subscrevem, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, com fulcro nos artigos 127, caput, e 129, inc. II,
da Constituição Federal; artigo 26, inc. VII, da Lei n o 8.625/93 (Lei
Orgânica Nacional do MP); combinados, ainda, com o disposto no art. 5
0, incisos I, II e IV, c/c art. 60, incisos I e V, da Lei Complementar
Estadual no 12/94:
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 03.02.2020, através
da Portaria GM/MS no 188/2020, nos termos do Decreto n o 7.616/2011,
declarou "emergência em saúde pública de importância nacional", em
decorrência da infecção humana pelo coronavírus, considerando que a
situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;
CONSIDERANDO que em 11.03.2020 a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou pandemia para o coronavírus, ou seja, momento em
que uma doença se espalha por diversos continentes com transmissão
sustentada entre humanos;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual no 48.969, de 23 de abril de
2020, estabeleceu que "os órgãos públicos estaduais e os
estabelecimentos privados, que estejam autorizados a funcionar de
forma presencial, ficam obrigados a exigir o uso de máscaras,
mesmo que artesanais, pelos seus servidores, empregados e
colaboradores, enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública,
devendo fornecê-las",
CONSIDERANDO que no mesmo ato normativo restou recomendado "o
uso de máscara, mesmo que artesanal, pela população em geral, no
território do Estado de Pernambuco, notadamente pelas pessoas que
tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas para exercer
atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais, inclusive quando
se utilizem do transporte público"
CONSIDERANDO que a Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico foi incumbida de articular e coordenar "rede de atuação
colaborativa entre cidadãos, empresas, sobretudo as integrantes do polo
de confecções do Estado, e entidades da sociedade civil, para incentivar
a produção, a distribuição e a entrega de máscaras, mesmo que
artesanais, para a população";
CONSIDERANDO a existência de estabelecimentos do ramo de

RECOMENDAÇÃO Nº MINISTERIAL CONJUNTA Nº 002/2020
Recife, 30 de abril de 2020

confecção no Município de Gravatá, que devem ser estimulados a voltar
parte das suas atividades à fabricação de máscaras caseiras e outros
insumos que podem ser utilizados no enfrentamento da COVID-19;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde - OMS,
recentemente, passou a recomendar o uso comunitário das máscaras,
como medida destinada a diminuir o risco de contaminação, tendo sido
seguida, nos planos nacional e regional, pelo Ministério da Saúde e pelo
comitê científico do Consórcio Nordeste, estimulando um fenômeno
mundial em razão da escassez desse insumo, tendo, inclusive, lançado
um manual que indica como a população pode fazer para garantir essa
fabricação;
RESOLVE:
RECOMENDAR
1) Ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Gravatá o seguinte:
a)que fiscalize, no âmbito da sua competência, o efetivo cumprimento do
Decreto Estadual no 48.969, de 23 de abril de 2020, notadamente
quanto à obrigatoriedade do uso de máscaras, mesmo que artesanais,
pelos servidores públicos, empregados e colaboradores dos
estabelecimentos privados autorizados a funcionar durante o período de
calamidade pública, que deverão ser fornecidas pelos órgãos e
empresas;
b)promova campanha educativa junto à sociedade local quanto aos
benefícios do uso de máscaras, mesmo que artesanais, notadamente
pelas pessoas que tenham de sair de casa e circular pelas vias públicas,
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;
c)não só garanta como estimule, em apoio à Secretaria Estadual de
Desenvolvimento Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre
cidadãos, empresas sediadas neste município que atuem no ramo de
confecções e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção,
distribuição e entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a
população.
2) Ao CDL do Município de Gravatá, o seguinte:
a)oriente os estabelecimentos comerciais autorizados a funcionar
durante o período de calamidade pública quanto à obrigatoriedade de
que seus empregados e colaboradores façam uso de máscaras, mesmo
que artesanais, durante o expediente laboral, itens esses que deverão
ser fornecidos pelos empregadores;
b)promova campanha junto aos estabelecimentos comerciais
autorizados a funcionar durante o período de calamidade pública para
que estimulem seus clientes a fazerem uso de máscaras, mesmo que
artesanais, sempre que saírem de casa e circularem pelas vias públicas
para exercer atividades ou adquirir produtos ou serviços essenciais,
inclusive quando se utilizarem do transporte público;
c)estimule, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.
3) às associações civis e entidades de classe sediadas no Município de
Gravatá, o seguinte:
a)promovam campanha junto à sociedade civil estimulando o uso de
máscaras, mesmo que artesanais, sempre que as pessoas saírem de
casa e circularem pelas vias públicas para exercer atividades ou adquirir
produtos ou serviços essenciais, inclusive quando se utilizarem do
transporte público;
b)estimulem, em apoio à Secretaria Estadual de Desenvolvimento
Econômico, uma rede de atuação colaborativa entre cidadãos,
empresas sediadas neste município que atuem no ramo de confecções
e entidades da sociedade civil, para incentivar a produção, distribuição e
entrega de máscaras, mesmo que artesanais, para a população.
REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a)ao Exmo. Sr. Prefeito de Gravatá, para conhecimento e cumprimento;
b)ao CDL, às associações civis e entidades de classe sediadas no
Município de Gravatá;
c)ao Conselho Superior do Ministério Público, para
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conhecimento;
d)aos Centros de Apoio Operacional às Promotorias da Cidadania,
Consumidor e Saúde, para conhecimento e registro;
e)à Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Oficial do Ministério Público;
f)ao Conselho Municipal de Saúde e à Câmara Municipal, para ciência
do conteúdo da presente recomendação.
Levando em consideração o teor da Recomendação CGMP n o
005/2020, bem como a urgência das ações dest inadas ao
enfrentamento da pandemia do Coronavírus, fica fixado o prazo de 05
(cinco) dias, a contar do recebimento, prazo este no qual fica solicitado
aos destinatários que se manifestem sobre o acatamento da presente
recomendação, com especial destaque ao sentimento de colaboração
que se faz necessário entre o Ministério Público e os órgãos solicitados,
sejam eles governamentais ou não governamentais, dada a gravidade e
excepcionalidade da situação ora enfrentada por toda sociedade,
devendo encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail
pjgravata@mppe.mp.br, as providências adotadas e a documentação
hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Gravatá, 30 de abril de 2020.

Epaminondas Ribeiro Tavares
1º Promotor de Justiça de Gravatá

Fernanda Henriques da Nóbrega
2 a Promotora de Justiça de Gravatá

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO) Procedimento nº 02014.000.201/2020 —

RECOMENDAÇÃO

 OBJETO: Notícias de Fato informando casos suspeitos de pessoas
idosas com COVID-19 e alguns óbitos ocorridos nas Instituições de
Longa Permanência para Idosos do Recife

INVESTIGADOS: INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA
IDOSOS DO RECIFE (ABRIGOS DE IDOSOS DO RECIFE)
REPRESENTANTE: Ministério Público do Estado de Pernambuco ex
officio

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio 30ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com Atuação
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, que
esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, e pelos artigos 8º, §1º,
da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da Lei nº. 10.741/2003 –
Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério
Público à categoria de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis,
competindo ao Ministério Público a tutela dos interesses das pessoas
idosas;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, em seu artigo 230, caput, prevê,
verbis: “A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantidolhes o direito à vida”;

CONSIDERANDO que o Estatuto do Idoso estabelece, em seus artigos
3 e 33, que é obrigação da família, da comunidade, da

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento nº 02014.000.201/2020 —
Recife, 30 de abril de 2020

sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com absoluta
prioridade, a efetivação, entre outros do direito à vida, à saúde, à
alimentação, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à
convivência familiar e comunitária, sendo a Assistência Social, na
Política Nacional do Idoso, no Sistema Único de Saúde e demais
normas pertinentes;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, dentre outras
atribuições, a fiscalização das Instituições de Longa Permanência para
Idosos – ILPIs, nos termos descritos no art. 52, caput, do estatuto do
Idoso, in verbis: “As entidades governamentais e não-governamentais
de atendimento ao idoso serão fiscalizadas pelos Conselhos do idoso,
Ministério Público, Vigilância Sanitária e outros previstos em lei”;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação. (Art. 196; CR/88);

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde. Dispões, no art. 2º, §1º, que o dever do Estado
de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas
econômicas e sociais que visem à redução de riscos de doenças e de
outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem
acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua
promoção, proteção e recuperação.

CONSIDERANDO a norma preconizada pelo art. 3º, I da Lei n.º
8.842/1994 (Política Nacional do Idoso), a seguir: “A política nacional do
idoso reger-se-á pelos seguintes princípios:  I - a família, a sociedade e
o estado têm o dever de assegurar ao idoso todos os direitos da
cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua
dignidade, bem-estar e o direito à vida.”;

CONSIDERANDO que a norma inserta no art. 10, II, da Política Nacional
do Idoso (PNI), estabelece as competências dos órgãos e entidades
públicas, na área da saúde, voltadas à implementação da política
nacional do idoso, dentre as quais, as de prevenir, promover, proteger e
recuperar a saúde do idoso, mediante programas e medidas profiláticas;

CONSIDERANDO que o art. 3º do Decreto Federal nº 1.948/1996, ao
regulamentar a Política Nacional do Idoso (PNI), informa que “Entende-
se por modalidade asilar o atendimento, em regime de internato, ao
idoso sem vínculo familiar ou sem condições de prover à própria
subsistência de modo a satisfazer as suas necessidades de moradia,
alimentação, saúde e convivência social.”

CONSIDERANDO que a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº
283, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) classifica as
ILPIs em Governamentais e Não-Governamentais. São definidas como
Instituições de caráter residencial, destinada a domicílio coletivo de
pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, com ou sem suporte
familiar, em condição de liberdade e dignidade e cidadania

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 2º da Lei nº 10.741/2003
(Estatuto do Idoso), o idoso goza de todos os direitos fundamentais
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que
trata esta Lei, assegurando à população idosa, por lei ou por outros
meios, todas as oportunidades e facilidades, para preservação de sua
saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual
e social, em condições de liberdade e dignidade.

CONSIDERANDO o art. 9º da cita Lei, segundo o qual constitui
obrigação do Estado, garantir à pessoa idosa a proteção à vida e à
saúde, mediante efetivação de políticas sociais públicas que
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permitam um envelhecimento saudável e em condições de dignidade.

CONSIDERANDO que constituem obrigações das entidades de
atendimento aos idosos residentes nas Instituições de Longa
Permanência, assim como comunicar à autoridade competente de
saúde toda ocorrência de idoso portador de doenças infecto-contagiosas
(art. 50, VIII e XII; E.I.);

CONSIDERANDO que, segundo a literatura médica, os idosos
residentes em Instituições de Longa Permanência apresentam maior
grau de dependência e de doenças clínicas, em relação aos que vivem
na comunidade, com maior risco de doenças infecto-contagiosas. As
causas estão relacionadas ao comprometimento da higiene, mãos
contaminadas, alimentos e água, propulsoras de transmissão de
doenças infecto-contagiosas;

CONSIDERANDO que tais circunstâncias demonstram que as Casas de
Acolhimento são ambientes propícios à ocorrência de infecções, diante
do contato entre idosos, enfermeiros, técnicos de enfermagem,
cuidadores e manipuladores de alimentos(LARRÉ, 2015);

CONSIDERANDO também que o processo infeccioso é uma das mais
frequentes causas de hospitalização e de morte em pacientes no âmbito
da ILPI. Levantamentos de prevalência de infecções em unidades
geriátricas demonstram que 5% a 10 % dos pacientes desenvolvem
algum quadro no decorrer do mês. Ademais, o Centro de Controle de
Doenças (CDC-EUA) calcula que ocorram, por ano, 1,5 milhão de
infecções nos institucionalizados, o que corresponde a uma infecção por
residente ao ano, 5,8% em média. (VILLASBOAS, 2007);

CONSIDERANDO que, no final de dezembro de 2019, foi registrada na
China, doença causada pelo novo coronavírus que recebeu o nome de
Covid-19;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde declarou
Emergência Internacional  em 30/01/2020.  (Disponível  em
https://g1.globo.com/ciencia-e-saude /noticia/2020/01/30/novo-
coronavirus-e-emergencia-de-saude-internacional-declaraoms.ghtml.
Acesso em 13/03/2020);

CONSIDERANDO a Recomendação constante na Nota Técnica
Conjunta nº 01 /2020 – CES/CSMP/1ª CCR, publicada em 26/02/2020,
em i t i da  nos  au tos  do  P roced imen to  Adm in i s t r a t i vo  n º
19.00.5000.0001454/2020-28, do Conselho Nacional do Ministério
Público;

CONSIDERANDO a urgente necessidade de as Instituições de Longa
Permanência para Idosos da Cidade do Recife/PE intensificarem a
adoção de medidas profiláticas destinadas à preservação da
incolumidade física dos idosos residentes nas Casas de Acolhimento,
diante dos impactos causados pelo avanço global do Coronavírus;

CONSIDERANDO que as pessoas idosas estão inseridas entre os
grupos mais vulneráveis à transmissão do Coronavírus (Disponível em
https://g1.globo.com /bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/12/saiba-
por-que-idosos-estao-entre-osgrupos-mais-vulneraveis-ao-coronavirus-
e-quais-sao-os-riscos.ghtml. Acesso em 13/03 /2020.);

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Pernambuco obteve a
informação de que ocorreram 05 (cinco) óbitos recentemente em duas
casas de acolhimento de idosos do Município do Recife, supostamente
em decorrência do coronavírus, havendo a necessidade de confirmar tal
informação e, em sendo comprovada a contaminação, evitar o contágio
de outros idosos residentes em ILPIs do Recife, de profissionais que
prestem serviço em tais ILPIs e familiares, apesar de restritas as visitas
por orientação desta Promotoria ;

CONSIDERANDO a necessidade de conter a dispersão do vírus
COVID-19;

RESOLVE, na forma do art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei
Orgânica Estadual o Ministério Público (Lei Complementar nº. 12/94):

1) RECOMENDAR ao Exmo. Secretário Municipal de Saúde do Recife:

1.1 Proceda à desinfecção de todas as instituições de longa
permanência localizadas no Município do Recife, públicas, filantrópicas
e privadas, iniciando-se pelas ILPIs nas quais foram notificados óbitos e
casos suspeitos de COVID-19, a fim de evitar a disseminação da
contaminação por Covid-19, apresentando o cronograma da realização
da desinfecção a esta promotoria de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias,
através do email pjidoso@mppe.mp.br;

1.2. Informe as instituições de longa permanência para idosos nas quais
ocorreu a campanha de vacinação contra a gripe, e, em caso de falta de
vacinação em idosos e profissionais de alguma ILPI, apresente o
cronograma da realização da vacinação a esta promotoria de justiça, no
prazo de 05 cinco) dias, através do email pjidoso@mppe.mp. br;

1.3. Proceda à realização de testes contra COVID-19 nas pessoas
idosas residentes em todas as instituições de longa permanência
localizadas no Município do Recife, públicas, filantrópicas e privadas,
bem como nos profissionais que trabalham nestas instituições, iniciando-
se pelas ILPIs nas quais foram notificados óbitos e casos suspeitos de
COVID-19, a fim de evitar a disseminação da contaminação por Covid-
19, apresentando o cronograma da realização da testagem a esta
promotoria de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias, através do email
pjidoso@mppe.mp.br;

1.4. Determine a Vigilância Sanitária do Recife que mantenha,
diariamente, via telefone, contato com todas as instituições de longa
permanência do Recife, a fim de tomar conhecimento de casos
suspeitos de COVID-19 e de óbitos ocorridos em residentes das ILPIs
por qualquer causa mortis, realizando fiscalizações aleatórias a fim de
aferir a veracidade das informações;

2) RECOMENDAR à Vigilância Sanitária do Recife:

2.1. Mantenha, diariamente, via telefone, contato com todas as
instituições de longa permanência do Recife, a fim de tomar
conhecimento de casos suspeitos de COVID-19 e de óbitos ocorridos
em residentes das ILPIs por qualquer causa mortis, realizando
fiscalizações aleatórias a fim de aferir a veracidade das informações,
informando óbitos e casos suspeitos a esta promotoria de justiça, COM
URGÊNCIA, através do email pjidoso@mppe.mp.br;

3. Instituições de Longa Permanência Para Idosos do Recife/PE a
adoção das seguintes providências:

3.1. NOTIFICAR, diariamente, via e-mail do Distrito Sanitário respectivo,
à VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO RECIFE, sobre casos de pessoas idosas
residentes que apresentem sintomas suspeitos de COVID-19, bem
como óbitos, por qualquer causa mortis, de idosos residentes nas ILPIs,
ocorridos nas dependências das ILPIs ou fora delas;

3.2. Na hipótese de as autoridades de saúde exigirem que a pessoa
idosa dirijase a uma instituição médica designada para tratamento,
pública ou particular, seguir suas instruções imediatamente. Tentar
evitar o transporte público. O paciente e a equipe acompanhante devem
sempre usar uma máscara. Após a transferência para uma instituição de
saúde, limpar e desinfetar completamente a área onde o(a) residente
permaneceu;
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3.3. Proceder ao indispensável cumprimento de toda e qualquer política
estipulada pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria de Saúde do
Estado de Pernambuco, do Município do Recife e da Vigilância Sanitária
do Recife/PE, bem como no tocante às precauções contra o
coronavírus, Covid-19, informando e garantindo prontamente a
execução de providências que venham a ser determinadas;

3.4. Proceder à disponibilização de material de higienização adequado
aos idosos residentes nas Instituições de Longa Permanência, tais como
sabão líquido, gel alcoólico, saboneteira (para o gel e para o sabão
líquido) e toalhas de papel;

Oficiem-se Excelentíssimo Secretário de Saúde do Município do
Recife/PE, à Vigilância Sanitária do Município do Recife e às Instituições
de Longa Permanência para Idosos da Cidade do Recife, enviando-lhes
cópia, para o devido conhecimento, cientificando este órgão ministerial,
no prazo de 05 (cinco) dias, haja vista a urgência ocasionada pela
PANDEMIA DE CORONAVIRUS, quanto às medidas adotadas,

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao COMDIR e ao
CEDIPE, para conhecimento.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. Secretário-
Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fins de publicação no
Diário Oficial do Estado, ao Egrégio Conselho Superior do Ministério
Público, ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Defesa da
Cidadania e à Corregedoria Geral do Ministério Público do MPPE.

Decorrido o prazo estipulado, sem manifestação, certifique a Secretaria
nos autos e voltem-me conclusos.

Recife, 30 de abril de 2020.

Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
30ª Promotoria de Defesa da Cidadania da Capital Promoção e Defesa
dos Direitos da Pessoa Idosa Responsável - Cargo.

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CARNAÍBA

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO
CIVIL
Auto nº 2019/233367

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio de sua Promotora de Justiça, que esta subscreve, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, inc. III, da Constituição
Federal; art. 25, IV, alínea ‘a’, da Lei nº. 8.625/93; art. 4º, IV, alínea ‘a’,
da Lei Complementar Estadual nº. 12/94, com posteriores alterações e,
art. 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85, e, ainda:

CONSIDERANDO que a Promotoria de Justiça de Carnaíba/PE
instaurou procedimento preparatório para apurar denúncia recebida
narrando irregularidades no portal transparência da Câmara de
Vereadores de Carnaíba;

CONSIDERANDO que em conformidade com o art. 32, parágrafo único,
da RESOLUÇÃO RES-CSMP nº 003/2019, do Conselho Superior do
Ministério Público, o prazo para conclusão do Procedimento
Preparatório é de 90 (noventa) dias, prorrogável uma única vez por igual
período, e que na hipótese de vencimento desse prazo, deve ser
promovido o seu arquivamento, ajuizada a respectiva Ação Civil Pública
ou promovida a sua conversão em Inquérito Civil;

PORTARIA Nº Nº10/2020
Recife, 29 de abril de 2020

CONSIDERANDO que o presente procedimento preparatório foi
devidamente prorrogado, conforme despacho carreado aos autos,
havendo diligências a serem concluídas para a escorreita apuração dos
fatos narrados;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a investigação
dos fatos, para o cabal esclarecimento e adoção de medidas corretivas,
se necessário, oportunizando-se, inclusive a possibilidade de resolução
das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

RESOLVE:
CONVERTER o presente procedimento preparatório em INQUÉRITO
CIVIL, adotando-se as seguintes providências:

1- Designação de Ruthy Stefanne Rodrigues de Azevedo, matrícula nº
35992, para secretariar o presente procedimento;

2- Autuação do Inquérito Civil em tela, mantendo-se a numeração
concedida ao PP e procedendo-se com as devidas anotações no
sistema de gestão de autos Arquimedes;

3 - A remessa de cópia desta Portaria ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao
CAOP Patrimônio Público e Terceiro Setor;

4- O encaminhamento de cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral
do Ministério Público para a devida publicação no Diário Oficial;

Concluídas as providências elencadas, venham conclusos os autos para
análise e deliberação. Cumpra-se.

Carnaíba, 29 de abril de 2020.

Adriana Cecília Lordelo Wludarski

ADRIANA CECILIA LORDELO WLUDARSKI
Promotor de Justiça de Carnaíba

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02053.000.297/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo(a)
Promotor(a) de Justiça signatário(a), com base no artigo 129, inciso III,
da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 02/2020, emitida pelo CAOP
Consumidor em 27.04.2020, que trata da cobrança de mensalidades
pelos estabelecimentos de ensino privados da educação infantil, ensino
fundamental e médio durante a Pandemia do Coronavírus;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos
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do art. 4º, caput, do Código de  Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas e que o inc.III do mesmo artigo
assegura o direito à informação como direito básico;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de 2020, que
suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395 de
15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por mais
trinta dias;
CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na Medida Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual estabelece
em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação básica fica
dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de observância
ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos do disposto
no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do caput do art. 31
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,desde que cumprida a
carga horária mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos,
observadas as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de
ensino;
CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.000.297/2020 em face do
Colégio
Equipe  adotando a Secretaria da Promotoria de Defesa do Consumidor
desta Comarca
as seguintes providências:

1.Notifique-se o investigado para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, em razão da pandemia de COVID-19, envie informações sobre as
medidas já adotadas, bem como as que serão realizadas, para fins de
cumprimento da Recomendação anexa, encaminhando-se a
documentação pert inente;
2.Oficie-se ao Procon PE/Procon municipal para fiscalizar o
cumprimento da Recomendação, encaminhando a esta Promotoria, no
prazo de 05( cinco) dias relatório circunstanciado sobre seu acatamento
;
Cumpra-se.

Recife, 30 de abril de 2020.

Liliane da Fonsêca Lima Rocha, Promotora de Justiça.

LILIANE DA FONSÊCA LIMA ROCHA
18º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)

Inquérito Civil 02053.000.303/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo(a)
Promotor(a) de Justiça signatário(a), com base no artigo 129, inciso III,
da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei
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Federal nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº
8.625/1993; no artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de
suas atribuições,
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 02/2020, emitida pelo CAOP
Consumidor em 27.04.2020, que trata da cobrança de mensalidades
pelos estabelecimentos de ensino privados da educação infantil, ensino
fundamental e médio durante a Pandemia do Coronavírus;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas e que o inc.III do mesmo artigo
assegura o direito à informação como direito básico;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de 2020, que
suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395 de
15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por mais
trinta dias;
CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na Medida Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual estabelece
em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação básica fica
dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de observância
ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos do disposto
no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do caput do art. 31
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,desde que cumprida a
carga horária mínima anual estabelecida nos referidos dispositivos,
observadas as normas a serem editadas pelos respectivos sistemas de
ensino;
CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.000.303/2020 em face do
Colégio Damas de Instrução Cristã, adotando a Secretaria da
Promotoria de Defesa do Consumidor desta Comarca as seguintes
providências:
1.Notifique-se o Colégio Damas de Instrução Cristã, para que, no prazo
de quarenta e oito horas,justificando-se a urgência em razão da
pandemia de COVID-19 , envie informações sobre as medidas já
adotadas, bem como as que serão realizadas, para fins de cumprimento
da Recomendação anexa, encaminhando-se a documentação
pertinente;
2.Oficie-se ao Procon PE e ao Procon Recife para fiscalizar o
cumprimento da Recomendação, encaminhando a esta Promotoria, no
prazo de 05( cinco) dias relatório circunstanciado sobre seu acatamento
;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



55Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 01 de maio de 2020

Cumpra-se.

Recife, 30 de abril de 2020.

Liliane da Fonsêca Lima Rocha, Promotora de Justiça.

LILIANE DA FONSÊCA LIMA ROCHA
18º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)

Inquérito Civil 02053.000.300/2020

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo(a)
Promotor(a) de Justiça signatário(a), com base no artigo 129, inciso III,
da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº
7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 02/2020, emitida pelo CAOP
Consumidor em 27.04.2020, que trata da cobrança de mensalidades
pelos estabelecimentos de ensino privados da educação infantil, ensino
fundamental e médio durante a Pandemia do Coronavírus;
CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme disposto
no inciso XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da
Constituição Federal ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir o acesso à educação,
tendo em vista o disposto nos arts. 6°, 205 e 209 da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo
tem por objetivo o respeito à dignidade, saúde e segurança do
consumidor, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das
relações de consumo, nos termos do art. 4º, caput, do Código de
Defesa do Consumidor;
CONSIDERANDO que o inciso V do art. 6º do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor, a
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que
as tornem excessivamente onerosas e que o inc.III do mesmo artigo
assegura o direito à informação como direito básico;
CONSIDERANDO que, em 30.1.2020, a Organização Mundial da Saúde
(OMS) declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus
(COVID-19) constitui Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII) e em 11.03.2020, declarou pandemia para o
Coronavírus;
CONSIDERANDO que o Governador do Estado, editou várias normas
voltadas ao enfrentamento da pandemia do Coronavírus (COVID-19),
dentre outros os Decretos nº 48.809 e 48.810, de 14 e 16 de março de
2020, bem como o Decreto nº 48.958 de 17 de abril de 2020, que
suspende as atividades econômicas até 30 de abril de 2020;
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º do Decreto Federal nº
9.057/2017, o qual dispõe que a educação básica poderá ser ofertada
na modalidade à distância, bem como a Portaria MEC nº 395 de
15.04.2020 que prorrogou o prazo previsto na Portaria 343/20, por mais
trinta dias;
CONSIDERANDO a necessidade de observar as disposições contidas
na Medida Provisória nº 934/20 de 1º de abril de 2020, a qual estabelece
em seu art.1º que o estabelecimento de ensino de educação básica fica
dispensado, em caráter excepcional, da obrigatoriedade de observância
ao mínimo de dias de efetivo trabalho escolar, nos termos do disposto
no inciso I do caput e no § 1º do art. 24 e no inciso II do caput do art. 31
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,desde que
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cumprida a carga horária mínima anual estabelecida nos referidos
dispositivos, observadas as normas a serem editadas pelos respectivos
sistemas de ensino;
CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória 936/2020 que
assegura a possibilidade de suspensão temporária do contrato de
trabalho durante o estado de calamidade pública, pelo prazo máximo de
sessenta dias;
RESOLVE instaurar o Inquérito Civil nº 02053.000.300/2020 em face do
Colégio
Fazer Crescer Ltda, CNPJ nº 09.565.854/0001-90  adotando a
Secretaria da Promotoria
de Defesa do Consumidor desta Comarca as seguintes providências:

1.Notifique-se o investigado para que, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, em razão da pandemia de COVID-19, envie informações sobre as
medidas já adotadas, bem como as que serão realizadas, para fins de
cumprimento da Recomendação anexa, encaminhando-se a
documentação pert inente;
2.Oficie-se ao Procon PE e ao Procon Recife para fiscalizar o
cumprimento da Recomendação, encaminhando a esta Promotoria, no
prazo de 05( cinco) dias relatório circunstanciado sobre seu acatamento
;

Cumpra-se.

Recife, 30 de abril de 2020.

Liliane da Fonsêca Lima Rocha, Promotora de Justiça.

LILIANE DA FONSÊCA LIMA ROCHA
18º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
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ESCALA Nº MAIO / 2020
Recife, 30 de abril de 2020

FERNANDO BARROS DE LIMA
3º Procurador de Justiça Criminal

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL

MINISTÉRIO PÚBLICO
DE PERNAMBUCO

NOTA TÉCNICA Nº 05/2020

ASSUNTO: TRATAMENTO HUMANIZADO PARA PACIENTES COM
CORONAVÍRUS NAS REDES PÚBLICAS E PRIVADAS DA SAÚDE.

O CENTRO DE APOIO OPERACIONAL AS PROMOTORIAS DE
JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA, com fulcro no art. 33, II, da Lei
n° 8.625/1993, no art. 23, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº
12/94, atualizada pela Lei Complementar nº 21/98 (Lei Orgânica do
Ministério Público de Pernambuco), encaminha a presente NOTA
TÉCNICA, em caráter recomendativo, no sentido de orientar os Órgãos
de Execução do Ministério Público de Pernambuco para que expeçam
RECOMENDAÇÃO para o Gestor Municipal, para a Secretaria Estadual
de Saúde, Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, Secretaria
Estadual de Direitos Humanos, Secretarias Municipal de Saúde,
Secretaria Municipal de Ação Social, para os Conselhos Municipais de
1) Saúde, 2) Direitos Humanos, 3) do Idoso, 4) da Criança e do
Adolescente, 5) de Defesa da Mulher, 6) da Pessoa com Deficiência
(onde houver) para o CREAS, o CRAS, Gestor

ORIENTAÇÕES Nº NOTA TÉCNICA Nº 05/2020
Recife, 29 de abril de 2020
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dos Hospitais e Postos de Saúde da Rede Pública, bem como, para os
Gestores ou Provedores dos Hospitais Particulares locais, bem como
para os Diretores ou Gestores de todas as Unidades, permanentes ou
provisórias que procedam ao atendimento das pessoas com COVID-19
para dar conhecimento:

CONSIDERANDO que, por força da Constituição Federal, no seu art.
127 e, na condição de instituição permanente, essencial à função
jurisdicional do Estado, foi dada ao Ministério Público a incumbência de
tutelar os interesses sociais e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO o primordial papel da família, disposto na própria
Constituição Federal, a qual, nos termos do Art. 226, foi tida como a
base da sociedade e tem especial proteção do Estado, entendendo-se,
no Parágrafo Quarto, como sendo também "...a comunidade formada
por qualquer dos pais e seus descendentes" e, mais adiante, no
Parágrafo Oitavo do mesmo artigo, preceituando que " O Estado
assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas
relações"; Grifo nosso.

CONSIDERANDO ser a família formada por um grupo de pessoas que
mantém "ligações "biológicas, ancestrais, legais ou afetivas que,
geralmente vivem ou viveram na mesma casa. Pode ser formada por
pessoas solteiras, casais heterossexuais, casais homossexuais, entre
outras constituições presentes em diferentes contextos sociais", sendo,
portanto, instituição que antecede o próprio Estado na presença e
regência dos atos humanos, condição que lhe dá, inexoravelmente,
bases e pilares sustentáveis à referência, proteção e segurança da vida
humana;

CONSIDERANDO que seguindo o rastro da importância do convívio
familiar, o Art. 19, do Estatuto da Criança e do Adolescente assegura,
com força de lei "a convivência familiar e comunitária"; do mesmo modo
como faz o Estatuto do Idoso, quando em seu artigo 2º, preceitua que
"O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa
humana...", dando sequência no Art. 270, ao assegurar como "dever da
família, da sociedade e do Poder Público: o amparo a pessoas idosas e
sua participação na comunidade; a defesa de sua dignidade, bem estar
e direito à vida; a coibição de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, crueldade e opressão.", sendo, portanto, qualquer ruptura
desses vínculos e garantias, formas de violência que se praticam, em
qualquer idade, mormente quando existem soluções alternativas para a
mínima manutenção do vínculo familiar e/ou afetivo;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), no
último dia 11 de março, declarou o novo vírus denominado Coronavírus
– COVID-19 à evolução de uma pandemia, cujos dados registrados pelo
UOL, em São Paulo, atualizados até 28 de abril de 2020 já davam conta
de alarmante número de contágio, sendo 71.886 pessoas, oficialmente,
infectadas e 5.017 mortas, em todo o País e não menos preocupante em
Pernambuco, que pelo G1, registrou até a mesma data (28.04), 1.484
pessoas infectadas e 143 mortes;

CONSIDERANDO a fática e necessária restrição de convivência, em
face da velocidade no alastramento do vírus COVID-19, que ensejou
que se recomendasse o isolamento e mesmo suspendessem visitas às
ILPIs, presídios e demais ambientes de convívio coletivo, em caráter de
acolhimento, detenção ou internação, pelas tantas razões reiteradas
pelo Ministério da Saúde e autoridades sanitárias, o que vem tendo
amparo legal por parte da grande maioria dos Executivos locais, o que,
por certo, tem inibido o aumento ainda mais temerário dos números de
infectados e mortos, sendo PRECISO DIZER QUE AS FAMÍLIAS TEM
AGONIZADO PELA FALTA DE NOTÍCIA DOS SEUS PARENTES
INTERNADOS E VICE VERSA (ESTES, ANSIOSOS POR NOTÍCIA
DOS FAMILIARES QUE ESTÃO EM CASA), NÃO SENDO

RARO QUE ESSA DISTÂNCIA SE PERFAÇA DA DOENÇA ATÉ A
MORTE, o que se afigura doloroso, traumático, desumano e cruel;

CONSIDERANDO que, dentre outras, tem chegado para este CAOP
Cidadania, oriundas da Ouvidoria do MPPE, algumas denúncias
narrando que: "O setor de assistência social do Hospital da Restauração
Recife se nega pelo 3º dia a dar informação da situação de paciente
internado na UTI aos familiares que se deslocam do interior para saber
notícias de seu familiar e pelo 3º dia, voltam para casa desesperados
sem notícias do ente querido". Também, "Sou filha de ......, idoso,
portador de Alzhaime, foi transferido no dia 13.04 da UPA de Barra de
Jangada para hospital Dom Helder Camara, no Cabo, com quadro de
pneumonia, e a única coisa que sabemos é que encontra-se no leito de
UTI da área de covid por ter sido testado como suspeita, mesmo sem
sintomas, e este leito é no 5º andar deste hospital. Fazem 24h que meu
pai deu entrada ali, não sabemos de nada, nenhuma informação.
Estivemos no hospital hoje e não fomos autorizados a falar
pessoalmente com o médico, a informação da assistente social é que
receberíamos uma ligação do médico explicando o quadro do paciente e
dando notícias, até agora nada, não ligam, quando ligamos não passam
pra ele, não sabemos nada sobre meu pai, que é idoso e deu entrada lá
ontem". Por fim, os noticiários dão conta de idas e vindas tormentosas e
doridas, numa mesma ou para outras cidades, sem notícias dos entes
queridos e estes, por vezes, acordados, mas sem saber como estão
seus familiares em casa, sequer se estão vivos, quando, na pior
hipótese, nem sabem pelo médico nem pela enfermeira sobre a saúde
do(a) familiar internado, mas pelo serviço de psicologia ou de
assistência social do hospital, que diz "ele não resistiu". Eis o
inesperado fim!

CONSIDERANDO que, mesmo dando por certa a agigantada demanda,
que impede o atendimento minucioso a cada paciente e à família, que
NÃO vem tendo o direito DE ACOMPANHAR DE PERTO O
TRATAMENTO, por razões legais, imperiosas e notórias; não
desconsiderando que FAMILIARES NÃO VEM TENDO O DIREITO DE
VELAR O CORPO, não se pode suprimir, dentre tantas prerrogativas
previstas na Portaria N. 1.820/1009, que trata dos direitos e deveres dos
usuários da saúde, em cujo teor elenca a necessidade de informações
sobre o paciente, prontuário próprio, seu tratamento, quadro clínico, ou
mesmo, do modo mínimo quanto possível, suprimir-lhe, já nem mais o
incontestável remédio, no qual se afigura o afeto, mas o direito ao último
olhar, por vezes, o da despedida;

CONSIDERANDO que, nestes tempos difíceis e incertos, muitas
pessoas que cumprem a quarentena lutam contra a depressão e o
desestímulo na lida com a adversidade, de maneira que a falta de
contato entre a FAMÍLIA E O PACIENTE é um enorme mal de mão
dupla, que poderá gerar sequelas para uma vida inteira, mormente
quando só se sabe a causa da morte, no enterro, ante um caixão
lacrado, ou mesmo, a destempo só resta para questionar se a causa da
morte, que se consuma sem a retirada do muro entre os afetos, fora ou
não o Coronavírus;

CONSIDERANDO que, com mínimo recurso financeiro, atendendo ao
direito e ao benéfico efeito das visitas, que noutro tempo, que não de
pandemia comunitária, seria devida e possível, alguns hospitais do
Brasil, por departamentos específicos, como fez a Diretoria de
Humanização do Hospital Municipal de Aparecida, em Goiânia (HMAP)
que "iniciou atividade que permite que pacientes matem a saudade
neste período em que estão impossibilitados de receberem visitas por
conta das regras de restrição de convivência para barrar o crescimento
dos casos de Coronavírus", para tanto, usam chamadas por vídeo,
tornando a INTERNAÇÃO HUMANIZADA. Assim também fez o Hospital
Municipal do Idoso Zilda Arns, em Curitiba, que repassa aos pacientes
as mensagens de texto, que a equipe psicossocial faz chegar ao
paciente, com dizeres do tipo: "Está todo mundo com saudade da
senhora"; O

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Francisco Dirceu Barros

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Valdir Barbosa Junior
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:

CORREGEDOR-GERAL
Alexandre Augusto Bezerra

CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Carlos Alberto Pereira Vitório

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

COORDENADOR DE GABINETE
Petrúcio José Luna de Aquino

OUVIDOR
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Francisco Dirceu Barros (Presidente)
Alexandre Augusto Bezerra
Maria Lizandra Lira de Carvalho
Rinaldo Jorge da Silva
Fernanda Henriques da Nóbrega
Carlos Alberto Pereira Vitório
Stanley Araújo Corrêa
Fernando Falcão Ferraz Filho
Salomao Abdo Aziz Ismail Filho



57Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Sexta-feira, 01 de maio de 2020

Hospital São José, em Criciúma (SC), também adotou a visita virtual
entre a família e paciente lúcido, por meio do Comitê Interno de
Combate ao Coronavírus, compreendendo quão dolorosa é a distância
num momento de tamanha vulnerabilidade, marcado por tantas
despedidas no entorno e tem sido sim, não apenas um conforto para a
família, mas um alento para o(a) paciente receber "doses" de afeto, de
cuidado e poder sentir de algum modo a energia revigorante do amor;
Na Bahia, em Salvador, o Hospital Aliança também viabilizou a
proximidade pela visita virtual (matéria publicada pelo G1 BA, em
16/04/2020), tendo uma das famílias relatado a experiência como de
grande importância, pois, referindo-se ao pai, internado, frisou: "A gente
mostra para ele, a gente fala para ele tudo que está acontecendo com
ele. E a gente fala também de como está vivendo, que a gente está
esperando ele. Todos nós, os familiares, esperando ele se recuperar e
voltar para nós". Assim também o fazem a Santa Casa de Misericórdia e
o Hospital de Itabuna, ambos na Bahia.

CONSIDERANDO que se comemora em 15 de Maio o Dia Internacional
da Família e, em razão da data, o Dr. Antonio Eduardo Antonietto,
clínico geral e Superintendente de Relacionamento com o Corpo Clínico
do Hospital Sírio-Libanês escreveu um texto, publicado em 13/05/2016,
intitulado como "As famílias têm papel fundamental na saúde", por meio
do qual dizia, em consonância com todo o mencionado acima que: "
....hoje é praticamente impossível pensar em prevenção de doenças e
no tratamento dos doentes sem levar em conta seus pais, irmãos, avós,
filhos e tios. O envolvimento da família vai desde prestar apoio e carinho
num momento difícil, passando pela educação sobre higiene e
alimentação saudável, até ajudar a tomar medicamentos." e, por tudo
isto, a família é chamada a participar do processo de cura, junto com o
hospital (Sírio Libanês) e o(a) próprio(a) paciente. Vale frisar ainda uma
temática: "A importância do afeto na cura de doenças é destaque no
curso de Medicina da UFF", que no ano de 2018, por meio de uma
parceria entre o urologista e professor da UFF, Genilson Ribeiro e o
também médico, Sérgio Felipe desenvolveram um estudo que se
chamava " Medicina e Espiritualidade", com o fim de "incorporar na
formação dos futuros médicos um olhar humanizado em relação ao
paciente e a possibilidade de ressignificação da doença"

CONSIDERANDO que a pandemia do COVID -19 abriu um novo tempo
de solidão que aflige aos que estão em casa e condena ao mais
absoluto tempo da descrença os que se internam nos hospitais, já que
perdem o contato com os familiares e o reencontro se torna inesperado,
dando azo à antecipada despedida. As pessoas internadas, de tantas,
viraram números e estatísticas e os seus corações se "desnutrem" da
vontade de viver, até quando, efetiva e definitivamente, sucumbem. As
pessoas que tem alta médica, choram mais do que riem, porque nem
elas acreditavam que poderiam, longe de tudo e de todos, ressurgir. Por
este motivo e não por outro, considerando o "DIREITO À DESPEDIDA",
médicos e famílias tem driblado a solidão de pacientes infectados pelo
Coronavírus, que estão internados nas UTI`s, valendo-se de um simples
"tablet", conectando-os com o mundo, uma vez que, para o paciente ver
quem está fora é um nutriente indispensável a qualquer tratamento, que
é a esperança e para quem está fora, mais do que saber notícias, ver o
seu ente querido, vivo, sendo tratado e lutando pela cura é medida
salutar que restaura a dignidade dos envolvidos e prepara-os para o
diagnóstico, resultado ou realidade que advier; (Matéria publicada por
Mônica Manir, em 03 abr 2020, às 15h05), razões pelas quais,
ENCAMINHA a presente NOTA TÉCNICA, que traduz o posicionamento
deste Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa da
Cidadania do Estado de Pernambuco, com arrimo em todos os fatos e
circunstâncias acima elencados, no sentido de orientar os órgãos
ministeriais que expeçam, nas suas respectivas comarcas,
RECOMENDAÇÃO para os destinatários acima citados, recomendando,
com a antecedência que o caso impõe as medidas que seguem:

1. Promovam, por meio das Redes de Apoio à Saúde e Assistência
Social a viabilização da VISITA VIRTUAL a todos os pacientes testados
ou com suspeita de Coronavírus;

2. Sensibilizem da necessidade de adoção, por meio de profissionais
que trabalham com a saúde, especialmente, com a internação
humanizada, de atualização dos prontuários para que familiares de
pacientes possam, mesmo sem contato com os médicos, receber,
diariamente, o relato de cada quadro clínico, informes quanto à
medicação e eventuais intercorrências, isto como questão humanitária e
cidadã, nada obstante normativa;

3. Viabilizem como, nalguns hospitais, a aquisição mínima de tablets ou
aparelhos análogos, com os quais o(a) paciente, caso acordado,
desperto, e mesmo que não fale, possa ouvir e ver seu "ente querido" e
vice versa, mormente considerando o alarmante, inusitado e imprevisível
índice de mortes;

4. Registrem o número de contato, telefone e WhatsApp, de
determinado(a) familiar, cônjuge ou pessoa indicada para, mesmo que
NÃO se dirija aos Hospitais ou Unidades de Saúde , possa,
DIARIAMENTE, receber notícias técnicas, sucintas, mas necessárias
sobre o quadro do(a) paciente e, em caráter de rodízio, já que são
muitos internados, mas nunca, INFERIOR A DUAS VEZES POR
SEMANA, uma curta chamada de vídeo, advertindo antes, quando for o
caso, que o paciente só escuta não fala, ou nem escuta nem fala, para
evitar perguntas ou sobressaltos; no entanto que se não puderem se
ver, se escutem ou ao menos um, veja e fale o que NÃO PODE DEIXAR
DE SER DITO E VISTO, em tempo de tanta incerteza e saudade;

5. Dialoguem com os Gestores e Secretários o "MUITO ALÉM" do direito
do paciente e da prerrogativa da família, no tocante à internação
humanizada pela visita virtual, mas sobre os benefícios desta, que
poderá evitar a circulação de pessoas nos arredores dos hospitais, em
tempos de isolamento social, pernoites arriscadas ou insalubres, perigo
de contágio, despesas de locomoção numa panorama de crise,
desespero, frustração e situações traumáticas de, entre tantas idas e
vindas para saber da vida, sobrevier a notícia de que aquele parente foi
a óbito;

6. Incrementem, com a máxima urgência, onde não tem, o serviço
psicossocial nas Unidades de Atendimento Hospitalar para, com apoio
profissional, diminuir a angústia dessas tantas famílias, que quebram a
quarentena por preocupação, angústia, saudade e voltam no desalento
e absoluto desamparo, sem notícias do familiar, apenas com o risco da
contaminação; Por outro lado, onde o serviço já existe, fomentem, para
tornar a visita virtual possível, quando se sabe do quadro insuficiente de
profissionais da saúde, ante a crescente demanda. A visita virtual ajuda
o paciente (notícias e estímulo) e a família (acalma e elimina o risco de
contágio com a quebra do distanciamento social)

7. Sugiram que os profissionais da saúde possam, diariamente, em dois
horários ou, no mínimo e impreterivelmente, em um horário, repassar as
informações do dia que, pelo caráter menos invasivo e/ou técnico,
possam sê-lo, com brevidade, mas que nenhum parente saia do hospital
sem notícia recente do seu ente querido, por questões mesmas
humanitárias, de empatia, solidariedade e respeito pela dor do(a)
outro(a);

8 - Demonstrem às autoridades do Executivo, por suas secretarias, aos
Gestores de hospitais, postos ou unidades de saúde, bem como aos
médicos, que tem atuado, com bravura e louvável vocação, no estrito
cumprimento dos seus juramentos, sobre a necessidade de preparar as
respectivas famílias quanto à evolução ou involução dos quadros
clínicos dos respectivos familiares, isto é, pacientes, isto, para que não
sejam surpreendidos com a imediata adoção de providências difíceis e,
num momento adverso, de extrema vulnerabilidade para todos(as), a
exemplo do sepultamento, que na conjuntura atual
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tem quebrado afetos, imposto silêncios, inflamado dores, feridas e
principalmente, aniquilado a cultura da oração, do velório e da
despedida dos seus mortos;

9 - Promovam o conhecimento de que, seria das mais justas analogias,
comparar o paciente internado e isolado em face do Coronavírus,
atualmente, alheio ao mundo e o mundo precisando seguir à mercê de
si, com os(as) presos(as) (detidos(as) com causa e/ou dolo), idosos em
ILPIs, adolescentes(as) infratores(as) que vem realizando contatos
RECOMENDADOS com as famílias, por chamadas de vídeo ou
telefônicas, ressaltando que para os(as) doentes, apenas para estes e
dada a condição em que se encontram, este contato é mais do que
reencontro e percepção do ente querido, é lenitivo e restabelecedor.

10. Conduzam as medidas dentro de uma conjuntura muito mais
humanitária e afetiva do que propriamente legal ou sancionadora; afinal
ninguém deseja morrer ou perder alguém sem ver, ouvir, sentir ou dizer
o que, por derradeiro, precisaria ser dito; ademais, a pandemia
comunitária basta em si mesma, prescindindo de qualquer circunstância
pior do que já é, com os seus danosos e ameaçadores efeitos para
sustentabilidade da "raça humana". Por mais atípico que seja o
momento, emblemático e gravoso para todo o planeta e humanidade,
por mais que não se regulamente por lei própria o "afeto em tempo de
pandemia", traz-se, nesta, o elenco de algumas normativas que elevam
a família à mais alta condição de afeto e referência e, sendo, pois, legal
o que se norteia por meio da presente nota técnica, haverá de se banir,
por principal propósito, "a coisificação humana" e restaurar, literalmente,
o SENTIMENTO NOBRE DA JUSTIÇA e DA INTEGRIDADE ÚNICA E
PROMORDIAL DE CADA SER HUMANO EM SI.

Publique-se.

Recife, 29 de abril de 2020

Dalva Cabral de Oliveira Neta
Coord. do Caop Cidadania
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 949/2020 
 

Onde se lê: 
 

 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

02.05.2020 Sábado 
13 às 17h Caruaru 11º Promotoria de Justiça Criminal de 

Caruaru 

 

 
 

Leia-se: 
 

 
ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  

COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

02.05.2020 Sábado 13 às 17h Caruaru Leôncio Tavares Dias 

 

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 949/2020

ANEXOS - PORTARIA POR-PGJ Nº 949/2020



ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 951/2020 

 
Onde se lê: 

PLANTÃO DO SOBREAVISO 2ª INSTÂNCIA - SEDE CAPITAL 

Procuradoria de Justiça Criminal 
Rua do Imperador Pedro II, Santo Antônio, Recife-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira 18:00 às 07:59* Recife Janeide Oliveira de Lima 

19.05.2020 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Janeide Oliveira de Lima 

 
Leia-se: 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO 2ª INSTÂNCIA - SEDE CAPITAL 

Procuradoria de Justiça Criminal 
Rua do Imperador Pedro II, Santo Antônio, Recife-PE 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 

04.05.2020 Segunda-feira 18:00 às 07:59* Recife Gilson Roberto de Melo Barbosa 

19.05.2020 Terça-feira 18:00 às 07:59* Recife Gilson Roberto de Melo Barbosa 
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AVISO Nº 14/2020 - ESMP 
  

 
EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA O PROCEDIMENTO DE  HETEROIDENTIFICAÇÃO 
COMPLEMENTAR A AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS PARA O SISTEMA DE 
COTAS PARA MINORIAS ÉTNICO-RACIAIS 

  
ANEXO I 

 
 

CALENDÁRIO 
 

Etapas Datas Local 

Publicação do Edital próprio de 
convocação dos candidatos 
concorrentes ao Sistema de Cotas 
para Minorias Étnico-Raciais. 

29/04/2020 

  

www.sustente.org.br  

  

Período para envio das 
informações solicitadas. 

07 e 08/05/2020 Conforme itens 2 e 3 

Resultado preliminar das análises 
das homologações das 
autodeclarações. 

19/05/2020 www.sustente.org.br  

Prazo para recursos contra as 
análises das homologações das 
autodeclarações. 

19 e 20/05/2020 www.sustente.org.br  

Respostas aos Recursos das 
análises das homologações das 
autodeclarações. 

26/05/2020 www.sustente.org.br  

  

 ANEXO II 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE COTAS PARA MINORIAS ÉTNICO-RACIAIS 
Ministério Público do Estado de Pernambuco 
Escola Superior do Ministério Público 
Programa de Estágio Universitário de Direito (PEUD/MPPE) 
 

  

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE COTAS PARA MINORIAS ÉTNICO-RACIAIS   

DADOS CADASTRAIS DO CANDIDATO   

Nome do Candidato Inscrição   

Nome do pai   

Nome da mãe   
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Naturalidade Nacionalidade   

Carteira Identidade CPF   

DECLARAÇÃO DE AUTORRECONHECIMENTO   

DECLARO que me reconheço como (    )NEGRO  (    )PARDO  (    )INDÍGENA  e os motivos que me levaram a 
optar pelo sistema de cotas para minorias da seleção de estagiários do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco/PEUD são: 

_________________________________________________________________________________________
__ 

_________________________________________________________________________________________
__ 

_________________________________________________________________________________________
__ 

_________________________________________________________________________________________
__ 

_________________________________________________________________________________________
__ 

  

  

________________________________________________________ 

  
  

Local e data: 

_______________, ______ de ________________ de 

2020 

Assinatura do Candidato   

           

 

ANEXO III 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS 

INSCRIÇÃO NOME RG ÓRGÃO RG UF RG 

085980 ABIMAEL BARBOSA DO NASCIMENTO 9686415 SDS PE 

088095 ALLYSSON DE AZEVEDO PEREIRA 7322072 SDS PE 

086373 ALMIR CARLOS FERREIRA 5072724 SDS PE 

086866 ANA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA 5253539 SSP PE 

088480 ANDRÉ GOMES RODRIGUES DE BRITO 9782840 SDS PE 

087907 ANGELINA MARIA FERREIRA BARBOSA 9835643 SDS PE 

084576 ARTHUR VINICIUS SALES DOS SANTOS 7812566 SDS PE 

087586 BEATRIZ BATISTA DO NASCIMENTO 9524873 SDS PE 
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086773 BRUNA RODRIGUES DA SILVA 9992202 SDS PE 

084823 CAMILA DE SANTANA LIMA 8220073 SDS PE 

088054 CÁSSIA ALCANTARA SOARES DE LIMA 6318139 SDS PE 

085388 CÁSSIA COSTA DA SILVA 9732188 SDS PE 

088087 CHRISTIAN JOHNNY SOUZA 7772461 SDS PE 

087620 CRISTIANE GUIMARÃES PEREIRA PINTO 5979488 SDS PE 

087558 EDILSON FERREIRA DA SILVA 5736730 SDS PE 

084566 EDUARDO GALVÃO 5362127 SDS PE 

087931 EMANUELY SOARES SILVA 9158170 SDS PE 

088129 ÉRICA MILENA DE SOUZA LIMA 8071436 SDS PE 

087701 FÁBIO GABRIEL CAVALCANTI BARBOSA 8141982 SDS PE 

087457 FABIO JUNIOR TELES MAGALHAES 6619219 SDS PE 

087135 FERNANDA RAMOS FERNANDES DE ANDRADE 9122554 SDS PE 

086894 GABRIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA VERÇOZA 9994621 SDS PE 

087774 GABRIELA DE MELO FIRMINO VASCONCELOS 9549136 SDS PE 

084643 HITHALO GAIÃO 8715158 SDS PE 

087406 IAN MONTEIRO SILVA E SOUZA 8548168 SDS PE 

087365 JACQUELINE BARROS DA SILVA CÂNDIDO 8843911 MM PE 

084775 JAMERSON DE ARAÚJO SANTOS DA SILVA 9597574 SDS PE 

086482 JAMES GOMES DA SILVA 7985634 SDS PE 

085215 JAYNNE FLAVIANE VIANA SILVA 9612991 SDS PE 

085444 JOÃO FELIPE FÉLIX DA SILVA 8149763 SDS PE 

085822 JOSÉ VIANÊS DA SILVA 9260397 SDS PE 

084618 JÚLIO GABRIEL LIMA GONZAGA 8539986 SDS PE 

085790 KAIO HENRIQUE DA SILVA CUSTÓDIO 9589181 SDS PE 

085739 KATIA MARIA DE LIMA 4399455 SDS PE 

084821 LEANDRO SANTOS DE LIMA 9509272 SDS PE 

087097 LORENNA COSTA PEREIRA 41077822010 SSP MA 

085519 LUCAS PHELIPE GOMES DE QUEIROZ 8015856 SDS PE 

084578 LUIZ MATHEUS RIBEIRO NAVARRO LINS 8874769 SDS PE 

086158 MARIA LAURA BARRETO BEZERRA 10106868 SDS PE 

087616 OSÉAS RAFAEL BARBOSA DA SILVA 8847501 SDS PE 

084830 PEDRO IVSON DE FREITAS CARVALHO 9214990 SDS PE 

088034 PIERRE PEREIRA DE LIMA 7337537 SDS PE 

085517 REBECA VITÓRIA TOMÉ DUARTE 9712761 SDS PE 

086864 RENATA KATARINA CAVALCANTI DE OLIVEIRA 5946753 SDS PE 

085734 RÓBSON JOSÉ DOS SANTOS FILHO 6384598 SDS PE 

087041 
RODRIGO SEREFERSON PIRES LIMA FERREIRA DE 
SANTANA 

10492773 SDS PE 

088512 SHEYLA KETILLY TAVARES DE FRANÇA 9702165 SDS PE 

087519 SÓSTENES SISNANDE DOS SANTOS 443181 MAER PE 

085492 THALITA CRISTINA DA SILVA 9529375 SDS PE 
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085627 THANAPOLSK YSKALART FERREIRA DA SILVA 9366667 SDS PE 

089013 VANESSA JORDÃO DE VASCONCELOS 7829869 SDS PE 

085461 VICTORIA EVELLEN DA COSTA MELO 9197795 SDS PE 

085769 VITORIA SOUSA VENTURA 42602580 SSP AL 

087536 VOLPI ALBUQUERQUE PESSOA DA SILVA 6682257 SDS PE 

084941 WANESSA YASMIN SÁ LIMA 8869332 SDS PE 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA  
PROCURADORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL  

   

ESCALA DE SESSÕES EM MAIO 2020  
   
1ª Câmara Criminal:  

  
Sessões ordinárias: Terças-feiras às 14:00h:  

Dia 05.05  
Dia 12.05  
Dia 19.05  
Dia 26.05  

Dr. Gilson Roberto de Melo Barbosa Drª. 

Andréa Karla M. Condé Freire  
Dr. Mário Germano Palha Ramos   
Dr. Mário Germano Palha Ramos   

   10º  Procurador de Justiça   
     8º Procurador de Justiça   
   12º Procurador de Justiça  (p/acumulação)  
     1º  Procurador de Justiça   

Sessões extraordinárias:  

1ª Sessão  
2ª Sessão  
3ª Sessão  
4ª Sessão  

Dr. Mário Germano Palha Ramos  
Drª. Andréa Karla M. Condé Freire  
Dr. Gilson Roberto de Melo Barbosa  
Dr. Mário Germano Palha Ramos  

 12º Procurador de Justiça  (p/acumulação)  
  8º Procurador de Justiça   
  10º Procurador de Justiça   
   1º  Procurador de Justiça  

  

2ª Câmara Criminal:  
  
Sessões ordinárias: Quartas-feiras às 14:00h:  

Dia 06.05  
Dia 13.05  
Dia 20.05  
Dia 27.05  

Drª. Norma Mendonça Galvão de Carvalho  
Drª. Sineide de Barros Silva Canuto  
Dr. José Correia de Araújo  
Dr. Fernando Barros de Lima  

  5 º Procurador de Justiça   
 11º Procurador de Justiça   
 22º Procurador de Justiça   
 14º Procurador de Justiça (p/acumulação)  

Sessões extraordinárias:  

1ª Sessão  
2ª Sessão  
3ª Sessão  
4ª Sessão  

Dr. José Correia de Araújo  
Drª. Sineide de Barros Silva Canuto  
Drª. Norma Mendonça Galvão de Carvalho  
Dr. Fernando Barros de Lima  

  22º Procurador de Justiça   
  11º Procurador de Justiça   
   5º Procurador de Justiça  
   3º Procurador de Justiça  

  

3ª Câmara Criminal:  
  
Sessões ordinárias: Quartas-feiras às 09:00h:  

Dia 06.05  
Dia 13.05  
Dia 20.05  
Dia 27.05  

Drª. Laíse Tarcila Rosa de Queiroz  
Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira  
Dr.  Antônio Carlos de O. Cavalcanti  
Drª. Eleonora de Souza Luna  

  9º Procurador de Justiça    

4º Procurador de Justiça   
  13º Procurador de Justiça  
  6º Procurador de Justiça   

Sessões extraordinárias:  

1ª Sessão  
2ª Sessão 

3º Sessão 

4ª Sessão  

Dr.  José Lopes de Oliveira Filho  
Drª. Eleonora de Souza Luna  
Dr.  Antônio Carlos de O. Cavalcanti  
Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira  

  2º Procurador de Justiça    
  6º Procurador de Justiça  
 13º Procurador de Justiça  
  4º Procurador de Justiça   

  

4ª Câmara Criminal:  
  
Sessões ordinárias: Terças-feiras às 09:00h:  

Dia 05.05  
Dia 12.05  
Dia 19.05  
Dia 26.05  

Drª Marilea de Souza Correia Andrade  
Dr. Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto   
Drª Marilea de Souza Correia Andrade  
Drª. Norma Mendonça Galvão de Carvalho  

17º Procurador de Justiça (p/acumulação)  
20º Procurador de Justiça  
19º Procurador de Justiça   
21º Procurador de Justiça (p/acumulação)  

Sessões extraordinárias:  

1ª Sessão  
2ª Sessão  
3ª Sessão  
4ª Sessão  

Drª. Norma Mendonça Galvão de Carvalho  
Drª. Mariléa de Souza  Correia Andrade  
Dr. Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto   
Drª Marilea de Souza Correia Andrade  

21º Procurador de Justiça (p/acumulação  
19º Procurador de Justiça   
20º Procurador de Justiça   
17º Procurador de Justiça (p/acumulação)  
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1ª Câmara Extraordinária Criminal:  
  
Sessões: Quintas-feiras às 09:00h:  

Dia 07.05  
Dia 14.05  
Dia 21.05  
Dia 28.05  

Dr. Fernando Barros de Lima  
Dr. Fernando Barros de Lima  
Dr.  Antônio Carlos de O. Cavalcanti Dr. 

Mário Germano Palha Ramos  

 14º Procurador de Justiça (p/acumulação)   
  3º Procurador de Justiça   
  13º Procurador de Justiça   
   1º Procurador de Justiça   

  

2ª Câmara Extraordinária Criminal:  
  
Sessões: Quintas-feiras às 16:00h:  

Dia 07.05  
Dia 14.05  
Dia 21.05  
Dia 28.05  

Drª. Eleonora de Souza Luna  
Dr. Gilson Roberto de Melo Barbosa  
Drª. Norma Mendonça Galvão de Carvalho  
Drª. Mariléa de Souza Correia Andrade  

   6º Procurador de Justiça   
   10º Procurador de Justiça   
    5º Procurador de Justiça  
   17º Procurador de Justiça (p/acumulação)  

  
3ª Câmara Extraordinária Criminal:  
  

Sessões: Segundas-feiras às 09:00h:  

Dia 04.05  
Dia 11.05  
Dia 18.05  
Dia 25.05  

Dr. Manoel Cavalcanti de Albuquerque Neto  
Drª. Mariléa de Souza Correia Andrade  
Dr.  José Lopes de Oliveira Filho  
Drª. Laíse Tarcila Rosa de Queiroz  

  20º Procurador de Justiça   
  19º Procurador de Justiça   
  2º Procurador de Justiça   
  9º Procurador de Justiça   

   

1ª Câmara Regional de Caruaru  

  
Sessões da 1ª Turma - Quartas-feiras às 09:00h:  

Dia 06.05  
Dia 13.05  
Dia 20.05  
Dia 27.05  

Dr. Paulo Henrique Queiroz Figueiredo  
Dr. Alen de Souza Pessoa  
Dr. Luis Sávio Loureiro da Silveira  
Dr. Alen de Souza Pessoa  

 24º Procurador de Justiça (p/convocação)   
 25º Procurador de Justiça (p/convocação)  
 23º Procurador de Justiça (p/convocação)   
 25º Procurador de Justiça (p/convocação)  

   

 

Sessões da 2ª Turma- Quintas-feiras às 09:00h:   

  

 
  

FERNANDO BARROS DE LIMA 

3º Procurador de Justiça Criminal 

Coordenador da Procuradoria de Justiça Criminal 

Dia 07.05  
Dia 14.05  
Dia 21.05  
Dia 28.05  

Drª Andréa Karla Maranhão Condé Freire  
Dr. Adalberto Mendes Pinto Vieira  
Drª Andréa Karla Maranhão Condé Freire  
Dr. Luís Sávio Loureiro da Silveira  

15º Procurador de Justiça (p/acumulação)  
18º Procurador de Justiça (p/acumulação)  
15º Procurador de Justiça (p/acumulação)  
 23º Procurador de Justiça (p/convocação)  
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